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Introdução 
Agrupamento de escolas 

 
 
 
O agrupamento de escolas é uma unidade organizacional, dotada de órgãos próprios de 
administração e gestão, constituída por estabelecimentos de educação pré–escolar e de um ou mais 
níveis e ciclos de ensino, a partir de um projecto educativo comum. 
 
A constituição de agrupamentos de escolas, considera, entre outros, critérios relativos à construção 
de percursos escolares integrados, a articulação curricular entre níveis e ciclos educativos e a 
proximidade geográfica. Ora, este agrupamento vertical de escolas de Freiria possui uma realidade e 
uma especificidade muito próprias, caracterizada por uma evidente dispersão geográfica. Com efeito, 
a considerável distância entre os vários estabelecimentos que compõem o agrupamento poderão 
marcar e condicionar, quer as opções estratégicas, quer certas decisões ao nível da gestão do 
agrupamento como um todo. 
 
O agrupamento rege–se por princípios orientadores assentes na democraticidade e participação de 
todos os intervenientes no processo educativo. 
Cada um dos estabelecimentos que integra o agrupamento mantém a sua identidade e denominação 
próprias, recebendo o agrupamento uma designação que o identifique. 
 
A escola básica dos 2º e 3º ciclos de Freiria, os jardins de infância e as escolas do 1º ciclo das 
freguesias de Freiria, S. Pedro da Cadeira e Ventosa constituíram–se em agrupamento vertical com 
sede na primeira escola indicada, em 11 de Agosto de 2003. 
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Capítulo I 
Disposições gerais 

 
Artigo 1º 

Objecto e âmbito 
1. Este regulamento é elaborado no âmbito do Decreto-Lei 115-A/98 de 4 de Maio, tendo em atenção 
o dispositivo criado pela Lei 24/99 de 22 de Abril, bem como do Decreto Regulamentar nº10/99 de 21 
de Julho. 
2. O presente regulamento interno define o regime de funcionamento do agrupamento de escolas de 
Freiria, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e 
apoio educativo, as regras de comportamento e os direitos e deveres dos membros da comunidade 
escolar. 
3. Este regulamento é aplicável a todos os estabelecimentos de ensino do agrupamento vertical de 
escolas de Freiria, compreendendo os edifícios em que funcionam, bem como os acessos, campos 
de jogos e outras instalações afectas ou não a fins escolares, situadas dentro do seu perímetro. 
 

Artigo 2º 
Identificação e composição do agrupamento 

1. O agrupamento vertical de escolas de Freiria é uma instituição de ensino público, da educação 
pré-escolar ao 9º ano de escolaridade, abrange escolas e jardins-de-infância das freguesias de 
Freiria, Ventosa e S. Pedro da Cadeira do concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa. Define-se 
como uma instituição aberta a toda a comunidade, pais e encarregados de educação, representantes 
do poder municipal, juntas de freguesia da área de influência e todas as entidades representativas 
das actividades sócio-económicas, da cultura, do desporto e outras com intervenção directa ou 
indirecta no processo educativo dos alunos. 
2. O agrupamento vertical de escolas de Freiria é constituído pelos seguintes estabelecimentos de 
ensino:  
2.1. Escola básica dos 2º e 3º ciclos de Freiria : sede do agrupamento; 
2.2. Quatro jardins-de-infância: Arneiros, Assenta, Cambelas e Moçafaneira; 
2.3. Dezasseis escolas básicas do 1º ciclo: Arneiros, Assenta, Azenha Velha, Bonabal, Cambelas, 
Carregueira, Chãos, Colaria, Costa d’Água, Escaravelheira, Fernandinho, Freiria, Moçafaneira, 
Montengrão, Sendieira e Soltaria; 
2.4. Duas escolas básicas do 1º ciclo/jardins de infância: Lugar da Pedra e S. Pedro da Cadeira. 
 

Artigo 3º 
Princípios orientadores do agrupamento 

Os princípios gerais orientadores pelos quais se norteiam os estabelecimentos de ensino do 
agrupamento baseiam-se na Declaração Universal dos Direitos do Homem, na Lei de Bases do 
Sistema Educativo e na Constituição da República e são os seguintes: 
1. Contribuir para a formação integral do aluno; 
2. Promover, junto dos alunos, o pluralismo ideológico, o associativismo, a solidariedade, o  respeito 
entre as pessoas e os grupos sociais; 
3. Incutir nos alunos, atitudes e hábitos de responsabilidade, de autonomia, de auto-avaliação, de 
intervenção e participação democrática, de crítica responsável e fundamentada, de trabalho, de 
aceitação do outro e de livre troca de ideias e experiências; 
4. Desenvolver, nos alunos, capacidades de trabalho de equipa, de iniciativa, de criatividade, de 
análise e resolução de problemas, de concretização de teorias e projectos, de aprender a aprender, 
de adaptação ao uso de tecnologias, de leitura interpretativa e crítica da realidade; 
5. Promover, graças ao envolvimento de educadores e professores, alunos, pessoal não docente, 
encarregados de educação e parceiros sociais, um clima de participação democrática e pluralista; 
6. Assegurar o direito à diferença, mercê do respeito pelas personalidades e pelos projectos 
individuais de existência, bem como da consideração e valorização dos diferentes saberes e 
culturas; 
7. Contribuir para a defesa da identidade nacional; 
8. Desenvolver a solidariedade entre os povos do mundo. 
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Artigo 4º 

Autonomia 
1. De acordo com a lei é reconhecida ao agrupamento autonomia para tomar decisões nos domínios 
estratégico, pedagógico, administrativo, financeiro e organizacional, no quadro do seu projecto 
educativo e em função das competências e dos meios que lhe estão consignados. 
2. O projecto educativo, o regulamento interno, os projectos curriculares e o plano de actividades 
constituem instrumentos do processo de autonomia das escolas, sendo entendidos como: 
2.1. Projecto educativo – o documento que consagra a orientação educativa do agrupamento, 
elaborado e aprovado pelos seus órgãos de administração e gestão para um horizonte de três anos, 
no qual se explicitam os princípios, os valores, as metas e estratégias segundo os quais o 
agrupamento se propõe cumprir a sua tarefa educativa. 
2.2. Regulamento interno – o documento que define o regime de funcionamento do agrupamento, de 
cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e dos serviços de 
apoio educativo, bem como os direitos e deveres da comunidade escolar. 
2.3. Projectos curriculares das escolas – os documentos onde se indicam as linhas gerais de 
actuação perante os problemas levantados pelo projecto educativo, ou seja, a forma como os 
estabelecimentos escolares do agrupamento vão dar resposta às dificuldades encontradas no 
contexto escolar. Os projectos curriculares contêm: 
2.3.1. Conceitos de reorganização curricular adoptados pelo agrupamento; 
2.3.2. Perfil do aluno; 
2.3.3. Operacionalização; 
2.3.4. Competências gerais e transversais; 
2.3.5. Competências essenciais; 
2.3.6. Avaliação. 
2.4. Plano anual de actividades – o documento de planeamento, elaborado e aprovado pelos órgãos 
de administração e gestão do agrupamento, que define, em função do projecto educativo, os 
objectivos, as formas de organização e de programação das actividades e que precede à 
identificação dos recursos envolvidos. 
3. Homologados os órgãos de administração e gestão, o agrupamento goza do regime de autonomia 
definido no decreto–lei n.º 115–A/98, de 4 de Maio – autonomia cultural, autonomia administrativa e 
autonomia administrativa escolar. 
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Capítulo II 
Regime de funcionamento dos estabelecimentos do agrupamento 

 
 

Artigo 5º 
Funcionamento dos estabelecimentos de educação pré–escolar 

1. O funcionamento destes estabelecimentos será definido no regimento interno de cada um, 
traduzindo a sua especificidade. No que a todos concerne, destaca-se os seguintes pontos: 
1.1. A educação pré-escolar destina-se a crianças com idades compreendidas entre os três anos e a 
idade de ingresso no ensino básico. 
1.2. A sua frequência tem carácter facultativo.  
1.3. A inscrição é feita entre o início de Janeiro e 20 de Junho. 
1.4. A admissão é feita segundo os critérios definidos nos Despachos nº 373/2000 e nº3/SEAE/2002. 
1.5. A anulação da inscrição será efectuada após 15 dias consecutivos de faltas não justificadas e  
esgotados os contactos com os encarregados de educação, após os quais serão informados por 
escrito do processo de anulação. 
2. O horário de funcionamento, nos estabelecimentos onde se verifique a necessidade de 
prolongamento de horário para além das 40 horas semanais, é homologado pelo Ministério da 
Educação, sob proposta do educador ao conselho executivo, depois de ouvidos os pais, 
encarregados de educação e autarquia e será afixado em local bem visível.  
2.1. O horário da componente educativa será efectuado em dois períodos havendo um intervalo para 
o almoço de duração mínima de 1h 30 minutos, no caso de não haver serviço de almoços. 
2.2. No caso de haver serviço de almoços, o intervalo terá a duração mínima de 1 hora. 
3. Sempre que a necessidade das famílias o justifique, haverá prolongamento de horário 
contemplando actividades de animação na componente de apoio à família. 
3.1. A implementação da componente de apoio à família, serviço de almoços e prolongamento de 
horário, é da responsabilidade da autarquia em articulação com o conselho executivo. 
3.2. Para a frequência da componente de apoio à família, no acto de inscrição será apresentado 
pelos encarregados de educação o comprovativo dos seus horários profissionais.  
4. O calendário escolar é elaborado segundo as orientações emanadas pelo Ministério da Educação 
com o conhecimento do conselho de docentes e aprovado pelo conselho executivo. 
5. Na falta da auxiliar de acção educativa, esgotados todos os recursos humanos disponíveis e 
obtido o prévio acordo do conselho executivo, não haverá componente lectiva. 
5.1. Nos estabelecimentos com componente de apoio à família será redefinido o horário da monitora 
e auxiliares mediante os recursos existentes. 
6. Durante as interrupções lectivas o horário de funcionamento dos estabelecimentos de ensino 
deverá ter em conta as necessidades das famílias, expressas na ficha de inscrição. 
7. As actividades a desenvolver na componente de apoio à família, deverão ser o mais diversificadas 
possível e diferentes das realizadas durante o tempo lectivo, acompanhadas por animadoras sócio 
educativas e monitoras, e tuteladas pela educadora.  
 
 

Artigo 6º 
Funcionamento dos estabelecimentos do 1º ciclo 

1. O 1º ciclo destina-se a crianças com idades que completem os seis anos até 15 de Setembro e é 
de frequência obrigatória.  
2.No 1º ano de escolaridade a matrícula ocorre do início de Janeiro a 20 de Junho do ano lectivo 
anterior, na escola pertencente à área de residência do aluno segundo a legislação em vigor. 
2.1.A lista dos alunos matriculados é enviada à escola–sede, terminado o período previsto para as 
matrículas/transferências. 
3. O horário de funcionamento será de preferência o regime normal, sendo estipulado por cada 
escola, depois de consultados os encarregados de educação e dentro dos limites fixados por lei.  
3.1. Excepcionalmente e, devido à falta de salas, poderão funcionar turmas com horário duplo ou por 
outros motivos bem fundamentados (apresentados pelos encarregados da educação, em articulação 
com a autarquia e com parecer do conselho executivo). 
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3.2. Haverá sempre um intervalo de 30 minutos no período da manhã, nos estabelecimentos de 
ensino com regime normal ou duplo da manhã, e durante o período da tarde nos estabelecimentos 
com o horário duplo da tarde. No regime normal também se pode fazer um intervalo de 20 minutos 
no período da manhã e 10 minutos no período da tarde. 
3.3. O intervalo mínimo para almoço será de 1h e 30 minutos, podendo este tempo ser reduzido para 
1h havendo serviço de refeições. 
3.4. No início do período da manhã e da tarde haverá uma tolerância máxima de 10 minutos, após os 
quais será marcada falta. 
4. As aulas de monodocência coadjuvada podem ter lugar, havendo disponibilidade de docentes; 
5. Os professores e auxiliares de acção educativa serão responsáveis pela vigilância diária do 
período do intervalo, podendo ser escalonados para o efeito. 
6. Sempre que o professor falte, os encarregados de educação deverão ser avisados com 
antecedência adequada e em tempo útil. Caso não seja possível prever a falta, com a antecedência 
referida, o conselho executivo deverá ser informado com a maior brevidade possível. 
7. O calendário escolar é elaborado segundo orientações do Ministério da Educação e aprovado pelo 
conselho executivo. 
8. O professor será sempre o primeiro a entrar na sala e o último a sair, devendo respeitar o intervalo 
regulamentar. 
9. O funcionamento da sala é da inteira responsabilidade do professor titular da turma, assim como a 
distribuição dos lugares dos alunos. 
10. Deverá sempre ser reposta a disposição inicial da sala, se nela funcionarem turmas com horário 
duplo. 
11. Não é permitida a saída dos alunos antes de decorrido todo o tempo lectivo, salvo em casos 
devidamente autorizados pelos encarregados de educação. 
12. Os alunos serão responsáveis pelo material de uso na sala assim como qualquer outro material 
que levem para a aula. 
13. Os professores deverão marcar as faltas dos alunos, no diário de frequência, diariamente, bem 
como as faltas do professor titular da turma. Nas escolas com mais de um professor deverá haver 
livro de ponto. 
14. Não é permitida a permanência de pais ou outros familiares de alunos dentro do recinto escolar 
sem motivo que o justifique. 

 
 

Artigo 7º 
Funcionamento da escola-sede 

1. Funcionamento das aulas: 
1.1. A escola–sede é uma escola dos 2º e 3º ciclos, com turmas do 5º,6º,7º,8º e 9º anos de 
escolaridade; 
1.2. A escola–sede poderá criar cursos de currículo alternativo ou de componente profissional, no 
âmbito da lei; 
1.3. Funciona em regime de turno único diurno com início às 8:30 e final às 16:30, todos os dias 
úteis, à excepção da 4ª-feira em que funciona das 8.30 às 12.55; 
1.4. Os tempos lectivos estão organizados em blocos de 90 minutos e meios blocos, com um 
intervalo de 30 minutos, no período da manhã entre as 10:00 e as 10:30, sendo os restantes 
intervalos de 10 minutos; 
1.5. O início e o fim de cada bloco é assinalado por toque de campainha; 
1.6. No primeiro tempo da manhã há lugar a uma tolerância de 10 minutos extensível a alunos e 
professores, a qual não deverá ser utilizada sistematicamente; 
1.7. Após a tolerância, o delegado confirmará a ausência do professor junto do auxiliar de acção 
educativa da sala de professores; 
1.8. Se por motivo ligado ao serviço, forem os alunos avisados de que o professor se atrasa, deverão 
aguardar a sua chegada ordeiramente; 
1.9. Não é permitido, em qualquer situação, o acesso dos alunos ao livro de ponto e às chaves das 
salas; 
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1.10. O livro de ponto deverá estar presente em todas as aulas e ser preenchido, na parte 
correspondente, pelo professor em serviço; 
1.11. Na mudança de professor a meio de um bloco lectivo de 90 minutos, o professor que leccionou 
o primeiro meio bloco aguarda pela chegada do colega e, caso este não compareça deve levar o 
livro de ponto consigo até à sala de professores. 
1.12. Na falta do livro de ponto no respectivo cacifo, na sala de professores, deve o docente 
providenciar, para que o mesmo lhe seja presente na aula, através de um auxiliar de acção 
educativa. Caso o livro não apareça, depois de esgotadas as tentativas para o encontrar, deve o 
facto ser levado ao conhecimento do conselho executivo; 
1.13. Não é permitido trocar de sala sem autorização do conselho executivo. Exceptuam–se os 
casos em que a aula obriga à utilização de materiais didácticos inexistentes na sala indicada no 
horário. Nestes casos, dever ser informado o auxiliar de acção educativa da sala de professores e do 
bloco onde deveria funcionar a aula. 
2. Funcionamento das salas: 
2.1. O professor é o primeiro a entrar e o último a sair; 
2.2. Não é autorizada a saída de alunos antes de decorrido todo o tempo lectivo, salvo em casos 
devidamente autorizados; 
2.3. O funcionamento da aula é da responsabilidade do professor; 
2.4. Após a entrada e antes da saída, o professor verificará se tudo está em ordem na sala de aula. 
Poderá o delegado de turma colaborar nesta verificação; 
2.5. Não é permitido o uso indevido de qualquer peça de mobiliário, de forma a inutilizá–la ou nela 
fazer inscrições. Qualquer anomalia, dano ou falta de higiene verificadas após a entrada ou durante 
a aula será considerado infracção disciplinar. Apuradas as responsabilidades, os danos deverão ser 
reparados pelo próprio ou pagos, independentemente dos procedimentos legais e disciplinares 
consignados na lei; 
2.6. A distribuição dos lugares dos alunos fica ao critério do conselho de turma; 
2.7. Deve ser sempre reposta com o máximo de cuidado e o mínimo de barulho possível, a 
disposição inicial da sala, após qualquer alteração necessária ao funcionamento da aula; 
2.8. Os alunos que deixarem o seu material na sala de aula são sempre responsáveis pelo mesmo; 
2.9. No final de cada aula, o professor deve fechar a porta com a chave; 
2.10. O professor deve respeitar o intervalo regulamentar, procurando ser pontual na entrada e saída 
das aulas. 
3. Cartão magnético de identificação: 
3.1. Todos os alunos, professores e funcionários são detentores de um cartão electrónico, 
indispensável para identificação e acesso aos diferentes serviços da escola; 
3.2. O pagamento dos diferentes serviços ( refeitório, bufete, papelaria, telefone do PBX,etc) é feito 
através do cartão; 
3.3. O seu carregamento com dinheiro é feito na papelaria e o valor mínimo de cada carregamento é 
definido pelo conselho executivo; 
4. Não está autorizada a saída dos alunos antes do final das actividades  lectivas, excepto se tiver 
autorização expressa do encarregado de educação. 

 
 

Artigo 8º 
Ocupação dos alunos na ausência do educador/professor 

1. Nos estabelecimentos de educação pré–escolar sempre que o educador falte, não haverá 
componente lectiva e os encarregados de educação deverão ser avisados com antecedência 
adequada e em tempo útil. 
1.1. Nos estabelecimentos em que haja componente de apoio à família, o horário será redefinido de 
acordo com os recursos humanos existentes, obtido o parecer favorável da autarquia e apenas serão 
atendidas as crianças abrangidas pelo prolongamento. 
2. Nos estabelecimentos do 1º ciclo os alunos deverão ser avisados da falta do professor, com 
antecedência adequada e em tempo útil. 



                              Agrupamento de Escolas de Freiria 
                                       Regulamento Interno 

 7 

2.1. Na falta do professor titular de turma este poderá ser substituído por outro professor da escola 
sem turma atribuída, desde que não possua qualquer condicionalismo legal para o exercício dessa 
função. 
2.2. No caso da turma estar sem professor por um período superior a dois dias, será substituído até 
que retome a turma, por outro professor colocado no agrupamento ao abrigo do decreto lei nº 35/88 
(que serão pedidos pelo conselho executivo ao Ministério da Educação, atempadamente para 
iniciarem o ano lectivo, pedido este fundamentado no número de turmas/alunos existentes em todas 
as escolas do 1º ciclo do agrupamento). 
3. Na escola–sede, obtida a confirmação que o professor não se encontra pelo auxiliar de acção 
educativa, os alunos podem usufruir da mediateca, ludoteca ou sala de alunos; 
 
 

Artigo 9º 
Acesso aos estabelecimentos do agrupamento 

Cada estabelecimento do agrupamento de escolas de Freiria deve facilitar uma organização 
adequada do tempo, do espaço e dos recursos humanos para a diversidade de actividades que 
promovam o desenvolvimento global dos indivíduos que deles usufruem. 
1.Têm acesso livre aos estabelecimentos do agrupamento de escolas de Freiria os alunos, pessoal 
docente e não docente e membros dos órgãos de administração e gestão do agrupamento. 
2. Têm acesso condicionado aos estabelecimentos, pais ou encarregados de educação dos alunos 
que os frequentam e outras pessoas que, por motivos justificados, tenham assuntos a tratar, 
devendo apresentar à entrada documento de identificação e indicar o serviço/pessoa com quem 
desejam contactar  contra a entrega de um cartão de visitante que deve usar em local visível. 
3. É vedado o acesso ao estabelecimento e a permanência neste a todas as pessoas que recusem 
identificar–se, indicar os assuntos que pretendam tratar. ou não apresentem motivos que o 
justifiquem. 
4. Qualquer professor ou funcionário em exercício das suas funções, desde que previamente 
identificado e sempre que a situação o justifique, pode exigir a identificação dos alunos, bem como 
averiguar as razões de permanência de outras pessoas no estabelecimento e exigir igualmente a 
sua identificação. 
5. A recusa do cumprimento do disposto no número anterior constitui matéria suficiente para 
procedimento disciplinar. 
6.1. Nos estabelecimentos de educação pré-escolar, à entrada e à saída os encarregados de 
educação deverão dirigir-se à sala de actividades ou ao local previsto da paragem da carrinha para 
garantirem a segurança dos seus educandos. 
6.2. As crianças só serão entregues a quem consta na ficha de inscrição. Sempre que sejam outras 
pessoas, os educadores deverão ser informados pelos encarregados de educação.  
6.3. Os encarregados de educação deverão assinar um termo de responsabilidade no caso dos seus 
educandos se deslocarem sozinhos ou acompanhados de menores.  
 
 

Artigo 10º 
Cedência de instalações 

O conselho executivo pode ceder as instalações dos estabelecimentos, a título gratuito ou oneroso, à 
comunidade para a realização de actividades culturais, desportivas, cívicas ou de reconhecida 
necessidade, arrecadando a respectiva receita, quando a houver. 
 
 

Artigo11º 
Publicidade /vendas 

1. Carece de autorização do conselho executivo/coordenador de estabelecimento a 
informação/publicidade a afixar ou a distribuir em toda a área dos estabelecimentos, bem como 
exposições, vendas e divulgação de material didáctico- pedagógico. 
2. Aplica-se o ponto anterior a todas as iniciativas levadas a efeito pelos alunos para a obtenção de 
fundos destinados a custear as suas actividades. 
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3. Os bens transaccionados pelos alunos no espaço escolar limitam-se a bens confeccionados pelos 
próprios, doados pelos encarregados de educação ou objectos em 2ª mão (brinquedos, livros, etc.) 
 
 

Artigo12º 
Emissores de som 

Não é permitida a utilização (salas de aula, de reuniões, de directores de turma, mediateca) de 
quaisquer aparelhos emissores de som, que não façam parte do material didáctico – pedagógico. 
 
 

Artigo 13º 
Horários 

O horário lectivo de cada estabelecimento de ensino do agrupamento poderá, eventualmente, ser 
alterado para a concretização de uma determinada actividade, incluída no plano anual de actividades 
ou outras, desde que devidamente autorizadas pelo conselho executivo. 
 
 

Artigo 14º 
Formação de turmas 

1.Os intervenientes na formação de turmas são: 
1.1. Turmas dos 1º, 2º, 3º e 4º anos de escolaridade: conselho de docentes; 
1.2. Turmas dos outros anos de escolaridade: equipa nomeada pelo conselho executivo que seguirá 
as indicações mencionadas em acta do 3º período. 
2. Os critérios a ter em conta na formação de turmas, a partir dos 5º anos de escolaridade, para além 
dos que constam na lei, são: 
2.1. Permanência dos alunos na mesma turma desde que não tenham sido retidos; 
2.2.Os alunos que transitam de ano, só podem ser mudados de turma por razões pedagógicas 
devidamente fundamentadas em acta de conselho de turma; 
2.3. Os alunos dos 2º e 3º ciclos retidos no mesmo ano de escolaridade serão divididos pelas turmas 
desse ano, tendo em conta as características dos alunos e das turmas onde serão integrados. 
3. Os alunos de 2º e 3º anos de escolaridade quando retidos no mesmo ano de escolaridade podem: 
3.1.Integrar até o final do ciclo a turma a que já pertenciam; 
3.2.Em situações pontuais, o professor titular da turma, ouvido o encarregado de educação e sempre 
que possível o professor da nova turma, poderá elaborar um relatório fundamentado 
pedagogicamente, tendo em conta as características específicas de cada aluno e visando sempre o 
seu sucesso escolar, propor a mudança de turma; 
3.3. A decisão dessa mudança de turma compete ao conselho de docentes, ratificada pelo conselho 
pedagógico. 
 
 

Artigo 15º 
Caracterização física dos estabelecimentos do agrupamento 

1. O agrupamento é constituído por 23 estabelecimentos. 
2. As instalações da escola–sede compõem–se de 5 pavilhões independentes com: 30 salas de aula 
normais,12 salas específicas, gabinete dos serviços especializados de apoio educativo, mediateca, 
ludoteca, laboratório de informática, sala de directores de turma, gabinete do órgão de gestão, 
bufete/sala de alunos, reprografia/central telefónica, papelaria, gabinete dos serviços administrativos, 
gabinete do chefe de serviços de administração escolar, gabinete dos serviços de acção social 
escolar, gabinete do pessoal auxiliar/primeiros socorros, refeitório, cozinha, e pavilhão desportivo. 
3. Escolas do 1º ciclo e pré–escolar: 
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ESCOLA 
 

TIPO DE 
EDIFÍCIO 

N.º DE 
SALAS 

OBSERVAÇÕES 

JI Arneiros Construção recente 1  
JI Assenta Construção recente 1  
JI Cambelas Construção recente 2  
JI Moçafaneira Centenário rural 2  
Eb1/JI Lugar da 
Pedra 

Centenário rural 3 e 1 sala 
 
multiusos 

A sala onde 
funciona o JI foi 
construída 
posteriormente P

ré
 -

 e
sc

ol
ar

 

Eb1/JI S. Pedro 
da Cadeira 

R3 l Construção 
recente 

4  O JI é  recente 

Eb1 Arneiros Centenário rural 2  
Eb1 Assenta  Centenário rural 2  
Eb1 Azenha 
Velha 

Centenário rural 2  

Eb1 Bonabal Centenário rural 1  
Eb1 Cambelas Centenário rural 1  
Eb1 
Carregueira 

R1 1  

Eb1 Chãos Centenário rural 2  
Eb1 Colaria Centenário rural 1  
Eb1 Costa 
d’Água 

R2 2  

Eb1 
Escaravilheira 

Centenário rural 1  

Eb1 
Fernandinho  

Centenário rural 1  

Eb1 Freiria  Centenário rural 2  
Eb1 
Moçafaneira 

Centenário rural 2  

Eb1 
Montengrão 

R2 2  

Eb1 Sendieira  Centenário rural 2  

1º
 C

ic
lo

 

Eb1 Soltaria Centenário rural 1  
 
 
4. Consideram–se instalações/espaços exteriores aos estabelecimentos os campos de jogos, na 
escola–sede;  
5. Todas as instalações se encontram identificadas; 
 
 

Artigo 16º 
Actividades de complemento curricular 

1. As actividades de complemento curricular constituem uma área não curricular directamente 
orientada para o enriquecimento cultural e cívico, para educação física e desporto, para a educação 
artística e para a inserção dos alunos na comunidade. 
2. As actividades a desenvolver poderão variar, mas serão sempre de acordo com o projecto 
educativo e inserem–se no plano de actividades. 
3. O desporto escolar segue as normas superiormente determinadas. 
3.1. Os responsáveis pelas modalidades incluídas no desporto escolar têm de possuir os requisitos 
incluídos nas normas superiormente determinadas. 
3.2. As horas do desporto escolar são marcadas no horário dos professores e alunos. 
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4. As actividades de complemento curricular funcionam na tarde livre dos alunos ( 4ª - feira) ou em 
tempos lectivos em que não tenham aulas, salvaguardando sempre 1 h para o almoço dos alunos. 
5. A inscrição nas actividades de complemento curricular está sujeita a autorização do encarregado 
de educação. 
6. Poderão os alunos ser excluídos das actividades de complemento curricular e desporto escolar 
por faltas não justificadas ou por razões de comportamento. 
 
 

Artigo 17º 
Outros projectos 

1. Todas as escolas e jardins desenvolvem o projecto de aplicação de flúor sendo na escola–sede 
aplicado unicamente aos alunos do 5º ano de escolaridade, em parceria com o centro de saúde de 
Torres Vedras. 
2. Poderá o agrupamento, através da escola–sede, aderir a outros projectos de carácter duradouro 
ou temporário, desde que enquadrados no projecto educativo e plano de actividades do 
agrupamento. 
3. Os projectos podem envolver só os estabelecimentos ou podem ser estabelecidas parcerias. 
4. Os projectos são da responsabilidade dos órgãos de administração e gestão. 
 
 

Artigo 18º 
Parcerias 

Para a prossecução do seu projecto educativo o agrupamento, através da escola–sede, poderá 
estabelecer parcerias, nomeadamente com outras escolas, autarquia, centro de saúde, centro de 
emprego, segurança social e outros que os órgãos de administração e gestão entendam como 
convenientes. 
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Capítulo III 

Administração e gestão do agrupamento 
 

Artigo 19º 
Órgãos 

1. A administração e gestão de agrupamento é assegurada por órgãos próprios que devem 
subordinar–se aos princípios orientadores consignados no art. 4º do Decreto-Lei n.º 115–A/98, de 4 
de Maio. 
2. São órgãos de administração e gestão do agrupamento: 
2.1. Assembleia; 
2.2. Conselho executivo; 
2.3. Conselho pedagógico; 
2.4. Conselho administrativo. 
 

Artigo 20º 
Incompatibilidades 

1. Salvo em casos devidamente fundamentados e mediante parecer favorável da assembleia, não 
pode verificar–se o desempenho de mais de um cargo ou função, sempre que daí resulte a 
designação da mesma pessoa em mais de um órgão de administração e gestão. 
2. Não existe incompatibilidade em situação de inerência de cargos. 
 

Artigo 21º 
Direitos, poderes e deveres 

1. São direitos, poderes e deveres de todos os membros dos órgãos de administração e gestão: 
1.1. O direito de requerer a inclusão de assuntos na ordem de trabalhos das reuniões; 
1.2.O direito e dever de assistir às reuniões e para elas ser convocado; 
1.3. O direito de apresentar propostas; 
1.4. O direito de participar na discussão dos assuntos incluídos na ordem de trabalhos; 
1.5. O direito e o dever de votar; 
1.6. O direito de requerer a contagem de votos; 
1.7. O direito de declaração de voto vencido; 
1.8. O direito de acesso a todos os registos e actas do órgão para se informar; 
1.9. O direito de reclamar e de recorrer para o próprio órgão das decisões do presidente que 
considere ilegais; 
1.10. O direito de recorrer externamente ou impugnar as decisões do presidente ou do próprio órgão, 
que afectem qualquer um dos direitos referidos nas alíneas anteriores por iniciativa de um terço dos 
seus membros em efectividade de funções, desde que devidamente justificado; 
1.11. O direito de reconhecer a urgência da deliberação imediata sobre assuntos não incluídos na 
ordem de trabalhos, em reuniões ordinárias, desde que requerida por dois terços dos membros 
presentes na reunião. 
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Conselho 
pedagógico 

Conselho 
executivo  

Conselho 
administrativo 

 

Assessorias técnico-
pedagógicas 

Estruturas de 
orientação 
educativa 

Representante pais 
e enc. de educação 

Representante do 
pessoal não docente 

Coordena
dor de 

projectos 

Coordenador 
de ciclo  

Serviços 
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educativo 

Departamentos 
curriculares  

Conselhos 
de docentes 
 

Directores 
de turma  

Professores  

Chefe dos 
serviços de 
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escolar 

Enc. do 
pessoal 
auxiliar 

Coordenador de 
estabelecimento 

Pessoal 
administrativo 

Pessoal 
auxiliar 
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Secção I 
Assembleia 

 
Artigo 22º 
Objecto 

1. A assembleia é o órgão responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade dos 
estabelecimentos do agrupamento, com respeito pelos princípios consagrados na Constituição da 
República Portuguesa e na Lei de Bases do Sistema Educativo. 
2. A assembleia é o órgão de participação e representação da comunidade educativa, devendo estar 
salvaguardada na sua composição a participação de representantes dos docentes, dos pais e 
encarregados de educação, do pessoal não docente e da autarquia local assim como, por opção do 
agrupamento, integrar representantes das actividades de carácter cultural ou outras da respectiva 
área. 
 

Artigo 23º 
Composição 

1. A assembleia será composta por 18 elementos: 
1.1. 9 docentes; 
1.2. 2 representantes do pessoal não docente; 
1.3. 3 pais/encarregados. de educação; 
1.4. 3 representantes das autarquias; 
1.5. 1 representante das actividades de carácter cultural, artístico, científico, ambiental e económico. 
2. A assembleia, por proposta de qualquer dos seus membros, pode convidar a participar nas suas 
reuniões elementos da comunidade educativa, cuja presença se considere relevante para o tema a 
discutir; 
2.1. O presidente do conselho pedagógico, o presidente do conselho executivo e os elementos 
convidados não têm direito a voto.  
 

Artigo 24º 
Competências 

1. À assembleia compete: 
1.1. Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros docentes; 
1.2. Aprovar o projecto educativo do agrupamento, acompanhar e avaliar a sua execução; 
1.3. Aprovar o regulamento interno de agrupamento; 
1.4. Emitir parecer sobre o plano anual de actividades, verificando da sua conformidade com o 
projecto educativo; 
1.5. Apreciar os relatórios periódicos e o relatório final de execução do plano anual de actividades, 
de acordo com os seguintes itens: 
1.5.1. Número de alunos envolvidos (anos/turmas); 
1.5.2. Local de realização da (s) actividade (s); 
1.5.3. Professores envolvidos; 
1.5.4. Disciplinas/departamentos que promovem a actividade; 
1.5.5. Objectivos da actividade; 
1.5.6. Nível de consecução dos objectivos; 
1.5.7. Observações/ocorrências. 
1.6. Aprovar as propostas de contratos de autonomia, ouvido o conselho pedagógico; 
1.7. Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 
1.8. Apreciar o relatório de contas de gerência; 
1.9. Apreciar os resultados do processo de avaliação interna do agrupamento de escolas; 
1.10. Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa; 
1.11. Acompanhar a realização do processo eleitoral para o conselho executivo; 
1.12. O presidente da assembleia confere posse ao conselho executivo; 
1.13. O presidente da assembleia defere os requerimentos dos membros do conselho executivo a 
solicitar a cessação de mandato, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos 
devidamente justificados.  
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2. No desempenho das suas competências, a assembleia tem a faculdade de requerer aos restantes 
órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento da instituição 
educativa e de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e ao 
cumprimento do plano anual de actividades. 
3. Para efeitos de acompanhamento do processo eleitoral para o conselho executivo, a assembleia 
designa uma comissão de três dos seus membros, encarregada de proceder à verificação dos 
requisitos relativos aos candidatos e à constituição das listas, bem como ao apuramento final dos 
resultados da eleição. 
4. As deliberações da comissão nas matérias referidas no número anterior serão publicitadas, sob a 
forma de acta, afixada no prazo máximo de dois dias, após o termo da apresentação das listas e da 
assembleia eleitoral. 
5. As actas serão afixadas numa vitrina do átrio principal da escola–sede. 
6. Das deliberações cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor no prazo de cinco dias para o 
Director Regional de Educação de Lisboa, que decidirá no prazo de 10 dias. 
7. Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas por lei e no regulamento interno. 
 
 

Artigo 25º 
Designação dos representantes. 

1. Os representantes do pessoal docente são eleitos pelos docentes, em exercício efectivo de 
funções nos estabelecimentos do agrupamento. 
2. Os representantes do pessoal não docente são eleitos pelo pessoal do quadro e contratado em 
exercício efectivo de funções nos estabelecimentos do agrupamento. 
3. Os representantes dos pais e encarregados de educação são indicados em assembleia-geral de 
pais e encarregados de educação, sob proposta da respectiva associação. 
4. Não havendo indicação da associação ou não estando esta em funcionamento, os representantes 
dos encarregados de educação serão eleitos entre os representantes de cada turma no 2º e 3º ciclos 
e um representante por cada estabelecimento do pré-escolar e do 1º ciclo, em reunião convocada 
pelo presidente da assembleia para o efeito. 
5. Os representantes da autarquia são designados pela Câmara Municipal, podendo esta delegar 
competências nas Juntas de Freguesia das escolas que integram o agrupamento. 
6. O representante das actividades previsto em 1.5 do artigo 23º é cooptado entre as entidades que 
possam dar um contributo relevante para o projecto educativo do agrupamento. 
 
 
 

Artigo 26º 
Assembleia eleitoral 

1. A assembleia eleitoral será convocada pelo presidente da assembleia de agrupamento ou por 
quem as suas vezes fizer 90 dias antes do final do mandato. 
2. A assembleia eleitoral terá lugar na segunda quinzena de Abril. 
3. As convocatórias serão dadas a conhecer com uma antecedência mínima de 10 dias úteis e 
mencionarão as normas práticas do processo eleitoral, nomeadamente: 
3.1. Composição e eleição da mesa da assembleia eleitoral; 
3.2. Prazos para afixação de listas; 
3.3. Locais de afixação de listas; 
3.4. Horas e locais de escrutínio; 
3.5. Período de votação não inferior a oito horas, a menos que antes tenham votado todos os 
eleitores; 
3.6. Prazo de afixação dos resultados e de envio das actas para efeitos de homologação para a 
Direcção Regional de Educação de Lisboa. 
4. O resultado do processo eleitoral para a assembleia produz efeito após comunicação ao Director 
Regional de Educação de Lisboa. 
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Artigo 27º 
Representantes do corpo docente 

1. O corpo eleitoral é constituído pelos docentes em exercício efectivo de funções. 
2. Os representantes do corpo docente, preferencialmente pertencentes ao quadro de escola, 
incluindo os professores de apoios educativos, candidatam–se à eleição por listas. 
3. Dos representantes do corpo docente, um deve pertencer ao pré–escolar, dois ao 1º ciclo, três ao 
2º ciclo e três ao 3º ciclo. 
4. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos bem como dos candidatos 
a membros suplentes, em igual número dos efectivos. 
5. Os impressos para a constituição das listas estarão ao dispor no gabinete do conselho executivo. 
6. As listas serão afixadas no placard de convocatórias na sala de professores da escola–sede e em 
todos os estabelecimentos de ensino do agrupamento. 
7. As listas deverão ser entregues até 48 horas antes da abertura da urna da assembleia eleitoral, no 
gabinete do conselho executivo para serem rubricadas pelo presidente da assembleia e afixadas no 
local indicado no número anterior. 
8 A urna estará aberta durante oito horas, salvo se todos os eleitores tenham exercido o seu direito 
de voto. 
9. A eleição será realizada por sufrágio secreto e directo. 
10. Dois elementos de cada lista poderão ser indicados para acompanhar o decorrer da assembleia 
eleitoral. 
11. A mesa da assembleia eleitoral funcionará na sala de professores da escola–sede e será 
composta por um presidente e dois secretários. 
11.1. A mesa da assembleia eleitoral será eleita em assembleia-geral do corpo docente convocada 
para o efeito pelo presidente da assembleia ou quem as suas vezes fizer. 
11.2. A eleição da mesa será uninominal e por voto secreto e directo. 
11.3. O docente que for mais votado será o presidente da mesa, o segundo mais votado o 1º 
secretário e o terceiro o 2º secretário. 
11.4. Em casos de impedimento, devidamente justificado, poderá algum elemento da mesa ser 
substituído pelo professor imediatamente mais votado. 
12. Os votos serão convertidos em mandatos, de acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt. 
13. Sempre que por aplicação do método referido no número anterior, não resultar apurado um 
docente da educação pré-escolar ou do 1º ciclo do ensino básico, o último mandato é atribuído ao 
primeiro candidato da lista mais votada que preencha tal requisito. 
14. Após a abertura pública da urna proceder–se–á, a contagem dos votos sendo elaborada uma 
acta em que conste: 
14.1. Data do escrutínio; 
14.2. Data da convocatória da assembleia eleitoral; 
14.3. Hora da abertura e encerramento da urna; 
14.4. Número de votos entrados; 
14.5. Número de votos brancos e nulos; 
14.6. A conversão de votos em mandatos; 
14.7. Reclamações apresentadas em relação ao processo eleitoral. 
15. Todo o processo será entregue ao presidente da assembleia. 
16. Os resultados do processo eleitoral produzem efeitos após comunicação ao Director Regional de 
Educação de Lisboa. 
 

Artigo 28º 
Representantes do corpo não docente 

1.O corpo eleitoral é constituído pelo pessoal não docente, do quadro e contratado, em exercício 
efectivo de funções no agrupamento. 
2. Os dois representantes do pessoal não docente, preferencialmente pertencentes ao quadro, 
candidatam–se à eleição por listas. 
3. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos bem como dos candidatos 
a membros suplentes, em igual número dos efectivos. 
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4. Os impressos para a constituição das listas estarão ao dispor no gabinete do conselho executivo. 
5. As listas serão afixadas na vitrina do átrio novo da escola-sede e em todos os estabelecimentos 
do agrupamento  
6. As listas, depois de subscritas deverão ser entregues até 48 horas antes da abertura da urna da 
assembleia eleitoral, no gabinete do conselho executivo para serem rubricadas pelo presidente da 
assembleia e afixadas no local indicado no número anterior. 
7. A urna estará aberta durante oito horas, salvo se todos os eleitores tenham exercido o seu direito 
de voto. 
8. A eleição será realizada por sufrágio secreto e directo. 
9. Dois elementos de cada lista poderão ser indicados para acompanhar o decorrer da assembleia 
eleitoral. 
10. A mesa da assembleia eleitoral funcionará em sala a designar da escola–sede e será composta 
por um presidente e dois secretários.  
10.1. A mesa da assembleia eleitoral será eleita em assembleia-geral do pessoal não docente 
convocada para o efeito pelo presidente da assembleia ou quem as suas vezes fizer. 
10.2. A eleição da mesa será uninominal e por voto secreto e directo. 
10.3.O elemento do pessoal não docente que for mais votado será o presidente da mesa, o segundo 
mais votado o 1º secretário e o terceiro o 2º secretário. 
10.4. Em casos de impedimento, devidamente justificado, poderá algum elemento da mesa ser 
substituído pelo representante não docente imediatamente mais votado. 
11. Os votos serão convertidos em mandatos, de acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt. 
12. Após a abertura pública da urna proceder–se–á, à contagem dos votos sendo elaborada uma 
acta em que conste: 
12.1 Data do escrutínio; 
12.2 Data da convocatória da assembleia eleitoral; 
12.3. Hora da abertura e do encerramento da urna; 
12.4. Número de votos entrados; 
12.5. Percentagem em relação ao número de eleitores; 
12.6. Número de votos brancos e nulos; 
12.7. A conversão de votos em mandatos; 
12.8. Reclamações apresentadas em relação ao processo eleitoral. 
13. Todo o processo será entregue ao presidente da assembleia. 
14. Os resultados do processo eleitoral produzem efeitos após comunicação ao Director Regional de 
Educação de Lisboa. 
 

Artigo 29º 
Ausência de listas 

No caso de não serem apresentadas listas para os representantes do corpo docente ou não docente, 
o facto deve ser comunicado ao Director Regional de Educação. 
 

Artigo 30º 
Reunião da assembleia 

1. A assembleia reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre que seja 
convocada pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 1/3 dos seus membros 
em efectividade de funções ou por solicitação do presidente do conselho executivo, devendo fazer 
parte da convocatória a ordem de trabalhos. 
2. A convocatória das reuniões é afixada nos placards próprios que se encontram na sala dos 
professores/átrio principal da escola-sede, sala do pessoal não docente, e enviada por carta 
registada ou entregue em mãos aos membros da assembleia em efectividade de funções. 
3. A ordem de trabalhos das reuniões ordinárias e respectiva documentação devem ser dadas a 
conhecer aos membros da assembleia com a antecedência mínima de oito dias úteis. 
4. As reuniões extraordinárias serão convocadas com uma antecedência mínima de 48 horas, se os 
membros da assembleia forem convocados pessoalmente. 



                              Agrupamento de Escolas de Freiria 
                                       Regulamento Interno 

 17 

5. Das reuniões será lavrada acta informatizada, segundo modelo adoptado, assinada pelo 
presidente e respectivo secretário. 
 

Artigo 31º 
Mandato 

1. O mandato dos membros da assembleia tem a duração de três anos, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes: 
1.1. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de um ano 
lectivo, podendo ser renovado. 
1.2. Os membros da assembleia são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, perderem a 
qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 
2. As vagas resultantes da cessação de mandato dos membros eleitos são preenchidos pelo 
primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência na lista a que pertencia o 
titular do lugar. 
 

Artigo 32º 
Cessação de mandato 

1. O mandato dos membros da assembleia pode ser dado por findo após comunicação 
fundamentada ao presidente da assembleia com antecedência de 30 dias ou, no caso do presidente, 
com comunicação fundamentada à assembleia com antecedência mínima de 45 dias. 
1.2. No caso da comunicação ser do representante da associação de pais ou da autarquia, deve ser 
acompanhada pelo parecer das entidades que o designam e do nome do representante substituto. 
2. O mandato dos membros da assembleia pode também ser dado por findo pelo Director Regional 
da Educação de Lisboa, na sequência de procedimento disciplinar, com fundamento na aplicação de 
pena de multa ou superior. 
3. O mandato cessa ainda nos termos do disposto no ponto 1.2 do artigo anterior. 
 

Artigo 33º 
Redução da componente lectiva 

1. O presidente da assembleia tem 2 horas de redução semanal da componente lectiva, conforme o 
Despacho 17203/99 de 2/9. No caso de ser eleito presidente um elemento do 1º ciclo ou da 
educação pré-escolar, será abonado segundo o Despacho nº 12594/2000. 
 
 

Secção II 
Direcção executiva 

 
Artigo 34º 
Objecto 

1. A direcção executiva é assegurada por um conselho executivo. 
A escola, a partir da sua comunidade, dos seus problemas e potencialidades, decidiu que o quadro 
organizativo que melhor responde às suas necessidades e ao projecto que pretende desenvolver 
seria um conselho executivo. 
 

Artigo 35º 
Constituição 

1. O conselho executivo é constituído por um presidente e três vice-presidentes. 
2. De entre eles, um dos elementos deverá pertencer à educação pré-escolar e outro ao 1º ciclo, 
desde que estes satisfaçam os requisitos regulamentados no artigo 19º do Decreto-Lei nº115-A/98. 
 

Artigo 36º 
Competências 

1. Compete ao conselho executivo, ouvido o conselho pedagógico: 
1.1. Submeter à aprovação da assembleia o projecto educativo da escola; 
1.2. Elaborar e submeter à aprovação da assembleia o regulamento interno da escola; 
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1.3. Elaborar e submeter à aprovação da assembleia as propostas de celebração de contratos de 
autonomia. 
2. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial compete ao 
conselho executivo, em especial: 
2.1. Definir o regime de funcionamento das escolas do agrupamento; 
2.2. Elaborar o projecto de orçamento, de acordo com as linhas orientadoras, definidas pela 
assembleia; 
2.3. Elaborar o plano anual de actividades e aprovar o respectivo documento final, de acordo com o 
parecer vinculativo da assembleia; 
2.4. Elaborar os relatórios periódicos e final de execução do plano anual de actividades; 
2.5. Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como outros recursos; 
2.6. Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;  
2.7. Proceder à selecção e recrutamento de pessoal docente e não docente, salvaguardando o 
regime legal de concursos; 
2.8. Designar de entre os seus membros: 
2.8.1. O elemento que integra o serviço de psicologia e orientação;  
2.8.2. O(s) elemento(s) que integra(m) os serviços especializados de apoio educativo; 
2.9. Distribuir o serviço docente e não docente; 
2.10. Designar os directores de turma; 
2.11. Assegurar a execução das actividades de acção social escolar; 
2.12. Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 
escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades; 
2.13. Gerir os créditos horários de acordo com os seguintes critérios: 
2.13.1. As horas de crédito destinadas às direcções de turma, coordenação pedagógica e articulação 
curricular serão definidas pelo conselho executivo, ouvido o conselho pedagógico; 
2.13.2. As horas remanescentes, quando necessário, serão distribuídas pelo conselho executivo em 
projectos de desenvolvimento educativo e apoios educativos, de acordo com as prioridades e 
propostas apresentadas pelos departamentos curriculares e professores, devidamente aprovadas 
em conselho pedagógico; 
2.14. Analisar os pedidos de férias e elaborar o respectivo mapa, de acordo com os critérios 
estabelecidos; 
2.15. Elaborar o calendário das reuniões de conselho de turma; 
2.16. Organizar e coordenar o serviço relativo às provas globais e de exame, velando pelo 
cumprimento das normas legais a que devem obedecer; 
2.17. Propor à assembleia a constituição de assessorias técnico–pedagógicas, nomeadamente na 
área de projectos e actividades de complemento curricular; 
2.18. Estabelecer o calendário escolar, dentro dos limites de flexibilidade fixados a nível nacional; 
2.19. Decidir quanto à necessidade de interrupção das actividades lectivas para a realização de 
reuniões de acções de formação, dentro de um crédito global estabelecido pelo ministério da 
educação, ouvido o conselho pedagógico; 
2.20. Estabelecer e organizar os tempos escolares destinados a actividades de complemento 
curricular de complemento pedagógico e de ocupação de tempos livres; 
2.21. Decidir sobre os pedidos de resignação de cargos; 
2.22. Mobilizar e coordenar recursos educativos existentes nos estabelecimentos de ensino com 
vista a desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos, sob proposta do docente 
titular do pré-escolar, do 1º ciclo ou do director de turma dos 2º e 3º ciclos; 
2.23. Designar o encarregado do pessoal auxiliar de acção educativa da escola-sede, com pelo 
menos 6 anos de serviço classificados como “Muito Bom”; 
3. Comunicar a não-aceitação de propostas e/ou recomendações apresentadas por outros órgãos de 
administração e gestão; 
4. Divulgar junto dos alunos e encarregados de educação, através do envio e/ou afixação em locais 
próprios, dos critérios de avaliação definidos em conselho pedagógico; 
5. Proceder à gestão do crédito horário relativo à redução da componente lectiva dos vice–
presidentes que constará no regimento, tendo em conta as funções e competências atribuídas. 
6. Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 
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Artigo 37º 
Presidente do conselho executivo 

1. Compete ao presidente do conselho executivo, nos termos da legislação em vigor: 
1.1. Representar o agrupamento; 
1.2. Coordenar as actividades decorrentes das competências próprias da direcção executiva; 
1.3. Exercer o poder hierárquico, designadamente em matéria disciplinar, em relação ao pessoal 
docente e não docente; 
1.4.Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 
1.5. Proceder à avaliação do pessoal não docente.  
2. No impedimento do presidente este será representado por um dos vice-presidentes. 
 

Artigo 38º 
Recrutamento 

1. Os candidatos a presidente do conselho executivo são obrigatoriamente docentes: 
1.1. Do quadro de nomeação definitiva; 
1.2. Em exercício de funções num dos estabelecimentos do agrupamento; 
1.3. Com pelo menos cinco anos de serviço; 
1.4. Com qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do 
número seguinte: 
2. Consideram–se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os 
docentes que preencham uma das seguintes condições: 
2.1. Sejam detentores de formação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 56º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto–Lei nº 139–A/90, de 29 de 
Abril, alterado pelos Decretos–Lei nºs 105/97, de 27 de Abril e 1/98, de 2 de Janeiro; 
2.2. Possuam experiência correspondente a um mandato completo no exercício de cargos de 
administração e gestão escolar; 
3. Os candidatos a vice–presidente devem ser docentes dos quadros, em exercício de funções em 
estabelecimentos do agrupamento a cuja direcção executiva se candidataram, com pelo menos três 
anos de serviço e preferencialmente qualificados para o exercício de outras funções educativas, nos 
termos do artigo 56º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto–Lei n.º 139–A/90, de 
29 de Abril, alterado pelos Decretos–Lei nºs 105/97, de27 de Abril, e 1/98, de 2 de Janeiro. 
 

Artigo 39º 
Eleição 

1.Os candidatos constituem–se em lista e apresentam um programa de acção. 
2. As listas referidas no ponto anterior devem conter a indicação dos quatro membros com a 
especificação dos respectivos cargos a desempenhar.  
3 A eleição em título é realizada nos anos lectivos em que ocorram os finais dos mandatos dos 
órgãos em exercício de funções e deverá estar terminada a 31 de Maio. 
4. Considera–se eleita a lista que obtenha maioria absoluta de votos entrados nas urnas, que devem 
representar, pelo menos 60% do número total de eleitores. 
5. Quando nenhuma lista sair vencedora, nos termos do número anterior, realiza–se um segundo 
escrutínio, no prazo máximo de cinco dias úteis, entre as duas listas mais votadas, sendo então 
considerada eleita a lista que reunir maior número de votos entrados nas urnas. 
 
 

Artigo 40º 
Assembleia eleitoral 

1.Os membros do conselho executivo são eleitos em assembleia eleitoral, a constituir para o efeito, 
integrada pela totalidade do pessoal docente e não docente, em exercício de funções efectivas em 
estabelecimentos do agrupamento, bem como os representantes dos pais e encarregados de 
educação. 
2. Os representantes dos pais e encarregados de educação serão em número de 15 e designados 
pela respectiva associação.  
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2.1. Não indicando a associação de pais e encarregados de educação ou não estando esta em 
funcionamento, os representantes dos encarregados de educação serão eleitos entre os 
representantes de cada turma dos 2º e 3º ciclos, em número de 10 e entre os representantes das 
turmas/salas pré–escolar e do 1º ciclo, em número de 5, em reunião convocada pelo presidente do 
Conselho Executivo. 
3.No início de cada ano lectivo será eleito o representante de cada turma, em reunião presidida pelo 
director de turma ou quem as suas vezes fizer. 
3.1. O representante dos pais e encarregados de educação eleito, representará a turma, para efeito 
no disposto no número 1, caso venha a ser convocada a assembleia eleitoral. 
4.A assembleia eleitoral terá lugar na 2ª quinzena de Maio. 
5. A assembleia eleitoral será convocada pelo presidente do conselho executivo ou por quem as 
suas vezes fizer. 
6. As convocatórias mencionarão as normas práticas do processo eleitoral, locais de afixação das 
listas dos candidatos, hora e locais de escrutínio. 
7. As convocatórias serão dadas a conhecer com uma antecedência mínima de dez dias úteis do 
acto eleitoral. 
8. As listas devem ser acompanhadas por uma declaração de aceitação por parte dos candidatos, 
devendo ser entregues no gabinete do conselho executivo até 48 horas antes da abertura da urna, 
para serem rubricadas pela comissão designada pela assembleia de agrupamento para acompanhar 
a realização do processo eleitoral. 
8.1. As listas, depois de rubricadas pela comissão, serão afixadas na vitrina do átrio novo da escola-
sede e em todos os estabelecimentos do agrupamento. 
8.2. Os impressos para a constituição de listas estarão ao dispor no gabinete do conselho executivo. 
9. A mesa da assembleia eleitoral funcionará na sala de professores da escola–sede e terá a 
seguinte composição: 
9.1. Um presidente e dois secretários eleitos individualmente; 
9.2.O pessoal docente e não docente deverá reunir previamente, à data de realização da assembleia 
eleitoral, para proceder à eleição da mesa que será uninominal e por voto secreto e directo. 
9.3. O elemento que for mais votado será o presidente da mesa, o segundo mais votado o 1º 
secretário e o terceiro o 2º secretário. 
9.4. Em casos de impedimento, devidamente justificado, poderá algum elemento da mesa ser 
substituído pelo elemento imediatamente mais votado. 
10. A eleição será realizada por sufrágio secreto e directo. 
11. As listas poderão indicar dois delegados. 
12. Após a abertura pública da urna, proceder-se-á à contagem dos votos, sendo elaborada uma 
acta em que conste: 
12.1. Data do escrutínio; 
12.2. Data da convocatória da assembleia eleitoral; 
12.3. Hora da abertura da urna; 
12.4.Hora do encerramento da urna; 
12.5.Número de votos entrados; 
12.6.Percentagem em relação ao número de eleitores; 
12.7.Percentagem obtida por cada lista, em relação ao número de votos entrados; 
12.8.Lista vencedora; 
12.9. Reclamações apresentadas em relação ao processo eleitoral.  
13. A acta depois de assinada pelo presidente da mesa e pelos secretários será entregue no 
gabinete do conselho executivo. 
14. Em anexo à acta deverá constar, em forma de relatório, as deliberações da comissão designada 
pela assembleia para acompanhar a realização do processo eleitoral para a direcção executiva nas 
quais deve constar a verificação dos requisitos relativos aos candidatos, à constituição das listas e 
apuramento final dos resultados da eleição. 
15. Os documentos referidos nos números 13 e 14 serão afixados no prazo máximo de dois dias, na 
vitrina do átrio novo da escola-sede. 
16. Das deliberações da comissão cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor no prazo máximo 
de cinco dias para o Director Regional de Educação de Lisboa. 
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Artigo 41º 
Provimento 

1. O presidente da assembleia de agrupamento, após confirmação da regularidade do processo 
eleitoral, procede à homologação dos respectivos resultados, conferindo posse aos membros do 
conselho executivo nos 30 dias subsequentes à eleição. 
 
 

Artigo 42º 
Ausência de listas 

1.Nos casos em que não seja possível realizar as operações conducentes à eleição do conselho 
executivo do agrupamento, o presidente em exercício comunica o facto à D.R.E.L., no prazo máximo 
de cinco dias úteis após o prazo de entrega de candidaturas. 
2.Nos casos em que não seja possível realizar as operações conducentes à eleição do conselho 
executivo do agrupamento, a mesma é assegurada por uma comissão provisória constituída por três 
docentes, de preferência profissionalizados, nomeada pelo Director Regional de Educação de 
Lisboa, pelo período de um ano. 
3.Compete ao órgão de gestão referido no número anterior desenvolver as acções necessárias à 
entrada em pleno funcionamento do regime previsto no Decreto-Lei 115-A/98, no início do ano 
escolar subsequente ao da cessação do respectivo mandato. 
 
 

Artigo 43º 
Mandato 

1. O mandato dos membros do conselho executivo tem a duração de três anos. 
2. O mandato dos membros do conselho executivo pode cessar: 
2.1. No final do ano escolar, quando assim for deliberado por mais de dois terços dos membros da 
assembleia em efectividade de funções, em caso de manifesta desadequação da respectiva gestão, 
fundada em factos provados e informações devidamente fundamentadas, apresentadas por qualquer 
membro da assembleia; 
2.2. A todo o momento, por despacho fundamentado do Director Regional de Educação, na 
sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção disciplinar; 
2.3. A requerimento do interessado dirigido ao presidente da assembleia, com a antecedência 
mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados. 
3. A cessação do mandato de um dos vice–presidentes do conselho executivo determina a sua 
substituição por um docente que reúna as condições do nº 5 do artigo 19 do Decreto–Lei n.º 115–
A/98, de 4 de Maio, o qual será cooptado pelos restantes membros. 
4. A cessação do mandato do presidente ou de mais de dois dos membros eleitos do conselho 
executivo determina a abertura de um novo processo eleitoral para este órgão. 
 
 

Artigo 44º 
Isenção de horário 

Os elementos do conselho executivo exercem as respectivas funções em regime de isenção de 
horário, não lhes podendo ser abonada qualquer retribuição por serviço docente extraordinário. 
 
 

Artigo 45º 
Redução da componente lectiva 

1. O presidente do conselho executivo exerce as respectivas funções em regime de exclusividade, 
com faculdade de leccionação de uma turma. 
2. Os vice–presidentes do conselho executivo beneficiam de um crédito global de horas dependendo 
do número de alunos, conforme o Decreto-Lei nº 355-A/98. 
3. A gestão do crédito referido no número anterior é da responsabilidade do conselho executivo, 
sendo distribuído no início de cada ano escolar, em função das atribuições e tarefas atribuídas a 
cada um e incluídas no regimento. 
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Artigo 46º 
Assessoria do conselho executivo 

1.Para apoio à actividade do conselho executivo, mediante proposta deste, a apresentar à última 
assembleia do ano lectivo em que se realizam as eleições. Esta pode autorizar a constituição de 
assessoria técnico-pedagógica, para a qual será designado um ou dois docentes em exercício de 
funções no agrupamento. 
2. O perfil desejável para o docente a exercer as funções de assessor deverá contemplar: 
2.1. Ser professor profissionalizado; 
2.2. Ter capacidades para o exercício do cargo; 
2.3. Ter boas relações de trabalho com a comunidade educativa. 
 

Artigo 47º 
Competências da assessoria 

1. Compete ao assessor técnico-pedagógico: 
1.1. Coordenar a elaboração e ou revisão de trabalhos técnico-pedagógicos, nomeadamente o 
projecto educativo do agrupamento, regulamento interno, plano anual de actividades; 
1.2. Coordenar e/ou participar na planificação de actividades de natureza cultural e outras levadas a 
cabo pela comunidade escolar; 
1.3. Desenvolver outras competências a definir pelo conselho executivo, tendo em vista o bom 
funcionamento do agrupamento. 
 

Artigo 48º 
Redução da componente lectiva 

Os assessores técnico-pedagógicos terão direito a redução da componente lectiva de acordo com o 
Despacho nº 13555/98 de 5 de Agosto. 
 
 

Secção III 
Conselho pedagógico 

 
Artigo 49º 
Objecto 

O conselho pedagógico é o órgão de coordenação e orientação educativa do agrupamento, 
nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, de orientação e acompanhamento dos alunos e 
da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente. 
 

Artigo 50º 
Composição 

1. O conselho pedagógico é composto por 17 elementos.  
2. Fazem parte do conselho pedagógico: 
2.1. O presidente do conselho executivo; 
2.2. Um representante dos coordenadores de ciclo; 
2.3. Um representante dos serviços especializados de apoio educativo; 
2.4. Um representante da associação de pais e encarregados de educação; 
2.5. Um representante do pessoal não docente; 
2.6. Oito representantes dos departamentos curriculares; 
2.7. Um coordenador de projectos; 
2.8. Três coordenadores dos conselhos de docentes do 1º ciclo e do pré-escolar. 
3. Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, designadamente sobre 
matéria de provas de exame ou de avaliação global, apenas participam os membros docentes. 
 

Artigo 51º 
Competências 

1. Ao conselho pedagógico compete: 
1.1. Eleger o respectivo presidente de entre os seus membros docentes; 
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1.2. Elaborar a proposta de projecto educativo de agrupamento; 
1.3. Elaborar a proposta de projecto curricular de escolas do agrupamento (definição dos conteúdos / 
competências essenciais elaborados pelos departamentos escolares e conselhos de docentes); 
1.4. Apresentar propostas para a elaboração do plano anual de actividades e pronunciar-se sobre o 
mesmo; 
1.5. Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento interno; 
1.6. Pronunciar-se sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 
1.7. Elaborar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente em 
articulação com o respectivo centro de formação, e acompanhar a respectiva execução; 
1.8. Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do 
acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 
1.9. Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e 
complementos educativos; 
1.10. Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares e os conselhos de 
docentes; 
1.11. Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito 
da escola e em articulação com instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados 
para a formação e a investigação; 
1.12. Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 
1.13. Definir critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 
1.14. Aprovar, sob proposta do presidente do conselho executivo, os critérios de distribuição do 
número de horas de redução lectiva semanal, destinadas à coordenação de ciclo, actividades de 
complemento curricular, de projectos, actividades e medidas de apoio educativo; 
1.15. Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o 
disposto na legislação aplicável; 
1.16. Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes; 
1.17. Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 
recomendações; 
1.18. Ratificar a decisão do conselho de turma/conselho de docentes sobre uma segunda retenção 
no mesmo ciclo, através do preenchimento de um relatório descritivo sobre o cumprimento dos 
requisitos processuais; 
1.19. Ratificar a decisão do conselho de turma/conselho de docentes sobre o pedido de reapreciação 
dos resultados de avaliação, apresentados no 3º período; 
1.20. Ratificar a decisão do conselho de docentes de não manter um aluno retido na mesma turma a 
que já pertencia, desde que obtida a concordância do encarregado de educação; 
1.21. Aprovar, sob proposta dos departamentos, a modalidade e a matriz das provas globais bem 
como as datas e os prazos de sua realização. 
2. O conselho pedagógico, enquanto órgão colegial, deverá também elaborar numa das primeiras 
reuniões o seu regimento interno com as regras que regulam a sua organização e funcionamento. 

 
Artigo 52º 

Funcionamento 
1. O conselho pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 
membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer da assembleia ou da 
direcção executiva o justifique. 
1.1. As datas das reuniões devem, sempre que possível, constar de uma calendarização anual, sem 
prejuízo das eventuais alterações por manifesta conveniência de serviço. 
1.2. As reuniões ordinárias do conselho pedagógico devem decorrer sem prejuízo das actividades 
lectivas. 
1.3. As reuniões extraordinárias do conselho pedagógico realizar–se–ão em dia e hora que menos 
prejudiquem as actividades lectivas.  
2. O conselho pedagógico reúne com a presença da maioria dos seus membros em efectividade de 
funções ou, no mínimo, com metade mais um.  
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3. As convocatórias das reuniões do conselho pedagógico são assinadas pelo presidente deste 
órgão  e afixadas no placard que se encontra na sala dos professores e na sala do pessoal não 
docente da escola-sede.  
3.1. Das convocatórias devem constar de forma expressa e específica os assuntos a tratar na 
reunião. 
3.2. As convocatórias das reuniões ordinárias devem ser feitas com a antecedência mínima de 5 dias 
úteis. 
3.3. As convocatórias das reuniões extraordinárias serão convocadas com, pelo menos, 48 horas de 
antecedência. 
3.4. As convocatórias com a ordem de trabalhos serão enviadas pelo correio aos docentes do 1º 
ciclo e pré-escolar, nos prazos fixados nos pontos 3.2. e 3.3., devendo, no caso das reuniões 
extraordinárias, ser feito um contacto por fax ou telefone; 
3.5. As convocatórias com a ordem de trabalhos serão enviadas por carta, aos representantes da 
associação de pais nos prazos fixados nos pontos 3.2. e 3.3., devendo ,no caso das reuniões 
extraordinárias, ser feito um contacto por fax ou telefone. 
4. As reuniões têm a duração máxima de 3 horas. 
4.1. Na impossibilidade de cumprimento da ordem de trabalhos, ser-lhe-á dada continuidade no 
próprio dia, com a anuência de todos os seus membros, ou continuará passadas 48 horas, não 
dando origem, neste último caso, a convocatória. 
5. Em caso de ausência ou impedimento do presidente do conselho pedagógico, este órgão elegerá, 
de entre os seus membros docentes, aquele que o substituirá. 
6. As faltas relativas aos membros docentes são equivalentes a dois tempos. 
7. Das reuniões são lavradas actas e actas–resumo, informatizadas, segundo modelo adoptado, 
assinadas pelo presidente e respectivo secretário. 
7.1. As actas–resumo deverão ser afixadas, depois de assinadas, no prazo de 48 horas após a 
realização da reunião no placard próprio da sala de professores da escola-sede e nos locais de estilo 
dos restantes estabelecimentos de ensino do agrupamento. 
8. O conselho pedagógico funciona em plenário e por secções. 
8.1. Todos os membros docentes do conselho pedagógico deverão inscrever – se numa das suas 
secções, devendo as mesmas ser propostas e aprovadas no início do ano lectivo; 
8.2. De entre as secções a criar deverão considerar – se como carácter permanente a secção de 
avaliação de desempenho dos docentes, a secção de avaliação, a secção do projecto educativo, a 
secção do plano de actividades e a secção de revisão e actualização de documentos. 
8.3. A secção de avaliação de desempenho de docentes é eleita no início de cada ano lectivo. Serão 
eleitos 5 docentes para integrarem essa secção, sendo três efectivos e dois suplentes. 
8.3.1. Destes cinco elementos eleitos é aconselhável que estejam representados os três ciclos de 
ensino e o pré-escolar. 
8.3.2. Os elementos da secção de avaliação elegem entre todos os seus membros um presidente.  
8.3.3. Os elementos suplentes passam à condição de efectivos quando da ausência de um elemento 
efectivo ou quando se tratar da avaliação de desempenho de um dos elementos efectivos. 
8.3.4. O coordenador de departamento/ conselho de docentes integrará a secção sempre que houver 
lugar à avaliação de um relatório de um membro do respectivo departamento ou conselho, excepto 
quando se tratar do próprio. 
8.4. As secções criadas terão como objectivo estudar, discutir e preparar novas propostas e 
apresentá–las ao plenário, de acordo com a sua área de intervenção, dar satisfação a uma ou a um 
conjunto de atribuições e serão coordenadas por um dos docentes da secção. 
8.4.1. As reuniões das secções são convocadas, sempre que necessário, pelo presidente do 
conselho pedagógico ou pelo coordenador das secções, podendo participar, sempre que se 
justifique, outros professores. Têm direito a voto os membros do conselho pedagógico. 
9. Todos os professores em exercício de funções no agrupamento, deverão inscrever–se numa das 
secções do conselho pedagógico (para a qual se sintam mais motivados). Quando o coordenador 
dessa secção achar conveniente, convocará o número de professores que achar necessário para a 
realização da tarefa prevista. 
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Artigo 53º 
Eleição do presidente do conselho pedagógico 

1. Na última reunião do ano lectivo, desde que estejam eleitos ou designados pelo menos dois terços 
dos seus membros, o conselho pedagógico reunirá, por convocatória do presidente cessante ou por 
quem as suas vezes fizer, para eleição do seu presidente. 
2. A eleição será uninominal, por voto secreto e directo. 
3. Será eleito o membro docente, incluído o presidente do conselho executivo, que obtiver o maior 
número de votos. 
4. Havendo empate proceder–se-á a nova votação de entre os dois docentes mais votados. 
5. Em caso de impedimento temporário do presidente, será eleito outro elemento que o substituirá 
durante o impedimento. 
 

Artigo 54º 
Designação dos representantes 

1. Por inerência, o presidente do conselho executivo é membro do conselho pedagógico. 
2. O representante dos pais e encarregados de educação é designado pela associação de pais e  
encarregados de educação. 
3. O representante do pessoal não docente é eleito de entre e pelo pessoal não docente em 
exercício efectivo de funções no agrupamento. 
4. O coordenador dos serviços especializados de apoio educativo é eleito pelos docentes e técnicos 
que integram estes serviços. 
5. Os coordenadores de departamento curricular são eleitos por todos os docentes que integram 
cada departamento, devendo ser profissionalizados; 
6. Os coordenadores de directores de turma são eleitos pelos directores de turma de cada ciclo, 
devendo ser um professor profissionalizado. 
6.1. Dos 2 coordenadores de directores de turma eleitos ( 2º e 3º ciclos), só um terá assento em 
conselho pedagógico, em sistema de rotatividade anual. 
7. Os coordenadores dos conselhos de docentes são eleitos entre os elementos que os compõem. 
8. As eleições a que se referem os pontos 3, 4, 5, 6, 7 e 8 serão realizadas em reunião convocada 
para o efeito pelo presidente do conselho executivo, ou por quem as suas vezes fizer.  
9. A eleição dos coordenadores dos departamentos curriculares e coordenadores de directores de 
turma, deverá estar concluída até final da primeira quinzena de Julho. 
9.1. A eleição a que se refere o número anterior é uninominal, por voto secreto e directo. 
9.2. Será eleito o professor que obtiver maior número de votos. 
9.3. Havendo empate, proceder–se–à a nova votação de entre os dois professores mais votados. 
10. Devido à grande mobilidade de educadores e docentes do 1º ciclo, a eleição dos coordenadores 
dos conselhos de docentes deve estar concluída até final de Setembro. 
 

Artigo 55º. 
Mandato 

1. O mandato dos membros docentes ou não docentes do conselho pedagógico tem a duração de 1 
ano. 
2. O mandato do representante dos pais e encarregados de educação é de 1 ano, podendo ser 
renovável. 
3. Em caso de impedimento temporário de algum dos membros, será eleito outro elemento que o 
substituirá durante o impedimento. 
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Secção IV 
Conselho administrativo 

 
 

Artigo 56º 
Objecto 

1. O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 
agrupamento, nos termos da legislação em vigor. 
 
 

Artigo 57º 
Composição 

1. O conselho administrativo é composto pelo presidente do conselho executivo, pelo chefe dos 
serviços de administração escolar e por um dos vice–presidentes. 
2. O conselho administrativo é presidido pelo presidente do conselho executivo. 
 
 

Artigo 58º 
Competências 

1. Ao conselho administrativo compete:  
1.1. Aprovar o projecto de orçamento anual do agrupamento, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pela assembleia; 
1.2. Elaborar o relatório de contas de gerência; 
1.3. Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas 
e verificar a legalidade da gestão financeira da escola; 
1.4. Zelar pela actualização do cadastro patrimonial da escola-sede; 
1.5. Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 
 
 

Artigo 59º 
Funcionamento 

1. O conselho administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes 
membros. 
2. Das reuniões serão lavradas actas, que serão assinadas pelos membros presentes: presidente, 
vice-presidente e secretário. 
 
 

Artigo 60º 
Gestão financeira 

1. Em matéria de gestão financeira a escola–sede segue os princípios enunciados nos artºs 22 e 23 
do Decreto–Lei nº. 43/89, de 3 de Fevereiro. 
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Capítulo IV 
Estruturas de orientação educativa e serviços especializados de apoio educativo 

 
Artigo 61º 

Estruturas de orientação educativa 
As estruturas de orientação educativa deverão colaborar com o conselho pedagógico e com o 
conselho executivo com vista ao desenvolvimento do projecto educativo do agrupamento, do 
cumprimento do projecto curricular de escolas do agrupamento e no sentido de assegurar o 
acompanhamento eficaz do percurso escolar dos alunos na perspectiva da promoção da qualidade 
educativa e são as seguintes: 
1. Conselho de docentes 
2. Departamentos curriculares; 
3. Titular de turma 
4. Conselhos de turma; 
5. Conselho de directores de turma; 
6. Projectos pedagógicos. 
 

Artigo 62 º 
Competências 

Às estruturas de orientação educativa compete: 
1. Proceder à articulação curricular através do desenvolvimento e gestão dos planos de estudo e 
programas definidos ao nível nacional; 
2. Organizar, acompanhar e avaliar as actividades a desenvolver em contexto de sala de aula; 
3. Coordenar a prática pedagógica de cada ano, ciclo ou curso. 
 
 

Secção I 
Conselho de docentes 

 
Artigo 63º 
Objecto 

1. O conselho de docentes é uma estrutura de apoio ao conselho pedagógico, incumbido de 
desenvolver medidas que assegurem a articulação curricular da educação pré-escolar e do 1º ciclo. 
2. Serão constituídos três conselhos de docentes:  
2.1. Um conselho de docentes formado pelos docentes do pré-escolar e do 1º ciclo dos 
estabelecimentos de ensino que fazem parte da freguesia de S. Pedro da Cadeira; 
2.2. Um conselho de docentes formado pelos docentes do pré-escolar e do 1º ciclo dos 
estabelecimentos de ensino que fazem parte da freguesia de Ventosa; 
2.3.  Um conselho de docentes formado pelos docentes do 1º ciclo dos estabelecimentos de ensino 
que fazem parte da freguesia de Freiria. 
 

Artigo 64º 
Competências 

Compete ao conselho de docentes: 
1. Cooperar com o conselho pedagógico no sentido de promover o desenvolvimento de medidas que 
reforcem a articulação interdisciplinar na aplicação dos projectos curriculares de turma; 
2. Planificar e adequar à realidade das escolas a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a 
nível nacional; 
3. Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das áreas 
disciplinares curriculares; 
4. Assegurar de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa do agrupamento, a 
adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo 
quer das componentes de âmbito local do currículo; 
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5. Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras 
medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 
6. Elaborar planos de trabalho, que integrem estratégias de diferenciação pedagógica e de 
adequação curricular para o contexto da sala de aula destinadas a promover a melhoria das 
condições de aprendizagem; 
7. Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação de 
estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 
8. Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
9. Identificar necessidades de formação dos docentes; 
10. Apresentar ao conselho pedagógico os manuais escolares a adoptar; 
11. Apresentar sugestões ao conselho pedagógico para a elaboração do projecto educativo; 
12. Apresentar propostas para o plano anual de actividades;  
13. Apresentar sugestões para o regulamento interno; 
14. Definir as competências essenciais, por anos de escolaridade, a adquirir até ao final do ciclo; 
15. Apresentar ao conselho pedagógico os critérios gerais de avaliação; 
16. Decidir relativamente as situações que impliquem a retenção de um aluno no mesmo ano de 
escolaridade e colaborar com o professor da turma na elaboração do respectivo relatório que 
identifique as aprendizagens não realizadas; 
17. Colaborar com o professor da turma na elaboração de um relatório a apresentar ao conselho 
pedagógico, fundamentando a decisão de uma segunda retenção no mesmo ano de escolaridade; 
18. Analisar os pedidos de reapreciação dos resultados do 3.º período e tomar decisão de modo que 
seja submetida a ratificação do conselho pedagógico, no prazo de cinco dias úteis, após a recepção 
do pedido; 
19. Desenvolver, em conjugação com os serviços de psicologia e orientação e o professor da turma, 
medidas nos domínios da orientação, acompanhamento e avaliação dos alunos, visando contribuir 
para do seu sucesso educativo; 
20. Decidir a integração noutra turma, de um aluno retido, sob proposta fundamentada do professor 
titular e ouvido sempre que possível o professor da nova turma; 
21. Colaborar com o conselho executivo na detecção das necessidades em equipamentos e meios 
didácticos. 
 

Artigo 65º 
Coordenador 

1.Os coordenadores dos conselhos de docentes devem ser preferencialmente elementos do quadro 
de escola, eleitos entre todos os membros que integrem o referido conselho. 
2. O mandato dos coordenadores dos conselhos de docentes tem a duração de um ano. 
3. Os coordenadores eleitos não podem recusar o cargo, a menos que apresentem 
comprovadamente motivos considerados válidos. 
 
 

Artigo 66º 
Competências 

Compete ao coordenador do conselho de docentes: 
1. Representar o conselho de docentes no conselho pedagógico; 
2. Presidir às reuniões do conselho de docentes; 
3. Promover trocas de experiências e saberes, na perspectiva de actualização da competência 
científica e pedagógica-didáctica dos seus membros; 
4. Assegurar a articulação entre o conselho de docentes e as restantes estruturas de orientação 
educativa, nomeadamente na análise e desenvolvimento de medidas de orientação pedagógica; 
5. Assegurar a participação do conselho de docentes na elaboração, desenvolvimento e avaliação do 
projecto educativo do agrupamento, bem como do plano de actividades e regulamento interno; 
6. Propor ao conselho pedagógico, ouvido o conselho de docentes, a designação de professores 
responsáveis pelo acompanhamento de docentes na formação inicial; 
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7. Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das necessidades de formação 
dos professores no conselho de docentes; 
8. Promover a coordenação pedagógica vertical; 
9. Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia da escola 
ou agrupamento de escolas; 
10.Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo 
a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da escola ou agrupamento de 
escolas; 
11.Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a 
adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 
12.Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria 
das práticas educativas; 
13.Apresentar ao conselho executivo, até 15 de Julho de cada ano, um relatório das actividades 
desenvolvidas. 
 
 

Artigo 67º 
Funcionamento 

1.Cada conselho de docentes reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que seja convocado pelo respectivo coordenador, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos 
membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer da assembleia de 
agrupamento ou do conselho executivo o justifique. 
2. As reuniões do conselho de docentes são convocadas e presididas pelo seu coordenador ou por 
quem as suas vezes o fizer. 
3. As reuniões ordinárias serão calendarizadas no início do ano lectivo. As reuniões extraordinárias 
serão convocadas pelos coordenadores, com pelo menos 48 horas de antecedência. 
4. As reuniões terão a duração máxima de duas horas e poderão ser prorrogadas até ao máximo de 
uma hora por decisão unânime dos presentes. 
5. As reuniões de conselho de docentes decorrerão em plenário ou em grupo. 
6.As faltas às reuniões de conselho de docentes equivalem a dois tempos. 
7. Caso o coordenador esteja impedido de exercer funções por período dilatado será substituído por 
um professor designado pelo conselho executivo, tendo direito às mesmas horas de compensação. 
8. Das reuniões serão lavradas actas em suporte informático, sendo o original entregue ao conselho 
executivo que depois de tomar conhecimento e assinar, enviará cópia para o conselho de docentes; 
 
 

Artigo 68º 
Compensação 

Pelo desempenho do cargo, os coordenadores dos conselhos de docentes têm direito a receber um 
suplemento remuneratório, como previsto no Ofício nº 6704 de 4/12/2000 do Gabinete de Gestão 
Financeira. 
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Secção II 
Departamento curricular 

 
Artigo 69º 
Objecto 

O departamento curricular é a estrutura de apoio ao conselho pedagógico, incumbido de desenvolver 
as medidas que assegurem a articulação curricular. 
1.Os departamentos curriculares da escola–sede são 8: 
1.1 Departamento de Língua Portuguesa; 
1.2 Departamento de Línguas Estrangeiras; 
1.3 Departamento de Ciências Sociais e Humanas; 
1.4 Departamento de Matemática; 
1.5 Departamento de Ciências; 
1.6 Departamento de Educação Física; 
1.7. Departamento de Expressões Artísticas; 
1.8. Departamento de Educação Tecnológica / Visual ( 3º ciclo); 
2. O Departamento de Ciências Sociais e Humanas integra as disciplinas de História e Geografia de 
Portugal, de História e .a área de Formação Pessoal e Social. 
3. O Departamento de Ciências integra as disciplinas de Ciências da Natureza, Ciências Naturais, 
Geografia e Ciências Físico–Químicas. 
4. O departamento de Expressões Artísticas integra as disciplinas de Educação Visual e Tecnológica 
e Educação Musical. 
5. Os restantes integram as disciplinas com igual denominação. 
6. Todos os docentes que leccionarem em mais do que uma área disciplinar vincular-se-ão a um dos 
departamentos com base na carga horária da sua distribuição de serviço ou optarão por um deles no 
caso de carga horária equivalente. 
 

Artigo 70º 
Competências 

Compete aos departamentos curriculares: 
1. Planificar (definir objectivos, seleccionar conteúdos, promover experiências de aprendizagem, 
estratégias e meios de ensino) e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo 
estabelecidos a nível nacional; 
2. Assegurar o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa da escola; 
3. Coordenar as actividades pedagógicas, a desenvolver pelos professores do departamento, no 
domínio da implementação dos planos curriculares nas suas componentes disciplinares e 
interdisciplinares, bem como de outras actividades educativas constantes do plano anual; 
4. Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das disciplinas; 
5. Assegurar de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa, a adopção de 
medidas nos domínios da orientação, acompanhamento e avaliação dos alunos, visando contribuir 
para o seu sucesso educativo; 
5.1. Desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, numa perspectiva de 
investigação – acção, de acordo com o conselho pedagógico na concepção de programas e na 
apreciação de projectos para a concretização das actividades das áreas curriculares não -
disciplinares;  
5.2. Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da aplicação 
de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das aprendizagens; 
5.3. Analisar e reflectir sobre práticas pedagógicas e o seu contexto; 
5.4. Identificar necessidades de formação dos docentes; 
5.5. Seleccionar material diverso ( fichas, jogos, adivinhas, palavras cruzadas, etc.) a colocar em 
dossier próprio para utilização na sala de estudo ou ludoteca; 
6. Propor ao conselho pedagógico competências essenciais; 
7. Apresentar ao conselho pedagógico os manuais escolares a adoptar; 
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8 Apresentar ao conselho pedagógico sugestões para a elaboração do projecto educativo e do plano 
anual de actividades; 
9. Apresentar sugestões para o regulamento interno; 
10.Analisar a conveniência da adopção de medidas de cargas horárias semanais para as diferentes 
disciplinas; 
11.Propor critérios para a atribuição de serviço docente e gestão de espaços e equipamentos; 
12.Assegurar a coordenação pedagógica vertical; 
13.Elaborar seu regimento interno; 
14. Exercer as demais competências atribuídas na lei. 
 

Artigo 71º 
Coordenador 

1. O coordenador de departamento curricular é eleito por todos os docentes que integram cada 
departamento, devendo ser profissionalizado. 
2. O mandato de coordenador de departamento tem a duração de 3 anos, podendo cessar a todo o 
tempo, de acordo com o nº 1 do artigo 57º. 
 

Artigo 72º 
Competências 

Compete ao coordenador de departamento curricular: 
1. Participar nas reuniões do conselho pedagógico; 
2. Transmitir ao conselho pedagógico as recomendações do conselho do seu departamento; 
3. Comunicar aos serviços administrativos as faltas dos docentes às reuniões de departamento, após 
a realização destas; 
4. Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a 
adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da escola; 
5. Assegurar a articulação entre o respectivo departamento e as restantes estruturas de orientação 
educativa, nomeadamente na análise de medidas de orientação pedagógica; 
6. Orientar e coordenar a acção pedagógica de todos os professores da área disciplinar em termos 
de: 
6.1. trabalho de permanente actualização científica e pedagógica; 
6.2. análise crítica dos programas; 
6.3. planificação das actividades escolares; 
6.4. estudo e aplicação dos critérios de avaliação; 
6.5. apoio e esclarecimento prestado aos professores menos experientes; 
6.6. racionalização do trabalho docente, procedendo conjuntamente com os outros professores à 
escolha e classificação de material didáctico e à organização de dossiers de documentação; 
7. Inventariar as necessidades de materiais para o departamento, no início do ano lectivo; 
8. Propor a aquisição de novo material e equipamento; 
9. Assegurar a participação do departamento, ao nível das sugestões para a elaboração, 
desenvolvimento e avaliação do projecto educativo do agrupamento, bem como do plano de 
actividades e do regulamento interno; 
10. Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia da escola; 
11. Promover a articulação entre a formação inicial e a formação contínua de professores do 
departamento; 
12. Promover a troca de experiências e a cooperação entre os docentes do departamento; 
13. Apresentar ao conselho pedagógico propostas da conveniência da adopção de medidas de 
cargas horárias semanais para as diferentes disciplinas; 
14. Estimular a cooperação entre as diferentes escolas da região no que se refere à partilha de 
recursos e à dinamização de projectos de inovação pedagógica; 
15. Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a 
adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 
16. Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das necessidades de 
formação dos professores do departamento;  
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17. Promover medidas de planificação e avaliação das actividades do departamento; 
18. Promover a coordenação pedagógica vertical; 
19. Organizar o inventário do material existente no departamento e zelar pela sua conservação; 
20. Apresentar ao conselho executivo até 15 de Julho de cada ano um relatório das actividades 
desenvolvidas. 
 

Artigo 73º 
Funcionamento 

1. O departamento curricular reúne ordinariamente duas vezes por período e extraordinariamente 
sempre que seja convocado pelo respectivo coordenador, por sua iniciativa, a requerimento de dois 
terços dos seus membros ou sempre que um pedido de parecer da assembleia de agrupamento ou 
do conselho executivo ou do conselho pedagógico o justifique. 
2. As reuniões de departamento são convocadas com pelo menos, 48 horas de antecedência e 
presididas pelo seu coordenador ou quem as suas vezes fizer. 
2.1. Poderão, eventualmente, os departamentos reunir em simultâneo, sendo as reuniões 
convocadas pelo presidente do conselho executivo. 
2.2. As faltas dadas às reuniões de departamento equivalem a dois tempos lectivos. 
3. Caso o coordenador esteja impedido de exercer funções por um período dilatado será substituído 
por um professor profissionalizado do departamento, designado pelo conselho executivo, tendo 
direito às mesmas horas de redução nesse espaço de tempo. 
4. Das reuniões serão lavradas actas em registo informático, que ficarão arquivadas no dossier de 
departamento (cópia)e no gabinete do conselho executivo (original). 
 

Artigo 74º 
Redução da componente lectiva 

1. Os coordenadores dos departamentos curriculares, para exercício do cargo, têm direito a redução 
da componente lectiva de 3 horas quando o seu departamento tiver até quatro professores e de 4 
horas quando o departamento tiver cinco ou mais elementos, em conformidade com o Despacho nº 
10317/99. 
2. As horas de redução são marcadas no horário semanal do coordenador. 
 

Artigo 75º 
Director de instalações 

1. Nos departamentos de Ciências Naturais, Educação Física, Expressões Artísticas e Educação 
Tecnológica/ Visual (3º Ciclo) existem directores de instalações. 
2. O director de instalações é um docente, sempre que possível profissionalizado, designado pelo 
conselho executivo. 
 

Artigo 76º 
Competências do director de instalações 

Compete ao director de instalações: 
1. Organizar o inventário do material existente nas instalações e zelar pela sua conservação; 
2. Planificar o modo de utilização das instalações; 
3.Propor a aquisição de novo material e equipamento, ouvidos os professores do departamento ou 

área; 
4.  Elaborar o relatório a apresentar, no final de cada ano lectivo, ao conselho executivo. 
 

Artigo 77º 
Redução da componente lectiva 

1. O director de instalações, para exercício do cargo, tem direito a redução da componente lectiva de 
2 horas. 
2. As horas de redução são marcadas no horário semanal do director de instalações. 
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Secção III 
Titular de turma 

 
Artigo 78º 
Objecto 

A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver na sala com as 
crianças na educação pré–escolar são da responsabilidade dos educadores de infância e no 1º ciclo 
do professor titular da turma. 
 

Artigo 79º 
Competências dos educadores de infância 

Sem prejuízo do estipulado no Estatuto da Carreira Docente e no ponto 2 do art. 6º do Decreto-Lei 
10/99, compete aos educadores de infância: 
1. Conceber e desenvolver o plano curricular do estabelecimento de educação pré escolar baseado 
nas orientações curriculares e de acordo com o projecto educativo; 
2. Criar e manter as necessárias condições de segurança, de acompanhamento e de bem estar das 
crianças; 
3. Organizar os espaço e os materiais, concebendo-os de modo a proporcionar às crianças 
experiências educativas integradas, baseadas na autonomia, responsabilidade e liberdade; 
4. Proceder à organização do tempo e da rotina educativa de forma flexível e diversificada 
favorecendo a apreensão de referências temporais pelas crianças; 
5. Observar a criança/grupo para conhecer as suas capacidades, interesses e dificuldades, 
adequando o processo educativo às suas capacidades; 
6. Planificar as actividades que sirvam objectivos abrangentes e transversais, proporcionando 
aprendizagens nos vários domínios curriculares; 
7. Agir de forma a enriquecer as experiências/ vivências das crianças, através do processo educativo 
envolvendo as famílias e a comunidade nos projectos a desenvolver; 
8. Avaliar numa perspectiva formativa a sua intervenção, o ambiente e os processos educativos 
adoptados, bem como o desenvolvimento e as aprendizagens de cada criança e do grupo; 
9. Elaborar o relatório anual de actividades que fará parte do arquivo do jardim de infância.; 
10. Orientar a acção do pessoal não docente que o coadjuva; 
11. Articular com a escola do 1º ciclo de forma a proporcionar situações de intercâmbio e informação 
tendo em vista a continuidade no processo educativo; 
12. Supervisionar as actividades de apoio à família. 
 

Artigo 80º 
Competências dos professores do 1º ciclo 

Sem prejuízo do estipulado no Estatuto da Carreira Docente e no ponto 3 do art 6º do Decreto-Lei 
10/99, compete aos professores do 1º ciclo do ensino básico: 
1. Elaborar e assegurar o desenvolvimento do projecto curricular de turma de forma integrada e de 
articulação interdisciplinar; 
2. Avaliar a situação da turma e identificar as características específicas dos alunos a ter em conta no 
processo ensino–aprendizagem; 
3. Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de aula; 
4. Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 
promovendo a articulação com o núcleo de apoios educativos do agrupamento e outras entidades; 
5. Assegurar a adaptação do currículo às características dos alunos; 
6. Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 
7. Conceber, delinear e propor actividades de complemento curricular; 
8. Disponibilizar aos encarregados de educação a informação adequada sobre o processo de 
aprendizagem dos seus educandos; 
9. Desenvolver iniciativas no âmbito da área de projecto, nomeadamente na apresentação, 
planificação, acompanhamento e avaliação dos projectos; 
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10. Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos; 
11. Articular com os outros docentes, as actividades no âmbito da monodocência coadjuvada; 
12. Analisar as situações de indisciplina ocorridas com os alunos e colaborar no estabelecimento de 
medidas de apoio que se julguem convenientes aplicar; 
13. Organizar e manter actualizado o processo individual de cada aluno e enviá–lo ao novo 
estabelecimento de ensino quando o aluno for transferido; 
14. Propor ao conselho de docentes, a ser ratificada em conselho pedagógico, a decisão de não 
manter um aluno retido na mesma turma a que já pertencia;  
15. Elaborar um relatório analítico que identifique as aprendizagens não realizadas pelo aluno, em 
situações de retenção; 
16. Propor ao conselho pedagógico, para ratificação, a decisão fundamentada de uma segunda 
retenção no mesmo ano de escolaridade; 
17. Analisar, em articulação com o conselho de docentes, os pedidos de reapreciação dos resultados 
de avaliação no 3º período e tomar a decisão no prazo de cinco dias úteis após a sua recepção, para 
ratificação pelo conselho pedagógico; 
18. Estimular e promover actividades que promovam a relação escola-meio; 
19. Colaborar no lançamento dos programas de apoio sócio – educativo. 
 
 

Secção IV 
Conselho de turma 

 
Artigo 81º 
Objecto 

1. O conselho de turma é o órgão base de coordenação pedagógica horizontal da escola–sede, 
centrado nos alunos e onde se institucionaliza o diálogo entre  professores, alunos, pais e 
encarregados de educação de cada turma. 
2. O conselho de turma deverá promover o diálogo entre a escola, pais e encarregados de 
educação, motivar os alunos para a participação ao nível do conselho e fora dele, acompanhar o 
percurso escolar e pessoal dos alunos, realizar a gestão disciplinar e a avaliação do rendimento e 
assiduidade dos alunos. 
 

Artigo 82º 
Constituição 

1. O conselho de turma pode ser composto por: 
1.1. todos os professores da turma; 
1.2. delegado ou subdelegado dos alunos da turma; 
1.3. um representante dos encarregados de educação dos alunos da turma; 
1.4. o(s) professor(es) de apoio educativo; 
1.5. o psicólogo da escola. 
2. O conselho de turma é coordenado pelo director de turma. 
 

Artigo 83º 
Competências 

Compete ao conselho de turma: 
1. Elaborar o projecto curricular de turma, assegurar o seu desenvolvimento de forma integrada e 
numa perspectiva de articulação interdisciplinar e proceder à sua avaliação; 
2. Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no 
processo de ensino-aprendizagem; 
3. Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de sala de aula; 
4. Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, 
promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem 
à sua superação; 
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5. Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo 
prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 
6. Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 
7. Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 
8. Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao 
processo de aprendizagem e avaliação dos alunos; 
9. Desenvolver iniciativas no âmbito das áreas curriculares não disciplinares, nomeadamente através 
da apresentação, planificação, acompanhamento e avaliação interdisciplinar, em articulação com os 
departamentos curriculares; 
10.Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que façam inter-relação da escola 
com a comunidade, de acordo com o plano anual; 
11.Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no 
percurso escolar do aluno;  
12.Analisar situações de indisciplina ocorridas com alunos da turma no âmbito das medidas definidas 
no regulamento interno; 
13. Aplicar as medidas disciplinares de execução de actividades de integração na escola, de 
transferência de escola, de repreensão registada, de suspensão e de expulsão da escola; 
14.Avaliar os alunos, tendo em conta as competências definidas a nível nacional e os critérios 
definidos pelo conselho pedagógico; 
15. Decidir relativamente a situações que impliquem a retenção do aluno no mesmo ano e colaborar 
com o director de turma na elaboração do respectivo relatório que identifique as aprendizagens não 
realizadas; 
16. Preparar um relatório a apresentar ao conselho pedagógico, fundamentando a decisão de uma 
segunda retenção no mesmo ciclo; 
17. Dar parecer sobre a continuação da turma ou seu desmembramento; 
18. Analisar os pedidos de reapreciação dos resultados do 3º período, tomando a decisão no prazo 
de 5 dias úteis após a recepção do pedido e submetê-lo a ratificação do conselho pedagógico; 
19. Elaborar um projecto curricular individual para os alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória 
e que ficaram retidos por faltas injustificadas, salvo os casos em que os alunos nunca compareceram 
na escola; 
20. Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento professores/alunos da turma 
e funcionamento da escola; 
 

Artigo 84º 
Funcionamento 

1. As reuniões são presididas pelo director de turma ou por quem as suas vezes o fizer, e 
convocadas no mínimo com 48 horas de antecedência, lavrando–se acta em impresso informatizado 
próprio que será entregue no conselho executivo. 
2. O conselho de turma reúne–se no início do ano lectivo e, pelo menos, uma vez por período. 
3. O secretário é designado pelo conselho executivo, sendo o seu nome indicado em lista anexa ao 
calendário de reuniões. Na ausência do secretário, compete ao director de turma indicar o substituto, 
seguindo os seguintes critérios: 
1º - professores que não desempenhem o cargo de director de turma; 
2º - professores que não desempenhem cargos em órgãos de gestão e administração; 
3º - professores que não secretariem outras turmas; 
4º - por sorteio. 
4. Qualquer situação anormal (ex: percentagem de níveis inferiores a três superior a 50%, descidas 
ou subidas bruscas …) deverá ser justificada na acta. 
5. Qualquer membro do conselho de turma pode e deve pedir as explicações que entender 
oportunas sobre a avaliação. Caso o não faça, depreende-se que tacitamente concorda com a 
avaliação. Se o fizer, pode exigir que a sua posição conste em acta. 
6. O conselho de turma reúne extraordinariamente sempre que quaisquer assuntos de natureza 
pedagógica ou disciplinar o justifiquem.  
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7. Nas reuniões do conselho de turma, quando destinadas à avaliação sumativa dos alunos, apenas 
podem participar os membros docentes, o(s) professor(es) de apoio educativo e o psicólogo. 
8. Quando o conselho de turma se reunir com carácter disciplinar aplica-se o disposto no ponto 2 do 
artigo 41º da Lei nº 30/2002 de 20 de Dezembro( Estatuto do Aluno do Ensino Não Superior): 
8.1. Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento não podem participar 
no conselho de turma disciplinar;  
8.2. No caso de impedimento do delegado e subdelegado (3.º ciclo), os representantes dos alunos 
serão cooptados pelo director de turma;  
8.3. Da reunião será lavrada acta, pelo director de turma, que será também assinada pelos 
presentes. 
9. As reuniões extraordinárias de conselho de turma são convocadas pelo respectivo director de 
turma dando conhecimento prévio ao conselho executivo. 
10. As reuniões deverão ser marcadas fora do horário lectivo. 
11. O conselho executivo deverá tomar conhecimento do conteúdo da acta para apreciação e 
despacho, quando necessário. 
12. As deliberações tomadas na reunião não são vinculativas. 
13. As faltas dadas pelos professores às reuniões de conselho de turma equivalem a dois tempos. 
Exceptuam-se as faltas dadas a reuniões de avaliação que equivalem a um dia, de acordo com o 
artº. 95 e 96. do Estatuto da Carreira Docente, apenas podendo ser justificadas as faltas incluídas no 
artº.96º do mesmo Estatuto. 
 

Artigo 85º 
Director de turma 

1. O director de turma deverá ser, preferencialmente, um professor profissionalizado designado pelo 
conselho executivo de entre os professores da turma, tendo em conta a sua competência 
pedagógica e capacidade de relacionamento. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e sempre que possível, deverá ser nomeado 
director de turma, o professor que no ano anterior tenha exercido tais funções na turma a que 
pertençam a maioria dos alunos. 
3. O director de turma deve ser, preferencialmente, um professor que leccione a totalidade dos 
alunos da turma. 
 

Artigo 86º 
Competências gerais do director de turma 

Compete ao director de turma: 
1. Estabelecer a ligação escola–família–meio; 
2. Analisar, em colaboração com o conselho de directores de turma, os problemas de integração dos 
alunos na escola e no âmbito escolar bem como as relações interpessoais; 
3. Dar execução às orientações do conselho pedagógico, adaptando–as ao contexto da turma; 
4. Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que dizem respeito à 
turma; 
5. Colaborar nas acções que favoreçam a inter–relação da escola com a comunidade; 
6. Assegurar as condições que conduzam à existência de um diálogo permanente com alunos, pais 
ou encarregados de educação e professores, tendo em vista a solução de dificuldades pessoais ou 
escolares; 
7. Informar os alunos e encarregados de educação do processo de avaliação; 
8. Planear e dirigir as reuniões de conselho de turma, ordinárias e extraordinárias; 
9. Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo o seu carácter 
globalizante e integrador, solicitando se necessário a participação dos outros intervenientes na 
avaliação; 
10. Assegurar a adopção de estratégias coordenadas relativamente aos alunos da turma, bem como 
a criação de condições para a realização de actividades interdisciplinares, nomeadamente no âmbito 
das actividades curriculares não disciplinares; 
11. Colaborar com os serviços de acção social escolar ; 
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12. Garantir aos encarregados de educação uma informação actualizada acerca da integração dos 
alunos na comunidade educativa, das actividades que frequentam, do aproveitamento escolar e da 
assiduidade; 
13. Promover a cooperação e formas de trabalho cooperativo entre professores, alunos, pais e 
encarregados de educação; 
14. Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a elaboração, execução e avaliação do 
projecto curricular de turma; 
15. Propor uma segunda retenção no mesmo ciclo, após solicitação do conselho de turma, e 
submetê-la à ratificação do conselho pedagógico; 
16. Propor medidas de apoio educativo e proceder à respectiva avaliação; 
17. Proceder à renovação de matrículas dos alunos da turma; 
18. Aplicar as medidas disciplinares constantes no artigo 39º da lei 30 /2002 (Estatuto do Aluno do 
Ensino Não Superior). 
19. Acompanhar o aluno na sequência da aplicação de qualquer medida educativa de carácter 
disciplinar e assegurar a co-responsabilização dos encarregados de educação quanto aos efeitos da 
mesma; 
20. Apresentar ao conselho executivo um relatório crítico anual, do trabalho desenvolvido. 
 

Artigo 87º 
Competências específicas do director de turma /titular da turma - alunos 

São competências específicas do director de turma/ titular de turma em relação aos alunos: 
1. Conhecer o passado escolar dos alunos; 
2. Conhecer os alunos individualmente, bem como a forma como se organizam na turma para melhor 
compreender e acompanhar o seu desenvolvimento intelectual e sócio- afectivo; 
3. Identificar os alunos com dificuldades e que exijam um acompanhamento especial e colaborar na 
elaboração de um programa de apoio no âmbito da acção social escolar ou no domínio pedagógico e 
/ ou psicológico; 
4. Analisar os problemas de inadaptação dos alunos e apresentar propostas de resolução dos 
mesmos; 
5. Estabelecer contactos frequentes com o aluno delegado de turma para se manter ao corrente de 
todos os assuntos relacionados com a turma; 
6. Identificar necessidades, interesses e hábitos de trabalho; 
7. Esclarecer os alunos antes da eleição do delegado de turma, no que respeita à matéria 
processual; 
8. Promover à eleição do delegado e subdelegado de turma; 
9. Ler e analisar com a turma o regulamento interno no que aos alunos diz respeito e cooperar na 
sua implementação. 
10. Acompanhar os alunos nas visitas de estudo para que for destacado; 
11. Informar os alunos das regras de funcionamento da escola, da legislação em vigor e do 
funcionamento das estruturas de apoio existentes. 
12. Os pontos 7 e 8 não se aplicam ao professor titular de turma; 
 

Artigo 88º 
Competências específicas do director de turma - professores 

São competências específicas do director de turma em relação aos professores da turma: 
1. Transmitir todas as informações relevantes sobre os alunos e meio familiar; 
2. Caracterizar objectivamente a turma, no início do ano, a partir dos dados recolhidos na ficha 
biográfica dos alunos e outros documentos; 
3. Discutir e definir com os professores, estratégias de ensino–aprendizagem tendo em conta as 
características da turma para elaborar o projecto curricular de turma; 
4. Recolher/fornecer informações sobre a assiduidade, aproveitamento e comportamento dos alunos; 
5. Estimular e promover actividades que promovam a relação escola–meio; 
6. Colaborar na elaboração do plano educativo individual e nas propostas de apoio pedagógico aos 
alunos; 
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7. Propor e discutir com os professores formas de actuação que favoreçam o diálogo entre a escola 
e os pais; 
8. Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentos de trabalho e a orientação 
necessária ao desempenho das actividades próprias da acção educativa; 
8.1. Convocar e reunir com os encarregados de educação, para entrega dos registos de avaliação, 
após a reunião de avaliação do conselho de docentes ou durante a primeira semana de aulas do 
período seguinte, no caso do 1º ciclo. 
 
 
 

Artigo 89º 
Competências específicas do director de turma / titular de turma - encarregados de educação 

São competências específicas do director titular de turma em relação aos pais e encarregados de 
educação da turma: 
1. Promover a eleição do representante dos encarregados de educação no início do ano lectivo; 
2. Informá-los das regras de funcionamento da escola, do regulamento interno, do projecto 
educativo, da legislação em vigor, do funcionamento das estruturas de apoio existentes na escola e 
os motivos passíveis de justificação de faltas; 
3. Obter dos encarregados de educação, dos professores da turma ou de outros, as informações 
consideradas importantes de modo a obter um melhor e mais profundo conhecimento dos alunos, 
numa perspectiva global de educação; 
4. Comunicar o dia e hora de atendimento; 
5. Fornecer informações sobre assiduidade, comportamento e aproveitamento escolar dos alunos; 
6. Definir estratégias específicas que possibilitem uma aproximação aos encarregados de educação 
que raramente ou nunca contactem a escola; 
7. Informar e registar em documento próprio o parecer dos encarregados de educação sobre a 
decisão acerca de uma segunda retenção no mesmo ciclo dos respectivos educandos, no prazo de 
dois dias úteis após a realização do conselho de turma / conselho de docentes; 
8. Convocar os encarregados de educação, no final dos 1º e 2º períodos, para uma reunião a realizar 
durante os primeiros 5 dias úteis do período seguinte, preferencialmente em horário pós-laboral ou 
de acordo com a disponibilidade manifestada pela maioria dos pais e encarregados de educação; 
8.1. Convocar e reunir com os encarregados de educação a seguir às reuniões de avaliação, no 
caso do 1º ciclo; 
9. Informar os encarregados de educação e solicitar a sua participação relativamente ao projecto 
curricular de turma em 4 momentos, a saber: 
9.1. Início do ano lectivo para o levantamento de dificuldades/ diagnóstico da turma; 
9.2. Apresentação do projecto curricular de turma para eventuais sugestões e / ou alterações após o 
Natal ou no máximo nas reuniões intercalares do 2º período; 
9.3. Apresentação do projecto curricular de turma após introduzidas as alterações do ponto anterior 
9.4. Avaliação do projecto curricular de turma, no final do ano lectivo. 
10. O director de turma não deverá dar informações individuais de carácter confidencial em reunião 
com encarregados de educação, mas sim particularmente com o encarregado de educação 
interessado. 
11. O director de turma não deverá receber encarregados de educação na semana que precede as 
avaliações de final de período, excepto em casos de força maior, com o assunto da entrevista 
devidamente expresso. 
 

Artigo 90º 
Competências específicas do director de turma / titular de turma - tarefas administrativas 

São competências do director de turma / titular de turma no que se refere ao aspecto organizativo: 
1. Organizar e manter actualizado o dossier individual conforme enquadramento legal decorrente da 
reorganização curricular. Neste dossier deverá constar: 
1.1. Elementos de identificação do aluno; 
1.2. Registos de avaliação; 
1.3. Relatórios médicos e/ou de avaliação psicológica; 
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1.4. Planos e relatórios de apoio pedagógico; 
1.5. Programa educativo individual, no caso de o aluno estar abrangido pela modalidade de 
educação especial; 
1.6. Auto-avaliação a efectuar no final de cada ano lectivo em ficha própria ; 
1.7. Registos e produtos mais significativos do trabalho do aluno que documentem o seu percurso 
escolar; 
1.7.1. Os registos (participação, organização da vida escolar, atitudes/valores, perfil do aluno, 
disciplinas com mais dificuldades/razões, opiniões sobre o funcionamento das áreas curriculares não 
disciplinares) serão feitos na ficha de auto-avaliação. 
1.7.2. Os produtos do trabalho do aluno serão guardados ao longo do ano lectivo no armário da sala 
onde cada turma tem habitualmente mais aulas. 
1.7.3. No final do ano, cada aluno, excepto no 1º e 2º anos, refere na ficha de auto-avaliação os 
trabalhos mais significativos, cabendo ao conselho de turma a escolha de um ou dois com base na 
opinião expressa pelo aluno. 
1.7.4. O acesso às informações contidas no processo individual do aluno fica condicionado: 
1.7.4.1. Aos professores e outros intervenientes no processo de aprendizagem mediante o registo do 
dia da consulta em ficha própria; 
1.7.4.2. Aos pais e encarregados de educação e ao próprio aluno desde que solicitadas, por escrito, 
ao director de turma / titular de turma, que após ponderar as razões dessa solicitação fornecerá as 
informações que considerar necessárias.   
2. Organizar e manter actualizado o dossier da turma; 
3. Efectuar o registo semanal de faltas do aluno; 
4. Controlar as faltas injustificadas e comunicá–las ao encarregado de educação sempre que atingir 
metade do limite do número de faltas; 
5. Controlar as faltas dadas às aulas de apoio pedagógico acrescido; 
6. Preparar e coordenar as reuniões de conselho de turma; 
7. Apresentar as actas das reuniões de conselho de turma no conselho executivo, até 48 horas 
depois da sua realização; 
8. Organizar as actas das reuniões de conselho de turma; 
9. Verificar, com a colaboração do conselho de turma, pautas e fichas de registo individual de 
avaliação dos alunos. 
 

Artigo 91º 
Redução da componente lectiva 

1. Por cada turma, num máximo de duas, o director de turma, tem 2 horas de redução da 
componente lectiva. 
2. As horas de redução são marcadas no horário semanal do director de turma. Uma para receber os 
pais e encarregados de educação e outra para atender os alunos, quer individualmente quer em 
grupo e tratar de assuntos relativos à turma. 
3. A hora de atendimento dos encarregados de educação deve constar na caderneta do aluno e ser 
divulgada na reunião de recepção aos alunos e encarregados de educação. 
4.Caso o director de turma se encontre impedido de exercer funções por um período superior a dez 
dias úteis, é nomeado outro professor da turma, pelo conselho executivo, sendo–lhe concedidas as 
horas de redução da componente lectiva. Este facto deve ser comunicado à Direcção Regional de 
Educação de Lisboa. 
 
 

Secção V 
Conselho de directores de turma 

 
Artigo 92º 
Objecto 

Os conselhos de directores de turma são as estruturas de coordenação pedagógica de cada ciclo, 
tendo por finalidade a articulação das actividades das turmas. 
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Artigo 93º 
Composição 

Os conselhos dos directores de turma de cada ciclo são formados pelos directores de turma 
respectivos e são presididos pelos respectivos coordenadores de directores de turma. 
 

Artigo 94º 
Competências do conselho de directores de turma 

São competências do conselho de directores de turma: 
1. Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações do 
conselho pedagógico, nomeadamente o plano anual de actividades e projecto educativo; 
2. Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de conteúdos 
programáticos e objectivos de aprendizagem; 
3. Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços especializados de 
apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de medidas pedagógicas destinadas 
a melhorar as aprendizagens; 
4. Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 
5. Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 
6. Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio da orientação 
educativa e da coordenação das actividades das turmas; 
7. Analisar e promover as directrizes para a implementação do projecto curricular de turma;  
8. Elaborar o seu regimento interno. 
 
 

Artigo 95º 
Funcionamento 

1. Os conselhos de directores de turma reúnem–se no início do ano lectivo e, pelo menos, uma vez 
por período. 
2. Reúnem–se extraordinariamente sempre que seja convocado pelo coordenador de ciclo, por sua 
iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que 
um pedido da assembleia, do conselho executivo ou do conselho pedagógico o justifique. 
3. As reuniões dos conselhos de directores de turma são convocadas e presididas pelos 
coordenadores de directores de turma. 
4. Poderão, eventualmente, os conselhos de directores de turma de 2º e 3º ciclos reunir em 
simultâneo, sendo presidido por um dos coordenadores. 
5. A convocatória das reuniões de conselhos de directores de turma é afixada no placard da sala de 
professores com, pelo menos, 48 horas de antecedência. 
6. A ordem de trabalhos das reuniões de conselho de directores de turma é preparada 
conjuntamente pelos coordenadores dos directores de turma e pelo presidente do conselho 
executivo. 
7. Das reuniões será lavrada acta em registo informático, cujo original será entregue no conselho 
executivo. 
8. As faltas dadas às reuniões de conselho de directores de turma equivalem a dois tempos lectivos. 
9. Caso o coordenador de directores de turma esteja impedido de exercer funções por um período 
dilatado será substituído por um director de turma, designado pelo conselho executivo, tendo o 
direito às mesmas horas de redução nesse período de tempo. 
 
 

Artigo 96º 
Coordenadores de ciclo 

1. Os conselhos de directores de turma são coordenados por um coordenador do 2º ciclo e outro do 
3º ciclo. 
2. Os coordenadores de ciclo são os professores responsáveis pela coordenação do trabalho de 
todos os directores de turma da escola-sede. 
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Artigo 97º 
Eleição 

1. Os coordenadores de ciclo são eleitos pelos directores de turma dos 2º e 3º ciclos ,em reunião de 
conselho de directores de turma, convocada para o efeito pelo presidente do conselho executivo. 
2. Um dos seus membros participa nas reuniões do conselho pedagógico, em regime rotativo anual. 
 

Artigo 98º 
Competências dos coordenadores de ciclo 

São competências dos coordenadores de directores de turma:  
1. Fazer o acompanhamento das questões relativas à prática da direcção de turma; 
2. Colaborar com os directores de turma e com os serviços de apoio existentes, na elaboração de 
estratégias pedagógicas destinadas ao ciclo que coordena; 
3. Articular as actividades das turmas com as directivas emanadas do conselho pedagógico e 
conselho executivo; 
4. Adoptar formas de actuação oportunas e adequadas face às dúvidas e problemas que se deparam 
aos diferentes directores de turma de um mesmo nível de ensino; 
5. Colaborar com os directores de turma e com os serviços de apoio existentes, na elaboração de 
estratégias pedagógicas destinadas ao ciclo que coordena; 
6. Dar directrizes para a elaboração do projecto curricular de turma; 
7. Assegurar a articulação entre as actividades desenvolvidas pelos directores de turma que 
coordena e as realizadas por cada departamento curricular, nomeadamente no que se refere à 
elaboração e aplicação dos projectos curriculares de turma; 
8. Participar no conselho pedagógico em regime anual rotativo; 
9. Apreciar e submeter ao conselho pedagógico as propostas dos conselhos de turma do ciclo que 
coordena; 
10. Apresentar ao conselho pedagógico projectos a desenvolver no âmbito das actividades 
curriculares não disciplinares, ouvido o conselho de directores de turma; 
11. Colaborar com o conselho pedagógico na apreciação de projectos relativos a actividades de 
complemento curricular, ouvido o conselho de directores de turma; 
12. Planificar em colaboração com o conselho de directores de turma que coordena ou com o outro 
coordenador de ciclo, as actividades a desenvolver anualmente e proceder à sua avaliação; 
13. Promover, em conjunto com os directores de turma, a interacção entre a escola e a comunidade ; 
14. Propor e planificar, em conjunto com os directores de turma, formas de actuação junto dos pais e 
encarregados de educação; 
15. Fornecer aos directores de turma toda a documentação vigente e informação considerada 
indispensável para o desempenho das suas funções; 
16. Promover a troca de experiências e a cooperação entre os directores de turma; 
17. Criar condições de trabalho que favoreçam a formação dos directores de turma novos na escola 
e/ou com menos experiência; 
18. Promover, em conselho de directores de turma a aferição de critérios de actuação dos directores 
de turma; 
19. Coordenar o processo de avaliação dos alunos, ouvido o conselho pedagógico; 
20. Proceder ao levantamento estatístico do insucesso escolar, divulgando os resultados em 
conselho pedagógico; 
21. Desenvolver em conselho de directores de turma estratégias para o combate ao insucesso 
escolar; 
22. Organizar dossier contendo toda a legislação, documentação emanada do conselho pedagógico, 
fundamentais ao exercício decorrente do cargo de director de turma; 
23. Participar nas reuniões de avaliação final dos alunos do 2º ou 3º ciclos de acordo com os pontos 
39 e 40 do Despacho–Normativo nº 30/ 2001; 
24. Apresentar ao conselho executivo, até 15 de Julho de cada ano, um relatório da avaliação crítica 
das actividades desenvolvidas; 
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Artigo 99º 
Mandato 

O mandato dos coordenadores de ciclo tem a duração de 1 ano. 
 

Artigo 100º 
Redução da componente lectiva 

1. Pelo desempenho do cargo, os coordenadores de ciclo têm 3 horas de redução da componente 
lectiva, acrescidas às horas de redução de director de turma. 
2.O coordenador que tiver assento no conselho pedagógico terá mais 1 hora de redução. 
3. As horas de redução são marcadas no horário semanal dos coordenadores, de modo a abranger 
directores de turma das diversas turmas e divulgadas em placard na sala de directores de turma 
 
 

Secção VI 
Serviços especializados de apoio educativo 

 
Artigo 101º 

1. Os serviços especializados de apoio educativo têm como objectivo promover a existência de 
condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos e a sua transição para a vida adulta 
2. Os serviços especializados de apoio educativo devem conjugar a sua actividade com as estruturas 
de orientação educativa. 
3. Constituem serviços especializados de apoio educativo: 
3.1. Serviços de psicologia e orientação; 
3.2. Núcleo de apoio educativo; 
3.3. Acção social escolar; 
3.4. Projectos e actividades de complemento curricular. 
 

Artigo 102º 
Serviço de psicologia e orientação 

Este serviço destina-se aos alunos que estejam prestes a terminar o seu tempo de permanência no 
ensino básico ou a obterem o diploma de 9º ano de escolaridade. 
 

Artigo 103º 
Composição 

Compõem os serviços de psicologia e orientação: 
1. O psicólogo da escola; 
2. Um elemento do conselho executivo; 
3. O coordenador dos directores de turma do 3º ciclo; 
4. O coordenador dos serviços especializados de apoio educativo. 
 

Artigo 104º 
Competências 

Compete especificamente ao serviço de psicologia e orientação: 
1. Acompanhar o aluno ao longo do percurso escolar, contribuindo para identificar os seus interesses 
e aptidões, intervindo em áreas de dificuldades que possam surgir na situação de ensino-
aprendizagem, facilitando o desenvolvimento da sua identidade pessoal e a construção do seu 
projecto de vida; 
2. Promover actividades de informação e orientação escolar e vocacional dos alunos; 
3. Desenvolver programas de acção de aconselhamento pessoal e vocacional, a nível individual ou 
de grupo, apoiando o processo de escolha de carreiras; 
4. Esclarecer os alunos e os encarregados de educação quanto às opções curriculares oferecidas 
pelas escolas da área e às suas consequências quanto ao prosseguimento dos estudos ou inserção 
na vida activa. 
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Artigo 105º 
Núcleo de apoio educativo 

O núcleo de apoio educativo tem como função prestar apoio educativo ao agrupamento no seu 
conjunto, ao professor, ao aluno e à família, na organização e gestão dos recursos e medidas 
diferenciadas a introduzir no processo de ensino/aprendizagem.  
 

Artigo 106º 
Composição 

O núcleo de apoio educativo tem a seguinte composição: 
1. Todos os professores e educadores de apoio educativo do agrupamento; 
2. Psicólogo da escola; 
3. Um representante dos recursos humanos das áreas específicas, caso existam; 
4. Representantes de diversas instituições na área da saúde, segurança social, educação especial ou 
outros. 
 

Artigo 107º 
Competências 

Compete aos serviços de apoio educativo: 
1. Colaborar na identificação das necessidades e das propostas de solução, nomeadamente no que 
diz respeito aos apoios educativos a disponibilizar aos alunos com necessidades educativas 
especiais; 
2. Identificar, em conjunto com os órgãos de gestão pedagógica, as soluções, recursos humanos e 
técnicos necessários à criação de condições pedagógicas que permitam a humanização do contexto 
escolar e a promoção da igualdade de oportunidades; 
3. Contribuir, através da sua intervenção especializada, para o desenvolvimento integral dos alunos e 
para a construção da sua identidade pessoal; 
4. Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo dos alunos, promovendo a 
existência de respostas pedagógicas diversificadas e adequadas às suas necessidades específicas 
e ao seu desenvolvimento global; 
5. Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos de forma a 
promover o desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos; 
6. Conceber e participar na definição de estratégias e na aplicação de medidas de orientação 
educativa, que promovam o acompanhamento dos alunos ao longo do seu percurso escolar; 
7. Acompanhar e estabelecer formas de actuação, no caso dos alunos com necessidades educativas 
especiais, no sentido de superar casos de comportamento e atitudes anómalas ou infracções 
disciplinares graves, ouvido o respectivo encarregado de educação; 
8. Apoiar os alunos com currículos alternativos em função do seu plano educativo, elaborado em 
cada ano lectivo; 
9. Identificar as necessidades e respectivas medidas educativas a implementar aos alunos com 
necessidades educativas especiais; 
10. Colaborar no desenvolvimento das medidas previstas no decreto-lei 319/91 de 23 de Agosto, 
relativo a alunos com necessidades educativas especiais; 
11. Organizar o processo individual do aluno (plano educativo individual ou programa educativo) com 
necessidades educativas especiais; 
12. Participar nas reuniões do conselho pedagógico através de um representante; 
13. Participar nos conselhos de turma dos alunos com necessidades educativas especiais; 
14. Colaborar no projecto educativo do agrupamento; 
15. Colaborar no plano anual de actividades. 
 

Artigo 108º 
Funcionamento 

1. Os serviços especializados de apoio educativo reúnem ordinariamente no início de cada ano 
lectivo, uma vez por período e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo 
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coordenador, por sua iniciativa, a requerimento de dois terços dos seus membros, a pedido do 
conselho executivo ou do conselho pedagógico. 
2. As reuniões dos serviços especializados são convocadas com pelo menos, 48 horas de 
antecedência e presididas pelo seu coordenador ou quem as suas vezes fizer. 
3. Caso o coordenador esteja impedido de exercer funções por um período dilatado será substituído 
por um docente ou técnico nomeado temporariamente por estes serviços.  
4. Das reuniões serão lavradas actas em registo informático, que ficarão arquivadas no dossier dos 
serviços especializados e no conselho executivo. 
 

Artigo 109º 
Coordenador dos serviços 

1. O coordenador dos serviços especializados de apoio educativo é eleito por todos os docentes e 
técnicos dos serviços. 
2. O mandato do coordenador tem a duração de três anos, podendo cessar a todo o tempo. 
 

Artigo 110º 
Competências 

Compete ao coordenador: 
1. Articular com o conselho executivo toda a dinâmica dos serviços especializados dos apoios 
educativos existentes; 
2. Colaborar com o conselho executivo na elaboração do plano anual de actividades e do projecto 
educativo do agrupamento; 
3. Colaborar com os docentes e técnicos dos serviços especializados de apoio educativo no 
encaminhamento e resolução de problemas; 
4. Representar os docentes e técnicos destes serviços no conselho pedagógico, actuando como 
transmissor entre os dois órgãos. 
 

Artigo 111º 
Redução da componente lectiva 

1. O coordenador dos serviços especializados de apoio educativo tem direito a 2 horas de redução 
do serviço lectivo. 
2. As horas de redução são marcadas no horário semanal do coordenador. 
3. Se o coordenador for um educador ou um professor do 1º ciclo, tem direito a uma remuneração 
em regime de acumulação de funções públicas. 
 

Artigo 112º 
Serviços de acção social escolar 

1. Os serviços de acção social escolar constituem um conjunto de serviços e bens cuja principal 
finalidade é a promoção de condições de igualdade de oportunidades nas escolas do agrupamento. 
2. Os serviços existentes na escola–sede são: gabinete do ASE, refeitório, bufete e papelaria. 
3. Os serviços de acção social escolar são desempenhados por técnicos auxiliares de acção social 
escolar ou quem as suas vezes fizer. 
4. O técnico auxiliar de acção social escolar depende hierarquicamente do chefe dos serviços de 
administração escolar. 
 

Artigo 113º 
Competências 

Aos serviços de acção social escolar compete: 
1. Organizar os serviços de refeitório, bufete e papelaria bem como orientar o pessoal, por forma a 
optimizar a gestão dos recursos humanos e a melhoria qualitativa dos serviços; 
2. Promover a divulgação de apoios sócio–educativos aos alunos e encarregados de educação; 
3. Organizar os processos individuais dos alunos que se candidataram a subsídios, numa 
perspectiva sócio–educativa; 
4. Divulgar os critérios usados na selecção dos alunos a beneficiar da acção social escolar, bem 
como as listas dos mesmos; 



                              Agrupamento de Escolas de Freiria 
                                       Regulamento Interno 

 45 

5. Apoiar os discentes, directores de turma e encarregados de educação, no preenchimento dos 
boletins de candidatura à acção social escolar; 
6. Organizar os processos referentes aos acidentes dos alunos e accionar o respectivo seguro 
escolar; 
7. Planear e organizar, em colaboração com a autarquia, os transportes escolares; 
8. Nesta matéria, e no que respeita ao 1º ciclo, é competência da câmara municipal e/ou juntas de 
freguesia: 
8.1. Organizar, e controlar o funcionamento dos transportes escolares; 
8.2. Aprovar e atribuir auxílios económicos a alunos carenciados; 
8.3. Controlar o funcionamento dos refeitórios nos estabelecimentos onde existam. 
 

Artigo 114º 
Refeitório da escola–sede 

1. As refeições são asseguradas por uma empresa adjudicada pelo Ministério da Educação, 
mediante concurso público. 
2. Podem utilizar o refeitório professores, funcionários e alunos de qualquer estabelecimento do 
agrupamento , ou outras que à escola-sede se desloquem no âmbito de actividades diversas. 
3. A ementa semanal encontra-se afixada. 
4. As refeições devem ser marcadas /compradas nos quiosques informáticos com a devida 
antecedência. Caso sejam compradas no próprio dia (e só até às 10:30h) estarão sujeitas a multa. 
5. O preço da refeição é fixado por lei. 
6. O acesso às refeições faz–se mediante a passagem do cartão magnético. 
7. Devem os utilizadores: 
7.1. Respeitar a sua vez de entrada, conforme quadro afixado; 
7.2. Lavar as mãos antes da refeição; 
7.3. Falar baixo; 
7.4. Utilizar as regras da boa educação ao longo da refeição (não falar com a boca cheia, utilizar os 
talheres correctamente...); 
7.5. No final da refeição, deixar o lugar limpo e arrumado e colocar o tabuleiro no local próprio.  
 

Artigo 115º 
Serviço de bufete 

1. O preço dos produtos deve ser afixado em local visível. 
2. Os utentes devem aguardar ordeiramente a sua vez de atendimento. 
3. Os utentes solicitam os produtos para consumo e entregam o respectivo cartão magnético. 
4. Os produtos são–lhe entregues, após a boa cobrança feita por débito/desconto no cartão 
magnético. 
5. Não é permitido levar para o exterior do bufete qualquer vasilhame ou outros utensílios. 
6. Os utentes são responsabilizados pela utilização do material desde que dolosamente o partam ou 
danifiquem. 
 

Artigo 116º 
Bufete / sala de alunos 

Este espaço é destinado fundamentalmente a promover o convívio entre alunos da escola–sede, 
devendo, por isso ser mantidas as normas de compostura, limpeza e respeito próprias de um espaço 
educativo. 
 

Artigo 117º 
Papelaria 

1..O funcionamento da papelaria é assegurado por um auxiliar de acção educativa. 
2. O preço dos produtos deve ser afixado em local visível. 
3. Ao pessoal do serviço de papelaria compete: 
3.1. Carregar os cartões magnéticos de alunos e professores, mediante pagamento com valor 
mínimo de carregamento fixado pelo conselho executivo; 
3.2. Vender material escolar, impressos, etc. 
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3.3. Distribuir aos alunos subsidiados, o material escolar a que têm direito; 
3.4. Apurar diariamente a receita realizada e entregá–la ao tesoureiro; 
3.5. Comunicar estragos, extravios de material e equipamento e qualquer ocorrência fora do usual ao 
conselho executivo; 
3.6. Limpar e arrumar as instalações e respectivo equipamento; 
3.7. Preencher requisições de material para a papelaria, receber e conferir os produtos requisitados; 
3.8. Assegurar, quando necessário, outras funções que incumbem genericamente ao auxiliar de 
acção educativa; 
3.9. Zelar para que sejam mantidas as normas de compostura, limpeza e silêncio, em respeito 
permanente pelo trabalho educativo em curso. 
4. O pessoal em serviço na papelaria depende hierarquicamente do encarregado de pessoal auxiliar 
de acção educativa. 
 

Artigo 118º 
Horário 

O horário do gabinete dos serviços de acção social escolar, do bufete, da sala de alunos e da 
papelaria, é elaborado anualmente, de acordo com as necessidades e disponibilidades da escola-
sede e será afixado nos locais respectivos. 
 
 

Secção VII 
Estruturas de apoio ao projecto educativo 

 
Artigo 119º 

Âmbito 
No âmbito do desenvolvimento do projecto educativo e de acordo com as metas / objectivos, podem 
ser desenvolvidas estratégias que justifiquem a criação de projectos / núcleos e clubes. Sempre que 
tal venha a acontecer serão objecto de regulamentação específica, cabendo a sua aprovação ao 
conselho pedagógico. 
 

Artigo 120º 
Coordenador de projectos 

1. É considerado coordenador de projectos o docente que foi eleito como tal, pelos colegas que 
integram os projectos existentes na escola. 
2. Caso não seja possível a eleição, o coordenador de projectos será designado pelo conselho 
executivo. 
 

Artigo 121º 
Competências 

Compete ao coordenador de projectos: 
1. Promover e assegurar–se do desenvolvimento e aprofundamento dos projectos educativo e 
curriculares; 
2. Coordenar e dinamizar a área de projecto, verificando a existência da interdisciplinaridade nos 
projectos das diferentes turmas e observando as prioridades definidas pelo projecto educativo de 
escola; 
3. Assegurar e articular a manutenção e o desenvolvimento de projectos considerados de relevante 
interesse para a comunidade escolar tais como: sala de estudo / ludoteca, escola promotora de 
saúde, desporto escolar, turmas com projectos de componente vocacional , etc 
4. Sugerir ao órgão de gestão a marcação dos horários de funcionamento dos projectos; 
5. Coordenar as actividades a desenvolver, anualmente, pelos diferentes projectos, de acordo com 
as orientações do conselho pedagógico, para integrar o plano anual de actividades; 
6. Participar nas reuniões do conselho pedagógico e quaisquer outras para que seja convocado; 
7. Funcionar como elemento de ligação entre os professores dinamizadores dos projectos e o órgão 
de gestão e o conselho pedagógico; 
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8. Apresentar ao conselho executivo a relação de necessidades, de acordo com o desenvolvimento 
dos projectos; 
9. Apresentar ao conselho executivo, até 15 de Julho de cada ano, um relatório das actividades 
desenvolvidas. 
 

Artigo 122º 
Redução da componente lectiva 

1. O coordenador de projectos terá direito a redução da componente lectiva de acordo com o 
Despacho nº 10317/99. 
2. As horas de redução serão marcadas no seu horário.  
 

Artigo 123º 
Mandato 

1. O coordenador de projectos cumpre um mandato de 1 ano. 
 

Artigo 124º 
Coordenador do desporto escolar 

O coordenador do desporto escolar é um professor da disciplina de Educação Física, designado pelo 
conselho executivo pelo período de 1 ano. 
 

Artigo 125º 
Competências 

Compete ao coordenador do desporto escolar: 
1. Sugerir ao conselho executivo a marcação dos horários do desporto escolar, depois de ouvidos os 
professores envolvidos; 
2. Preparar o plano de actividades a desenvolver e elaborar o respectivo calendário; 
3. Funcionar como elemento de ligação entre o núcleo coordenador do desporto escolar a nível da 
Direcção Regional de Educação de Lisboa, os professores e o órgão de gestão da escola; 
4. Apresentar ao órgão de gestão a relação de necessidades do núcleo de desporto escolar; 
5. Apresentar ao órgão de gestão a relação dos alunos que frequentam os vários núcleos de 
desporto escolar; 
6. Preparar um plano de actividades provisório para o ano lectivo seguinte que será aprovado em 
conselho pedagógico; 
7. Elaborar um relatório final, até 15 de Julho de cada ano, sobre as actividades desenvolvidas. 
 

Artigo 126º 
Redução da componente lectiva 

1. O coordenador de desporto escolar terá direito a redução da componente lectiva segundo a 
legislação em vigor. 
2. As horas que vier a ter de redução serão marcadas no seu horário. 
 
 

Secção VIII 
Coordenação de estabelecimentos da educação pré – escolar e 1º ciclo 

 
Artigo 127º 

Coordenador 
1. Nos estabelecimentos de ensino do pré-escolar e do 1.º ciclo com três ou mais docentes em 
exercício de funções, a coordenação é assegurada por um coordenador de estabelecimento. 
2. Os coordenadores devem ser preferencialmente docentes do quadro em exercício de funções no 
estabelecimento. 
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Artigo 128º 
Competências 

Compete ao coordenador de estabelecimento: 
1. Coordenar as actividades educativas do estabelecimento, em articulação com o conselho 
executivo; 
2. Cumprir e fazer cumprir as decisões do conselho executivo e exercer as competências que por 
este lhe forem delegadas; 
3. Veicular as informações relativas a pessoal docente, não docente e alunos; 
4. Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação e outros elementos da 
comunidade, nas actividades educativas; 
5. Organizar e manter actualizado o livro de inventário do respectivo estabelecimento, garantindo 
ainda a correcta gestão dos espaços e equipamentos; 
6. Comunicar superiormente todas as infracções de pessoal docente e não docente de que tenha 
conhecimento; 
7. Tomar conhecimento dos problemas graves de indisciplina relativos aos alunos e em articulação 
com o professor titular de turma e o conselho de docentes, apresentar propostas de resolução dos 
mesmos; 
8. Tomar conhecimento de todos os documentos recebidos e enviados; 
9. Preencher os mapas do leite, o registo de presenças das tarefeiras, o registo de faltas do pessoal 
docente e não docente e efectuar as matrículas dos alunos; 
10. Proceder ao preenchimento de todos os documentos solicitados pela escola-sede e prestar todos 
os esclarecimentos que esta solicitar; 
11. Tomar conhecimento de todas as faltas dadas pelos professores/educadores e pessoal auxiliar 
se este for do Ministério da Educação; 
12. Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas pela lei. 
 

Artigo 129º 
Eleição do coordenador 

1. O coordenador deve ser um educador ou professor em exercício de funções no estabelecimento. 
2. O coordenador é eleito por sufrágio directo e presencial pela totalidade dos docentes em exercício 
efectivo de funções no mesmo estabelecimento de ensino.  
2.1. O resultado do processo eleitoral produz efeito após comunicação ao Director Regional de 
Educação. 
2.2. O coordenador de estabelecimento toma posse perante o presidente do conselho executivo. 
3. O mandato de coordenador tem a duração de três anos, podendo cessar a todo o tempo, a pedido 
fundamentado do interessado, por transferência de escola e por proposta fundamentada de pelo 
menos dois terços dos membros. 
4. O coordenador de estabelecimento será abonado em 12% do valor fixado pelo índice 100 da 
escala indiciária do pessoal docente (cf. 3. artg.º 1, decreto–lei nº 355 – A / 98 de 13 / 11/98) 
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Capítulo V 

Outras estruturas, serviços e respectivo funcionamento 
 
 

Secção I 
Serviços de apoio à actividade escolar 

 
Artigo 130º 

Ludoteca/ sala de estudo 
1. A sala de estudo / ludoteca tem como principal objectivo a ocupação dos alunos, em caso de falta 
do professor e alunos que estejam em tempo livre, mas com carácter facultativo. 
2. O horário da sala de estudo / ludoteca cobre 90%  do horário curricular dos alunos. 
3. Para um eficaz funcionamento da sala de estudo / ludoteca cabe aos professores aí destacados 
desenvolver as tarefas pedagógicas que entendam mais adequadas, entre as quais: 
3.1. Ensinar técnicas de estudo; 
3.2. Ajudar os alunos a fazer os trabalhos de casa, organizarem trabalhos de grupo, etc.; 
3.3. Esclarecer dúvidas surgidas nas aulas; 
3.4. Ajudar a realizar fichas e actividades propostas pelas áreas disciplinares para dinamizar a sala 
de estudo / ludoteca. 
4. Compete ainda aos professores ou auxiliares de acção educativa a prestar serviço na sala de 
estudo / ludoteca: 
4.1. Comunicar ao director de turma dos alunos problemas disciplinares ou outros de qualquer 
natureza, utilizando uma participação escrita que deve ser deixada no dossier de turma ou nas 
bolsas respectivas existentes na sala de directores de turma; 
4.2. Assinar a folha de presença em dossier próprio; 
4.3. Registar em folha própria o número de alunos presentes; 
4.4. Zelar para que sejam mantidas as normas de compostura, limpeza e silêncio, em respeito 
permanente pelo trabalho educativo em curso. 
5. Os alunos que frequentam este espaço devem solicitar o professor ou auxiliar de acção educativa 
presente para: 
5.1. Obter ajuda na realização de determinado trabalho, caso necessite; 
5.2. Ser encaminhado para manuais ou outros livros disponíveis de forma a esclarecer dúvidas; 
5.3. Aconselhar – se sobre a(s) técnica(s) de estudo mais adequadas ao assuntos a aprender / reter/ 
compreender; 
5.4. Utilizar os jogos aí existentes (quando não necessitar de estudar ou fazer trabalhos). 
6. As regras devem estar afixadas em local bem visível. 
 

Artigo 131º 
Horário 

O horário da mediateca, laboratório de informática e sala de estudo / ludoteca é elaborado 
anualmente, de acordo com as necessidades e disponibilidades da escola e será afixado em locais 
visíveis. 
 
 

Secção II 
Actividades de enriquecimento curricular 

 
Artigo 132º 

Visitas de estudo 
1. As visitas de estudo são actividades didáctico-pedagógicas de desenvolvimento curricular, de 
carácter educativo e cultural que se desenvolvem em espaços fora da escola, pelo que as faltas às 
visitas de estudo serão consideradas faltas a aulas normais e terão o mesmo tratamento que estas. 
2. As visitas de estudo constituem oportunidades ímpares de melhorar as relações entre alunos e 
entre alunos e professores, fomentam a iniciativa individual, o espírito de solidariedade, respeito 
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mútuo e auto-disciplina. Desta forma concretizam–se algumas competências a desenvolver nos 
alunos. 
3. As visitas de estudo são actividades curriculares às quais se aplica o regulamento interno e a 
legislação em vigor e deverão ocorrer preferencialmente durante o 1º e 2º períodos lectivos. 
4. O número máximo de visitas de estudo por turma, durante o ano lectivo, é de três, tendo que estar 
integradas no Plano Anual de Actividades e nos objectivos das disciplinas proponentes. 
5. As turmas de 9º ano não poderão realizar visitas de estudo durante os meses de Maio e Junho. 
6. A organização das visitas de estudo é da total responsabilidade do professor ou conjunto de 
professores que a pretendam realizar. 
7. Os alunos que estiverem suspensos devido a procedimento disciplinar, não podem ir a visitas de 
estudo. 
8. Os professores que integram a actividade serão, no seu todo, responsáveis pelo decorrer da 
mesma e apresentar-se-ão em nome da escola, pelo que deverão acompanhar ininterruptamente os 
alunos do princípio ao fim da actividade (considera – se princípio a partida da escola e fim a chegada 
ao recinto escolar). 
9. O número de professores acompanhantes depende das características das actividades inseridas 
nas visitas de estudo e das próprias turmas, de acordo com o estipulado no Despacho nº 28/ME/ 91, 
de 28 de Março, mas não deve ser em número inferior a dois por turma. 
9.1. Os professores acompanhantes serão, preferencialmente, da turma ou disciplina, nomeados 
pelo conselho executivo, ouvido o professor responsável pela organização da visita. 
9.2. No 1º ciclo cada professor acompanha a sua turma durante a visita de estudo. Sempre que 
possível a auxiliar de acção educativa acompanha a turma. 
9.3. No pré–escolar as crianças são acompanhadas pela educadora e um auxiliar. 
 

Artigo 133º 
Preparação da visita 

1. Cada área disciplinar ou conselho de docentes ponderará, no âmbito das estratégias a utilizar 
para cada ano, as vantagens da realização da visita de estudo e proporá o projecto, no âmbito do 
plano anual de actividades à aprovação do conselho pedagógico, podendo realizar os primeiros 
contactos tendo em vista datas, preços, etc. 
2. O projecto da visita, constante no plano anual de actividades, formaliza-se numa ficha de 
planeamento, a entregar no conselho executivo, quinze dias antes da data prevista para a sua 
realização, pelo professor responsável, de onde constam: definição de objectivos, identificação dos 
promotores, relação das turmas e disciplinas envolvidas, data da realização, preço a pagar por cada 
aluno, relação dos alunos que não participam na visita e relação dos professores acompanhantes. 
2.1. No 1º ciclo, o professor acompanhante deverá ser o professor da turma e nos 2º e 3º ciclos, 
preferencialmente, os directores de turma, professores da disciplina/área em que se enquadra a 
visita e professores com maior número de aulas com a turma/ano nesse dia e por esta ordem. 
3. Caso a visita de estudo não esteja programada no plano anual de actividades, deverá ser o plano 
da mesma entregue no conselho executivo com a antecedência necessária para ser aprovada em 
conselho pedagógico. 
4. O não cumprimento do prazo estipulado para a entrega da ficha de planeamento no conselho 
executivo e a negação da autorização por parte deste órgão inviabilizam a realização da visita. O 
conselho executivo deverá dar despacho ao pedido no período de três dias úteis. 
5. Após a aprovação da visita, os professores devem: 
5.1. Providenciar os contactos e necessárias autorizações com os organismos a visitar (datas, 
horários, preços, necessidade de credenciais, etc.); 
5.2. Providenciar os transportes necessários (preços, horário de partida de escola e do (s) local (ais) 
a visitar, coincidência ou não com os transportes escolares; caso isso não aconteça, a empresa de 
transportes tem que ser avisada que a distribuição dos alunos à chegada tem de ser feita pelas 
respectivas terras, aumentando, consequentemente, o preço do transporte; 
5.3. Elaborar um pedido de autorização aos encarregados de educação onde conste o local da visita, 
o horário de partida e chegada e outros dados considerados pertinentes, entregar aos alunos e 
recolhê- la atempadamente; 
5.4. Recolher, junto dos alunos, as importâncias em dinheiro; 
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5.5. Fazer a listagem dos alunos que participam na visita; 
5.6. Proceder ao contacto com os professores envolvidos; 
5.7. Fazer a inscrição da visita no mapa existente para o efeito na sala de professores, com 72 horas 
de antecedência (painel próprio) e indicar: data, horário, turmas / anos, professores acompanhantes, 
local; 
5.8. Entregar no ASE uma listagem das turmas que participam, indicando o número, ano e turma, 
com 10 dias de antecedência nas viagens dentro do país e 30 dias de antecedência nas viagens ao 
estrangeiro, de modo a assegurar os direitos ao seguro escolar ; 
5.9. Pedir credencial, se necessário, nos serviços administrativos; 
5.10. Com antecedência mínima de 48 horas, colocar no livro de ponto a lista nominal dos alunos 
que não participam na visita; 
5.11. Os alunos que não participam na visita serão alvo de actividades substitutas na escola com 
idêntico significado pedagógico; nestas actividades poderão incluir actividades lectivas desde que 
não sejam leccionados novos conteúdos programáticos; 
5.12. No pré-escolar e no 1º ciclo se todas as turmas de um estabelecimento participarem na visita 
de estudo, os alunos que não participam ficarão a cargo dos encarregados de educação. Caso haja 
recursos humanos disponíveis poderão ficar na escola. 
6. De acordo com o ponto 6 do Despacho Conjunto 115/98 as visitas de estudo ao estrangeiro, para 
além do seguro escolar necessitam de um seguro individual, da responsabilidade dos promotores; 
6.1. As visitas de estudo referidas no número anterior carecem sempre de autorização da Direcção 
Regional de Educação. 
7. Os contactos estabelecidos com os locais a visitar e com as empresas de transporte têm carácter 
oficial, devendo o auxiliar de acção educativa de serviço no PBX ser antecipadamente avisado. 
8. Os pontos 5.6, 5.7, 5.10 e 5.11 não se aplicam à educação pré-escolar e ao 1º ciclo. 
 

Artigo 134º 
Normas de actuação para o dia da visita de estudo 

1. As autorizações dos encarregados de educação devem estar na posse do professor responsável 
pela turma em visita. 
2. O registo de sumários far-se-á do seguinte modo: 
2.1. Os professores acompanhantes dos alunos em visita de estudo e que nesse dia leccionariam 
a(s) turma(s) que se deslocam, sumariam no livro de ponto “Visita de estudo a…”; numeram a aula e 
assinam; 
2.2. Nas restantes turmas que leccionariam nesse dia e que não participam na visita de estudo, não 
devem fazer qualquer registo no livro de ponto, têm falta em serviço oficial, devendo utilizar o 
impresso existente para o efeito nos Serviços Administrativos no próprio dia ou no dia útil seguinte; 
2.3. Os professores que leccionariam turmas que foram em visita de estudo, mas não as 
acompanham, devem: sumariar no livro de ponto: “A turma encontra–se em visita de estudo”, não 
numerar a aula ; e assinam; 
2.4. Caso algum(uns) aluno(s) não participe(m) na visita de estudo, os professores devem: numerar 
a aula, sumariar o livro de ponto de acordo com as actividades desenvolvidas (desde que não sejam 
leccionados novos conteúdos programáticos) e assinar. 
3. O procedimento sobre as partidas e chegadas é o seguinte: 
3.1. Quando a partida da escola não ocorrer até às 9:15, alunos e professores envolvidos deverão 
ter/leccionar o 1º tempo lectivo, estando dispensado apenas o professor organizador, caso o deseje;  
3.2. Caso a hora de chegada ocorra nos 45 minutos anteriores ao horário do transporte escolar, os 
alunos participantes e professores não deverão ir para as aulas; 
3.3. Se a chegada à escola se verificar nos 90 ou mais minutos anteriores ao transporte escolar, os 
alunos e professores deverão ter as aulas de acordo com o seu horário, estando previamente 
indicado no mapa das visitas de estudo da sala de professores, a hora da chegada, o mais 
aproximada possível, para conhecimento dos restantes professores; 
3.4. Na hora do almoço, devem os alunos e professores ter sempre 45 minutos de tempo livre para 
almoçar, continuando posteriormente as actividades lectivas no cumprimento do horário. (Neste 
caso, deve o professor organizador informar o serviço do ASE quais as turmas que virão almoçar 
fora do seu horário habitual). 
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4. Sobre os pagamentos, recomenda-se que: 
4.1. Nos locais a visitar, caso haja lugar a pagamento de qualquer importância, esta deve ser feita 
mediante a entrega de recibo passado em nome da escola e os bilhetes devem ser conservados;  
4.2. A quantia correspondente ao pagamento do transporte seja deixada, na véspera da visita, nos 
serviços administrativos, em envelope fechado contendo os elementos identificativos: empresa de 
transporte; dia ;local da visita; importância, professor responsável; 
4.2.1. Oportunamente, o professor responsável contacte os serviços administrativos para obter o 
recibo relativo ao transporte, que deverá ser arquivado no dossier da disciplina /dossier da 
escola/jardim área no âmbito da qual a visita teve lugar. 
4.3. No que diz respeito aos pagamentos a efectuar na educação pré-escolar e no 1º ciclo, os 
procedimentos serão estabelecidos no regimento interno do conselho de docentes. 
5. O professor responsável pela visita deverá entregar ao auxiliar de acção educativa responsável 
pelos livros de ponto a lista dos professores participantes na visita, bem como avisar 
antecipadamente os serviços de acção social escolar para que se tenha em atenção as encomendas 
para o bufete. 
6. Os pontos 2, 3.3, 3.4 e 5 não se aplicam à educação pré-escolar e ao 1º ciclo. 
 

Artigo 135º 
Concursos/ projectos/ clubes / actividades 

1. Todos os concursos / projectos/ clubes / actividades têm de estar de acordo com os objectivos do 
projecto educativo e ou projecto curricular de turma, integrados no plano anual de actividades e nos 
objectivos das disciplinas / áreas proponentes. 
2. Qualquer projecto tem que ter um professor responsável. 
3. Deve o professor responsável pela actividade: 
3.1. Garantir a sua divulgação, organização e funcionamento, informando com a devida 
antecedência os respectivos elementos envolvidos (alunos, encarregados de educação, directores 
de turma, etc.); 
3.2. Informar o director de turma das presenças efectivas; 
3.3. Colocar no livro de ponto a lista dos alunos que não participam na actividade; 
4. Todos os materiais devem ser requisitados com 2 semanas de antecedência no conselho 
executivo ( espaços, placards, materiais…). 
5. Todo o processo de planificação, intervenientes, destinatários, calendarização, espaço(s) deve ser 
comunicado ao conselho executivo. Este deve ser informado antecipadamente da duração da 
actividade (início e conclusão).  
6. Em caso de necessidade de colaboração de outra(s) áreas(s)  disciplinar(es) ou outros elementos 
da comunidade escolar, deverá o responsável estabelecer, com a devida antecedência, contactos e 
autorizações que lhe permitam obter a colaboração pretendida. 
7. Caso a actividade tenha o formato de concurso o responsável deverá: 
7.1. Elaborar o respectivo regulamento, devendo este ser entregue no conselho executivo e afixado 
em local visível e acessível aos seus destinatários; 
7.2. Elaborar uma ficha de inscrição, fazer a recolha da mesma e respectivo tratamento da 
informação obtida; 
7.3. Providenciar à sua preparação, divulgação e apresentação dos resultados finais, bem como da 
constituição do júri para avaliação dos trabalhos apresentados; 
8. Em relação ao livro de ponto, deve proceder–se da mesma forma como está estipulado para as 
visitas de estudo. 
 

Artigo 136º. 
Material didáctico 

1. O material didáctico encontra-se em arrecadações próprias no pavilhão velho e na sala de 
professores. 
2. As cassetes de vídeo ficarão colocadas na mediateca onde se poderá fazer a sua requisição. 
3. A localização dos televisores, videogramas e retroprojectores, será afixada, em lista, na sala dos 
professores e nos dois blocos principais. 
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4. O episcópio, o projector portátil, dois diaprojectores e dois audiogravadores ficarão na sala de 
professores. 
5. Os professores deverão fazer a sua requisição com a devida antecedência ao auxiliar de acção 
educativa do pavilhão ou, no caso dos materiais existentes na sala de professores, em impresso 
próprio aí existente. 
6. O material existente nas salas especializadas poderá eventualmente ser requisitado para fora das 
instalações habituais pelos professores de outras disciplinas, devendo para isso fazer requisição do 
material com a devida antecedência, junto do respectivo director de instalações. 
7. O professor responsável pelas instalações poderá criar um regulamento próprio para cada sala 
especializada que deverá ser aprovado em conselho pedagógico. 
8. Os professores coordenadores de departamento são responsáveis pelo material e equipamento 
que têm à sua guarda e têm que dar conhecimento, por escrito, de qualquer dano existente ao 
conselho executivo. 
9. A requisição da câmara de vídeo e as máquinas fotográficas deverá ser feita com quarenta e oito 
horas de antecedência, em impresso próprio, no conselho executivo. 
10. Os mapas mais utilizados estarão na sala dos professores e ficarão à responsabilidade do 
utilizador. 
 

Artigo 137º 
Convocatórias, ordens de serviço, legislação e informações diversas aos diferentes 

intervenientes da comunidade escolar 
1. Todos os alunos, funcionários, professores e encarregados de educação, devem tomar 
conhecimento das convocatórias, ordens de serviço e comunicações que lhes digam respeito. 
2. Nenhum cartaz ou comunicação poderá ser afixado nos locais a isso destinado, sem ter sido 
autorizado pelo conselho executivo ou coordenador de estabelecimento, exceptuando-se os de 
carácter sindical. 
3. Os avisos e informações respeitantes aos alunos da escola-sede serão lidos nas aulas e/ou 
afixados em placard próprio. 
4. No que respeita aos funcionários da escola–sede, as convocatórias de reuniões serão afixadas na 
sala dos auxiliares de acção educativa e no gabinete dos serviços administrativos. 
5. No que respeita aos professores da escola-sede: 
5.1. Todas as convocatórias de reuniões são afixadas com a devida antecedência em placard 
próprio, na sala de professores; 
5.2. A legislação entregue para divulgação aos coordenadores deverá ser arquivada em dossier do 
departamento; 
5.3. As informações de carácter sindical são afixadas em placard próprio na sala dos professores; 
5.4. As informações diversas (seminários, colóquios, congressos, concursos...) são afixadas na sala 
dos professores, sendo um exemplar entregue aos coordenadores do departamento, sempre que tal 
se justifique; 
5.5. A legislação e todas as informações necessárias serão enviadas às escolas e jardins de infância 
do agrupamento. 
6. No que respeita aos encarregados de educação da escola–sede: 
6.1. Os encarregados de educação podem obter as informações que necessitam junto do 
educador/professor/director de turma ou dos serviços administrativos, conforme o assunto em causa; 
6.2. Os encarregados de educação são convocados para uma reunião, após cada momento de 
avaliação, através de uma comunicação escrita. 
7. No que respeita aos outros estabelecimentos de ensino do agrupamento: 
7.1. No 1º ciclo e jardins de infância as convocatórias serão divulgadas por carta ou fax; 
7.2. A legislação bem como outras informações são divulgadas pelos professores no 1º ciclo e 
jardins de infância; 
7.3. No que respeita aos funcionários as informações serão veiculadas pelos coordenadores de 
estabelecimento. 
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Secção III 
Outros serviços 

 
Artigo 138º 

Acidentes escolares 
1  Após a ocorrência de um acidente escolar, deve ser preenchido na totalidade o inquérito do 
acidente (mod. DRE/ASE-SE nº1), mesmo que, do acidente escolar não resultem quaisquer 
despesas. 
2. No caso de atropelamento, o mapa a preencher é o mod. DRE/ASE-SE nº2. 
3. A assistência médica aos alunos sinistrados deverá ser prestada nos hospitais centrais e ou 
centros de saúde. 
4. Todos os alunos deverão ser encaminhados para o hospital da área. O meio de transporte deverá 
ser a ambulância. 
5. Nos estabelecimentos com auxiliares de acção educativa, o acompanhamento dos alunos 
sinistrados será feito por estes. Nos estabelecimentos de lugar único o professor contactará o 
familiar mais indicado que acompanhará o aluno. Nos estabelecimentos com mais do que um 
docente, um deles acompanhará o aluno. 
5.1. O regresso do acompanhante será solicitado junto dos serviços da junta de freguesia e/ou 
associações locais de socorros. 
5.2. A função do acompanhante cessa quando chegar um familiar do sinistrado. 
6. O seguro escolar não suportará quaisquer despesas decorrentes do atropelamento sem que a 
decisão judicial seja proferida e haja autorização de pagamento. 
 

Artigo 139º 
Primeiros socorros 

1. O posto de primeiros socorros da escola–sede, funciona no gabinete do pessoal auxiliar de acção 
educativa. 
2. Os primeiros socorros a alunos deverão ser assegurados por um auxiliar de acção educativo 
habilitado com formação em socorrismo. 
3. O agrupamento deverá, na medida das suas disponibilidades, promover formação na área dos 
primeiros socorros em parceria com o Centro de Saúde, Associação de Socorros Mútuos e outras 
instituições. 
 

Artigo 140º 
Secção de perdidos e achados 

1. Todos os objectos ou valores encontrados na escola–sede que não estejam identificados devem 
ser imediatamente entregues na portaria, ao cuidado do auxiliar de acção educativa aí presente. 
2. Na portaria devem ser procurados os objectos ou valores perdidos, pelo próprio ou respectivo 
encarregado de educação. 
3. Incorre em sanção disciplinar todo aquele que se apropriar indevidamente de qualquer 
objecto/valor encontrado. 
 

Artigo 141º 
Reprografia 

1. O serviço de reprografia é assegurado por um auxiliar de acção educativa, a quem compete: 
1.1. Reproduzir textos e outros documentos e realizar pequenos acabamentos de trabalhos 
efectuados; 
1.2. Requisitar o papel e outros produtos para as máquinas, junto dos serviços administrativos; 
1.3. Limpar e arrumar as instalações e respectivo equipamento; 
1.4. Comunicar estragos ou extravios de material ao conselho executivo; 
1.5. Assegurar, quando necessário, outras funções que incumbem genericamente ao auxiliar de 
acção educativa; 
1.6. Zelar para que sejam mantidas as normas de compostura, limpeza e silêncio, em respeito 
permanente pelo trabalho educativo em curso. 
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2. O pessoal em serviço na reprografia depende hierarquicamente do encarregado de pessoal 
auxiliar de acção educativa. 
 

Artigo 142º 
Natureza do trabalho 

Os trabalhos ou serviços a requisitar na reprografia poderão ser de dois tipos: de natureza oficial e 
de natureza particular. 
 

Artigo 143º 
Funcionamento da reprografia 

1. Os trabalhos de natureza oficial serão entregues com 48 horas de antecedência e acompanhados 
de uma requisição onde conste: 
1.1. Número de exemplares a reproduzir; 
1.2. Sector, disciplina, actividade a que se destina, quando oficiais; 
1.3. Identificação do requisitante; 
1.4. Assinatura do requisitante. 
2. Os trabalhos de natureza oficial têm prioridade em relação aos de natureza particular. 
3. São oficiais e gratuitas as reproduções: 
3.1. Destinadas a avaliar os alunos; 
3.2. Reconhecidas como importantes para o processo educativo; 
3.3. Destinadas ao funcionamento dos serviços, órgãos e estruturas, bem como da associação de 
pais e encarregados de educação; 
3.4. Destinadas à comunicação agrupamento / comunidade local. 
4. Poderá ser estabelecido um limite, se for verificado que o consumo ultrapassa o razoável, não 
justificado. 
5. Os preços dos trabalhos de natureza particular estão afixados em local visível da reprografia. 
6. Os trabalhos de natureza particular serão sempre pagos, no acto de entrega e através do cartão 
magnético. 
 

Artigo 144º 
Horário de funcionamento 

O horário de funcionamento da reprografia será elaborado anualmente, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades da escola–sede e afixado no local. 
 

Artigo 145º 
Telefone 

1. Este serviço está à disposição de toda a comunidade escolar. 
2. As chamadas de carácter particular são pagas, através do cartão magnético. 
3. As chamadas oficiais com destino a um telefone móvel, devem ser efectuadas no conselho 
executivo, em equipamento móvel aí existente. 
4. Cabe ao serviço de telefone ( PBX): 
4.1. Assegurar as ligações telefónicas; 
4.2. Atender as chamadas do exterior, identificando o estabelecimento de ensino; 
4.3. Encaminhar as chamadas para os diversos terminais telefónicos de edifício; 
4.4. Registar as chamadas telefónicas oficiais efectuadas. 
5. O funcionário a prestar serviço no telefone poderá assegurar outras funções que incumbem 
genericamente ao auxiliar de acção educativa. 
6. O pessoal em serviço no telefone depende hierarquicamente do encarregado de pessoal auxiliar 
de acção educativa. 
 

Artigo 146º 
Portaria 

1. Cabe aos serviços da portaria prestar as primeiras informações, encaminhando correctamente os 
interessados para as diversas estruturas escolares. 
2. Compete, ainda, aos serviços de portaria: 
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2.1. Identificar todos os indivíduos que pretendam ter acesso à escola-sede e fornecer um cartão de 
visitante; 
2.2. Controlar as entradas e saídas dos alunos; 
2.3. Impedir a entrada de pessoas não autorizadas; 
2.4. Proceder à limpeza e arrumação das instalações, zelando pela sua conservação. 
3. Os funcionários da portaria poderão assegurar outras funções que incumbem genericamente ao 
auxiliar de acção educativa. 
4. O pessoal em serviço na portaria depende hierarquicamente do encarregado de pessoal auxiliar 
de acção educativa. 
 

Artigo 147º 
Guarda–nocturno 

1. A vigilância nocturna da escola–sede cabe ao guarda–nocturno. 
2. De acordo com a Portaria 63/2001, de 30 de Janeiro, compete ao guarda-nocturno: 
2.1. Exercer a vigilância nocturna das instalações do estabelecimento de ensino, não permitindo a 
entrada de pessoas não autorizadas; 
2.2. Fazer–se acompanhar, permanentemente, do telemóvel de serviço; 
2.3. Efectuar rondas frequentes às instalações, verificando se estas se encontram devidamente 
fechadas e com as luzes desligadas; 
2.4. Ligar e desligar o quadro eléctrico e, eventualmente, os sistemas de alarme, gás e água, sempre 
que as circunstâncias o exijam; 
2.5. Solicitar o auxílio às forças de segurança e corporações de bombeiros, quando justificado e caso 
não se encontre presente qualquer elemento do conselho executivo; 
2.6. Desenvolver outras tarefas designadas pelo conselho executivo. 
3. O guarda–nocturno depende hierarquicamente do presidente do conselho executivo. 
 

Artigo 148º 
Serviços administrativos 

1. Os serviços administrativos são dirigidos por um chefe de serviços de administração escolar ou 
por quem as suas vezes fizer. 
2. Para um bom funcionamento destes serviços, os interessados deverão solicitar a presença do 
funcionário da respectiva área, aguardando a sua vez de atendimento. 
3. Nos serviços administrativos funcionam as seguintes áreas: contabilidade, vencimentos, 
tesouraria; pessoal docente e não docente; alunos, expediente e assiduidade. 
4. Os serviços administrativos têm o seguinte horário: 
Abertura: 9 h   encerramento: 17.30   atendimento ao público: 9.30 / 16.30 
 

Artigo 149º 
Chefe dos serviços de administração escolar 

1. Compete ao chefe dos serviços de administração escolar: 
1.1. Orientar e coordenar as actividades dos serviços administrativos; 
1.2. Orientar e controlar a elaboração dos vários documentos passados pelos serviços 
administrativos e sua posterior assinatura; 
1.3. Organizar e submeter à aprovação do conselho executivo a distribuição dos serviços pelo 
respectivo pessoal, de acordo com a natureza, categoria e aptidões, e, sempre que julgue 
conveniente, proceder às necessárias redistribuições; 
1.4. Assinar o expediente corrente, bem como o que respeita a assuntos já submetidos a despacho 
dos órgãos de administração e gestão; 
1.5. Preparar e submeter a despacho do conselho executivo todos os assuntos da sua competência; 
1.6. Providenciar para que todos os serviços inerentes aos recursos e exames dependentes dos 
serviços administrativos, estejam em ordem nos prazos estabelecidos; 
1.7. Proceder à leitura do diário da república, tomando as previdências necessárias para que a 
legislação de interesse para o agrupamento seja distribuída pelas diferentes áreas e pelas demais 
entidades determinadas pelo conselho executivo ou quem as suas vezes fizer; 
1.8. Verificar as propostas e processos de nomeação de pessoal; 
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1.9. Apreciar e despachar os pedidos de justificação de faltas do pessoal administrativo; 
1.10. Exercer o cargo de secretário do conselho administrativo; 
1.11. Preparar os documentos para análise e posterior deliberação dos órgãos de administração e 
gestão; 
1.12. Dar cumprimento às deliberações dos órgãos de gestão que respeitem aos serviços 
administrativos; 
1.13. Assinar as requisições de material a adquirir, quando devidamente autorizadas; 
1.14. Assinar os termos de abertura e encerramento e chancelar todas as folhas dos livros utilizados 
nos serviços administrativos; 
1.15. Ter sob a sua guarda o selo branco do agrupamento; 
1.16. Apreciar qualquer outro assunto respeitante ao serviço administrativo relativo a infracções 
disciplinares verificadas; 
1.17. Apreciar qualquer outro assunto respeitante ao serviço administrativo, decidindo os que forem 
da sua competência e expondo ao conselho executivo os que o ultrapassarem; 
1.18. Conhecer e cumprir o regulamento interno. 
2. Cabe ao chefe de serviços de administração escolar ser o elo de comunicação dos serviços com o 
conselho executivo e neles fazer cumprir o regulamento interno. 
3. O chefe de serviços de administração escolar depende hierarquicamente do presidente do 
conselho executivo. 
 

Artigo 150º 
Assistente administrativo 

1. Ao assistente administrativo, para além das funções que se enquadram em directivas gerais dos 
dirigentes e das chefias, compete desenvolver actividades relacionadas com o expediente, arquivos, 
procedimentos administrativos, contabilidade, pessoal, aprovisionamento, tendo em vista assegurar 
o eficaz funcionamento da escola/ agrupamento. 
2. Ao assistente administrativo compete especificamente: 
2.1. Assegurar a transmissão da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os particulares, 
incluindo docentes, não docentes, discentes e respectivos encarregados de educação, através do 
registo, redacção, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; 
2.2. Assegurar o trabalho de processamento de texto; 
2.3. Tratar informação, recolhendo e efectuando apuramentos estatísticos elementares e elaborando 
mapas, quadros ou qualquer outra forma eficaz de transmissão dos dados existentes; 
2.4. Recolher, examinar, conferir e proceder à escrituração de dados relativos às transacções 
financeiras e contabilísticas, podendo assim assegurar, se assim lhe for determinado, a 
movimentação do fundo de maneio; 
2.5. Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas e anomalias 
e providenciando pela sua correcção e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em 
conformidade com a legislação vigente; 
2.6. Organizar, calcular e desenvolver processos relativos à situação do pessoal docente, não 
docente e discente, e à aquisição e/ou manutenção de material, equipamentos, instalações ou 
serviços; 
2.7. Preencher mapas de execução material e organizar a escrituração de livros auxiliares, de acordo 
com as respectivas instruções; 
2.8. Atender o pessoal docente, não docente e discente bem como os encarregados de educação, e 
prestar-lhes os adequados esclarecimentos. 
3. Sempre que possível, deve haver rotatividade dos funcionários pelas diversas áreas dos serviços 
administrativos. 
4. O assistente administrativo depende hierarquicamente do chefe de serviços de administração 
escolar. 
 

Artigo 151º 
Tesoureiro 

1. Para além de outras tarefas que lhe possam ser distribuídas nos termos legais, compete ao 
funcionário que desempenhe as funções de tesoureiro: 
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1.1. Arrecadar todas as importâncias legalmente cobradas na escola / agrupamento, mediante guias 
ou documentos passados pelas entidades competentes e proceder ao respectivo depósito; 
1.2. Entregar na repartição de finanças, nos prazos regulamentares, as importâncias das guias de 
receitas do Estado; 
1.3. Entregar na Caixa Geral de Depósitos nos prazos regulamentares, as importâncias das guias de 
operação de tesouraria; 
1.4. Efectuar pagamentos de acidentes cobertos pelo seguro escolar; 
1.5. Proceder ao pagamento de despesas de funcionamento, devidamente autorizadas, emitindo os 
cheques necessários; 
1.6. Escriturar a folha de cofre; 
1.7. Controlar as contas de depósito; 
1.8. Colaborar na elaboração de balancetes a apresentar nas reuniões do conselho administrativo e 
outros que lhe sejam solicitados; 
1.9. Executar tudo o mais que lhe seja determinado pelo chefe de serviços de administração escolar. 
2. O tesoureiro depende hierarquicamente do chefe de serviços de administração escolar. 
 

Artigo 152º 
Pessoal auxiliar da acção educativa 

1. Ao auxiliar da acção educativa incumbe genericamente dar apoio à actividade pedagógica, à 
acção social escolar e colaborar no domínio do processo educativo dos discentes, desenvolvendo e 
incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de ensino e pelo trabalho que, em comum, 
nele deve ser efectuado. 
2. São competências do pessoal auxiliar de acção educativa, entre outras que lhe sejam conferidas 
pelo conselho executivo ou pelo encarregado do pessoal auxiliar: 
2.1. O registo de faltas dos professores; 
2.2. A preparação, fornecimento e transporte do material didáctico; 
2.3. A limpeza, arrumação e cuidado pela conservação dos estabelecimentos do agrupamento; 
2.4. A conservação e manutenção dos espaços verdes; 
2.5. A vigilância das instalações dos estabelecimentos do agrupamento; 
2.6. A abertura e fecho de portas, portões e janelas e o controle do chaveiro a seu cargo. 
 

Artigo 153º 
Coordenação do pessoal auxiliar acção educativa 

A coordenação, orientação e suspensão dos serviços e tarefas a cargo do pessoal auxiliar de acção 
educativa cabe ao encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa. 
São competências do encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa, entre outras: 
2.1. Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho do pessoal citado; 
2.2. Colaborar com o conselho executivo na elaboração da distribuição de serviços; 
2.3. Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar o plano de férias, a submeter à 
aprovação do conselho executivo; 
2.4. Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, propondo soluções; 
2.5. Comunicar infracções disciplinares do pessoal a seu cargo; 
2.6. Requisitar e fornecer material de limpeza, de primeiros socorros e de uso corrente nas aulas; 
2.7. Comunicar ao conselho executivo, estragos ou extravios de material ou equipamento; 
2.8. Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens de serviço, pautas, horários, etc. 
2.9. Levantar autos de notícia, ao pessoal auxiliar de acção educativa relativos a infracções 
disciplinares verificadas; 
2.10. Entregar, diariamente, nos serviços administrativos a relação de faltas do pessoal docente e 
não docente.  
3. O encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa depende hierarquicamente do presidente 
do conselho executivo. 
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Capítulo VI 

Direitos e deveres da comunidade educativa 
 

Artigo 154º 
Comunidade educativa 

1. Todos os membros das escolas e jardins-de-infância–alunos, professores, pessoal administrativo 
e auxiliares da acção educativa devem: 
1.1. Ser assíduos e pontuais; 
1.2. Respeitarem-se mutuamente e criar um ambiente de bom convívio e franca camaradagem; 
1.3. Zelar pelo estado de conservação das instalações, equipamento e espaço escolar; 
1.4. Estar actualizados sobre a legislação e informações que digam respeito à sua situação na 
escola; 
1.5. Ter uma postura, atitudes e linguagem adequadas. 
2. Nos recintos escolares é expressamente proibido o uso de bebidas alcoólicas, tabaco ou drogas. 
3. Apenas se poderá fumar na sala de professores, caso exista. Poderá ser arranjado um espaço 
alternativo, quando possível. 
4. Não está autorizada a saída dos alunos antes do fim das actividades lectivas. O aluno se quiser 
sair da escola só o poderá fazer com a autorização expressa e por escrito do encarregado de 
educação. 
 
 

Secção I 
Alunos 

 
Artigo 155º. 

Matrícula 
A matrícula confere o estatuto de aluno, o qual compreende os direitos e deveres gerais, 
consagrados na Lei 30/2002 de 20 de Dezembro e os especiais que estão estabelecidos no 
regulamento interno. 
 

Artigo 156º 
Direitos gerais dos alunos 

O direito à educação e a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso 
escolares compreende os seguintes direitos gerais do aluno: 
1. Responsabilizar-se, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, pela 
componente obrigacional inerentes aos direitos que lhe são conferidos no âmbito do sistema 
educativo, bem como contribuírem para garantir aos demais membros da comunidade educativa e 
da escola os mesmos direitos que a si próprio são conferidos, em especial respeitando activamente 
o exercício pelos demais alunos do direito à educação; 
2. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 
condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de 
aprendizagens bem sucedidas; 
3. Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno 
desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade  e 
da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e 
a estética; 
4. Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho 
escolar e ser estimulado nesse sentido; 
5. Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está 
inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse 
sentido; 
6. Usufruir de um horário adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada 
das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 
desenvolvimento cultural da comunidade; 
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7. Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe permitam 
superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultem o 
acesso à escola ou ao processo de aprendizagem; 
8. Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas 
aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados 
de apoio educativo; 
9. Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 
10. Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 
11. Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou 
manifestada no decorrer das actividades escolares; 
12. Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo 
individual, de natureza pessoal e familiar; 
13. Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no 
âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e no regulamento interno da escola; 
14. Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 
professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os 
assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 
15. Conhecer o regulamento interno e ser informado, em termos adequados à sua idade e ao ano 
frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente 
sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de 
cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre 
matrícula, abono de família e apoios sócio-educativos, normas de utilização e de segurança dos 
materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre 
todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo da escola; 
16. Participar na sua avaliação, através da auto-avaliação, em todas as disciplinas / áreas 
disciplinares, nomeadamente nos finais de cada período; 
17. Participar e organizar iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempo livres; 
18. Participar em iniciativas de carácter cultural, recreativas e desportivas a que a escola adira; 
19. Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo regulamento 
interno; 
20. Encontrar uma escola acolhedora, na qual se veja asseio, higiene, em todos os espaços 
escolares (interiores e exteriores); 
21. Dispor de uma sala ampla ou área coberta para convívio e recreio; 
22. Usufruir de equipamentos audiovisuais e escolares em boas condições; 
23. Utilizar os serviços e espaços nas condições regulamentadas (mediateca, sala de 
estudo/ludoteca, laboratório de informática); 
24. Ver respeitado o seu lugar na fila no acesso aos diferentes serviços e espaços (refeitório, bufete, 
reprografia e papelaria...). 
 

Artigo 157 
Direito de representação dos alunos 

1.Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos e em assembleia de delegados de turma. 
1.1. A realização da assembleia de alunos ou da assembleia de delegados de turma pode ser 
realizada desde que: 
1.1.1. Sejam solicitadas pela maioria simples dos delegados de turma; 
1.1.2. Por solicitação do(s) coordenador(es) dos directores de turma; 
1.1.3. Por convocatória do conselho executivo. 
2. Os alunos são representados nas assembleias a que se refere o ponto anterior pelos delegados 
ou subdelegados de turma. 
3. Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o director de turma ou professor titular pode 
solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da 
turma em reunião a marcar pelo director de turma/ titular da turma. 
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Artigo 158º 
Competências do delegado de turma 

O delegado de turma tem as seguintes competências: 
1. Colaborar com os professores, na divulgação de informações de interesse para a turma; 
2. Transmitir aos professores , em particular ao director de turma, pedidos de informação ou 
esclarecimento dos restantes alunos, relativamente a assuntos da vida escolar do seu interesse; 
3. Cooperar na divulgação do regulamento interno, ajudando a fazer respeitar as suas normas; 
4. Promover o diálogo como forma adequada de resolução de problemas, contribuindo através do 
próprio exemplo, para a manutenção de um bom entendimento generalizado; 
5. Consciencializar os restantes alunos da turma da necessidade de salvaguardar a conservação e 
limpeza das instalações e o bom estado dos equipamentos e do material didáctico; 
6. Dinamizar ou colaborar na dinamização das actividades da turma dentro e fora da sala de aula; 
7. Participar ao director de turma quaisquer comportamentos que contrariando as normas de 
convivência e de conduta sejam passíveis de aplicação de medidas educativas disciplinares e que 
envolvam alunos da turma; 
8. Representar os alunos da turma nos conselhos de turma, nos termos previstos neste regulamento 
interno e nos conselhos de alunos; 
9. Registar no canto inferior direito do quadro o número de alunos e professores presentes na sala 
de aula, sempre que nela entrar; 
10. Solicitar a realização de reuniões de turma com o respectivo director ou professor titular para 
apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento 
das actividades lectivas, preferencialmente em formação cívica. 
 

Artigo 159º 
Processo individual do aluno 

1. O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo 
devolvido ao encarregado de educação ou, se maior de idade, ao aluno, no termo da escolaridade 
obrigatória, ou, não se verificando interrupção no prosseguimento de estudos, aquando da conclusão 
do ensino secundário, mediante  uma declaração de responsabilidade.  
2. São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso 
educativo, designadamente as relativas a comportamentos meritórios e a infracções e medidas 
disciplinares aplicadas, incluindo a descrição dos respectivos efeitos. 
3. O processo individual do aluno constitui-se como registo exclusivo em termos disciplinares. 
4. As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de 
natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculadas ao dever de 
sigilo todos os professores e outros intervenientes no processo de aprendizagem que a elas tenham 
acesso.  
5. O responsável pela manutenção e actualização do processo individual do aluno é o director de 
turma / titular da turma. 
6. O acesso às informações contidas no processo individual do aluno fica condicionado: 
6.1. Aos professores e outros intervenientes no processo de aprendizagem mediante o registo livre 
do dia da consulta em ficha própria; 
6.2. Aos pais e encarregados de educação e ao próprio aluno desde que solicitadas, por escrito, ao 
director de turma / titular de turma, que após ponderar as razões dessa solicitação fornecerá as 
informações que considerar necessárias. 
 

Artigo 160º 
Deveres dos alunos 

Para a realização de uma escolaridade bem sucedida, numa perspectiva de formação integral e 
responsabilização do aluno, enquanto elemento nuclear da comunidade educativa, este deve 
obedecer aos seguintes deveres gerais: 
1. Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
2. Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos 
os alunos; 
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3. Apresentar um aspecto cuidado e limpo tanto no que diz respeito ao corpo como ao vestuário que 
deve ser adequado às diferentes situações do espaço escolar; 
4. Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito do 
trabalho escolar; 
5. Dirigir-se à sala de aula, mesmo que chegue atrasado; 
6. Desligar e guardar o telemóvel durante as actividades lectivas; 
7. Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 
educação ou da direcção da escola; 
8. Na escola–sede, não podem permanecer no interior das salas de aula ou átrios dos primeiros 
andares dos edifícios principais, durante os intervalos, pelo que após o toque de saída deverão 
descer de imediato e só voltarão a subir depois do toque de entrada; 
9. Aguardar disciplinadamente a chegada do professor até serem informados da ausência deste por 
um auxiliar de acção educativa; 
10. Ser diariamente portador do cartão de aluno e da caderneta escolar, devidamente preenchida; 
11. Ser diariamente portador do material escolar e outros que sejam necessários às actividades a 
desenvolver; 
12. Zelar por qualquer objecto de valor que possua, não se responsabilizando a escola por qualquer 
perca, dano ou extravio do mesmo; 
13. Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de, objectivamente, 
causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros; 
14. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e 
espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos, ficando passíveis de procedimento 
disciplinar e civil caso os danifiquem; 
15. Deixar as salas limpas e arrumadas; 
16. Comunicar ao professor/educador ou auxiliar acção educativa, qualquer anomalia verificada no 
espaço que vai utilizar ou utilizado; 
17. Ser responsável pelo material utilizado dentro e fora das salas de aula; 
18. Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 
demais actividades organizadas que requeiram a participação dos alunos; 
19. Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 
20. Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
21. Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 
22. Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 
23. Respeitar a propriedade dos bens de todos os elementos da comunidade educativa não se 
apoderando do que não lhe pertencer e entregando com prontidão ao auxiliar de acção educativa os 
objectos encontrados. Ficam passíveis de procedimento disciplinar e civil no caso do não 
cumprimento; 
24. Respeitar todos os trabalhos elaborados pelos colegas e todo o tipo de documentos 
afixados/expostos na escola, ficando passíveis de procedimento disciplinar caso os danifiquem; 
25. Respeitar as instruções dos docentes e do pessoal não docente; 
26. Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos, não perturbando as 
aulas e os trabalhos realizados; 
27. Cumprir as regras estabelecidas pelos professores responsáveis pelas visitas de estudo; 
28. Ser leal para com os seus professores e colegas; 
29. Não praticar qualquer acto ilícito; 
30. Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 
alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 
31. Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com 
as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 
32. Dar conhecimento ao encarregado de educação. de todas as mensagens enviadas pela escola, 
bem como dos resultados da sua aprendizagem; 
33. Apresentar a justificação das suas faltas, por escrito, dentro do prazo estabelecido, junto do 
director de turma/titular de turma; 
34. Conhecer as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento interno, que lhe 
será fornecido um resumo no 1º ano de matrícula na escola o qual deverá ser lido e, se necessário, 
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analisado em Formação Cívica e cumpri-los pontualmente. O regulamento interno na sua versão 
integral está ainda na mediateca para consulta. 
 

Artigo 161º 
Normas de conduta nos transportes escolares 

1. O transporte escolar é um serviço prestado pela autarquia que obedece, na sua utilização, às 
seguintes normas: 
1.1. A entrada será feita pela porta da frente do autocarro e de forma ordeira; 
1.2. A saída será feita pela porta traseira. Na escola, poderá ser feita pelas duas portas; 
1.3. As entradas serão feitas pela ordem seguinte (da zona da frente para trás):5º ano  / 6º ano / 7º 
ano / 8º ano / 9º ano 
1.4. Os alunos devem sentar-se nos lugares a eles destinados, marcados pelos vigilantes, e que se 
encontram registados na planta da mesma. Em caso de danos, será sempre a pessoa responsável 
pelo lugar a pagar os estragos, mesmo que tenha trocado de lugar; 
1.5. As mochilas devem ir ao colo ou nos locais para elas destinados; 
1.6. Os alunos devem falar em tom baixo. 
2. É expressamente proibido: 
2.1. Mudar de lugar, salvo indicação do vigilante; 
2.2. Levantar–se sem que o autocarro tenha parado; 
2.3. Comer ou beber;  
2.4. Fazer lixo ou lançá–lo pela janela do autocarro (o lixo deve ser colocado em local próprio para 
tal, dentro do autocarro ou fora deste, terminada a viagem); 
2.5. Colocar as malas ou mochilas no chão ou no lugar do lado; 
2.6. Ter atitudes agressivas e violentas, quer ao nível físico quer verbal.  
3. O desrespeito pelas normas enunciadas coloca em perigo a integridade física e moral de todos os 
ocupantes da viatura e é considerada infracção ao regulamento, devendo ser: 
3.1. Comunicada, por escrito, ao conselho executivo, pelos vigilantes dos transportes escolares; 
3.2. Apuradas as responsabilidades e caso se verifique que constitui infracção disciplinar, esta pode 
levar, mediante processo disciplinar, à aplicação de medida disciplinar. 
4. Só é possível haver troca de circuitos quando a lotação do autocarro o permitir. Esta decisão cabe 
aos vigilantes e aos condutores. 
5. O passe é o título de transporte válido, sendo pessoal e intransmissível e a sua perda/não 
apresentação obrigará à aquisição de bilhetes, sem direito a reembolso.  
 

Artigo 162º 
Dever de assiduidade: 

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são 
responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 
2. Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis 
conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior 
3. O dever de assiduidade implica para o aluno, quer a presença na sala de aula e demais locais 
onde se desenvolva o trabalho escolar quer uma atitude de empenho intelectual e comportamental 
adequada, de acordo com a sua idade, ao processo ensino e aprendizagem. 
4. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, com 
registo desse facto no livro de ponto / diário de frequência pelo professor, ou noutros suportes 
administrativos adequados, pelo director de turma; decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há 
tantas faltas, quantos os tempos de ausência do aluno. 
5. Quando o aluno não se fizer acompanhar do material necessário às actividades escolares, os 
professores deverão ter a seguinte actuação: 
5.1. Comunicar, através da caderneta escolar, ao encarregado de educação a respectiva falta de 
material que é impeditiva do acto de aprendizagem; 
5.2. À terceira ausência do material necessário para a aula, será marcada uma falta que tem todos 
os efeitos de uma falta de presença injustificada, a qual será comunicada ao encarregado de 
educação e ao director de turma. 
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Artigo 163º 
Faltas justificadas 

São faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 
1. Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a 
cinco dias úteis; 
2. Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o 
aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 
3. Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento previsto 
no estatuto dos funcionários públicos; 
4. Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
5. Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 
efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 
6. Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal 
assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 
7. Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar-se fora 
do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como 
própria dessa religião; 
8. Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em vigor. 
9. Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 
10. Cumprimento de obrigações legais; 
11. Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que comprovadamente não seja imputável 
ao aluno e considerado atendível pelo director de turma ou titular de turma. 
 

Artigo 164º 
Justificação de faltas 

1. As faltas são justificadas pelos pais e encarregados de educação ou, quando maior de idade, pelo 
aluno ao director de turma ou professor titular. 
2. A justificação é apresentada por escrito, com indicação do dia e da actividade lectiva em que a 
falta se verificou, referenciando os motivos da mesma. 
3. As entidades que determinarem a falta do aluno devem, quando solicitadas para o efeito, elaborar 
uma declaração justificativa da mesma. 
4. O director de turma ou o professor titular pode solicitar os comprovativos adicionais que entenda 
necessários `a justificação da falta. 
5. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 
restantes casos até o 5º dia subsequente à mesma. 
6. Quando não for apresentada justificação ou quando a mesma não for aceite, deve tal facto, 
devidamente justificado, ser comunicado no prazo de cinco dias úteis, aos pais e encarregados de 
educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de turma ou pelo professor titular, 
solicitando comentários nos cinco dias úteis seguintes. 
 

Artigo 165º 
Faltas injustificadas 

As faltas são injustificadas quando para elas não tenha sido apresentada justificação, quando a 
justificação apresentada o tenha sido fora do prazo ou não tenha sido aceite, quando a marcação 
tenha decorrido da ordem de saída da sala de aula ou quando houver lugar à marcação de uma falta 
de material. 
 

Artigo 166º 
Limite de faltas injustificadas 

1. As faltas injustificadas não podem exceder, em cada ano lectivo, o dobro do número de dias do 
horário semanal, no 1º ciclo do ensino básico, ou o triplo do número de tempos lectivos semanais, 
por disciplina, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico; 
2. Quando for atingida metade do limite de faltas injustificadas, os pais e encarregados de educação 
ou, quando maior, o aluno são convocados, pelo director de turma ou pelo professor titular com o 
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objectivo de se alertar para as consequências da situação e de se encontrar uma solução que 
permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência. 
 

Artigo 167º 
Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 

Ultrapassado o limite de faltas injustificadas, o aluno fica numa das seguintes situações: 
1. Retenção que consiste na manutenção do aluno abrangido pela escolaridade obrigatória, no ano 
lectivo seguinte, no mesmo ano de escolaridade que frequenta, salvo decisão em contrário do 
conselho pedagógico, precedendo parecer do conselho de turma, devendo o director de turma ou 
professor titular proceder do seguinte modo: 
1.1. Após ter agido conforme a legislação em vigor, no que concerne à justificação de faltas, 
nomeadamente o ponto 2 do artigo 21º da Lei 30/2002, e depois de esgotadas todas as medidas 
internas para resolver a situação, verificando que o aluno atingiu o limite de faltas deve convocar um 
conselho de turma para analisar a situação; 
1.2. Nos cinco dias úteis após o conselho de turma referido no ponto anterior, o director de turma 
convoca o encarregado de educação e o aluno, para lhes dar a conhecer a decisão tomada e 
informa que o aluno continua sujeito aos normativos do regulamento interno da escola e da 
legislação em vigor; 
1.3. Caso o aluno continue a faltar, o director de turma comunica o facto ao conselho executivo que 
encaminhará o caso às autoridades locais e regionais competentes sobre o abandono escolar; 
1.4. O professor titular de turma deve seguir os normativos dos pontos anteriores, excluindo a 
reunião de conselho de turma. 
2. Exclusão que consiste na impossibilidade de o aluno não abrangido pela escolaridade obrigatória 
continuar a frequentar o ensino até ao final do ano lectivo. 
 

Artigo 168º 
Disciplina / infracção disciplinar 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no regulamento interno, em termos que se 
revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola, do transporte escolar ou 
das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção disciplinar, a qual pode levar, 
mediante processo disciplinar, à aplicação de medida disciplinar. 
 

Artigo 169º. 
Medidas disciplinares 

1. Todas as medidas disciplinares prosseguem finalidades pedagógicas e preventivas, visando, de 
forma sustentada, a preservação da autoridade dos professores e, de acordo com as suas funções, 
dos demais funcionários, o normal prosseguimento das actividades da escola, a correcção do 
comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento 
equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 
integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 
2. Algumas medidas disciplinares prosseguem igualmente, para além das identificadas no número 
anterior, finalidades sancionatórias. 
3. Nenhuma medida disciplinar pode, por qualquer forma, ofender a integridade física, psíquica e 
moral do aluno nem revestir natureza pecuniária. 
4. As medidas disciplinares devem ser aplicadas em coerência com as necessidades educativas do 
aluno e com os objectivos da sua educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do 
desenvolvimento de trabalho da turma e do projecto educativo da escola. 
 

Artigo 170º 
Determinação da medida disciplinar 

1. Na determinação da medida disciplinar a aplicar deve ter-se em consideração a gravidade do 
incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuante e agravantes, em que esse incumprimento se 
verificou, o grau da culpa do aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e 
sociais. 
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2. São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom comportamento 
anterior e o seu reconhecimento, com o arrependimento da natureza ilícita da sua conduta. 
3. São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno, a premeditação, o conluio, bem 
como a acumulação de infracções disciplinares  e a reincidência nelas, em especial se no decurso  
do mesmo ano lectivo. 
 

Artigo 171º 
Medidas disciplinares preventivas e de integração 

1. As medidas disciplinares preventivas e de integração prosseguem os objectivos referidos no ponto 
1 do artigo 186º. 
2. São medidas disciplinares preventivas e de integração: 
2.1. Advertência ao aluno; 
2.2. A ordem de saída da sala de aula; 
2.3. As actividades de integração na escola; 
2.3. A transferência de escola. 
 

Artigo 172º 
Medidas disciplinares sancionatórias 

1. As medidas disciplinares sancionatórias prosseguem objectivos referidos no ponto 2 do artigo 
186º. 
2. São medidas disciplinares sancionatórias: 
2.1. A repreensão; 
2.2. A repreensão registada; 
2.3. A suspensão da escola até cinco dias úteis; 
2.4. A suspensão da escola de 6 a 10 dias úteis; 
2.5. A expulsão da escola. 
 

Artigo 173º 
Cumulação de medidas disciplinares 

A medida disciplinar de execução de actividades de integração na escola pode aplicar-se 
cumulativamente com as medidas disciplinares sancionatórias, com excepção da expulsão da 
escola, de acordo com as características do comportamento faltosos e as necessidades reveladas 
pelo aluno, quanto ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se 
relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de 
responsabilidade e das suas aprendizagens. 
 

Artigo 174º 
Advertência 

A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um seu comportamento 
perturbador do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da 
comunidade educativa passível de ser considerado infracção disciplinar, alertando-o para a natureza 
ilícita desse comportamento, que, por isso, deve cessar e ser evitado no futuro. 
 

Artigo 175º 
Ordem de saída da sala de aula 

1. A ordem de saída da sala de aula é uma medida cautelar aplicável ao aluno que aí se comporte 
de modo que impeça o prosseguimento do processo de ensino e aprendizagem dos restantes 
alunos, destinada a prevenir a situação. 
2. A ordem de saída da sala de aula implica a permanência do aluno na escola, desempenhando 
outras actividades formativas, a marcação de falta ao mesmo e a comunicação por escrito, para 
efeitos de adequação do seu plano de trabalho, ao director de turma. 
3. O aluno que tiver ordem de saída da sala de aula é acompanhado pelo funcionário ao local 
indicado pelo professor (sala de estudo/ludoteca, mediateca ou conselho executivo) que designa a 
actividade formativa que o aluno deverá desempenhar até o fim da aula em causa: 
3.1. Conclusão da tarefa que estava a ser executada na aula, junto do funcionário ou na mediateca; 
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3.2. Outras actividades formativas de acordo com a dinâmica da escola (colaborar na montagem de 
exposições em curso...); 
3.3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é aconselhável que o aluno infractor 
apresente um pedido de desculpas, pelos incómodos causados. 
 

Artigo 176º 
Actividades de integração na escola 

1. A execução de actividades de integração na escola traduz-se no desempenho, pelo aluno que 
desenvolva comportamentos passíveis de serem qualificados como infracção disciplinar grave, de 
um programa de tarefas de carácter pedagógico, que contribuam para o reforço da sua formação 
cívica, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se 
relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de 
responsabilidade e das suas aprendizagens. 
2. As tarefas referidas no número anterior são executadas em horário não coincidente com as 
actividades lectivas, mas nunca por um prazo superior a quatro semanas. 
3. As actividades de integração devem, se necessário e sempre que possível, compreender a 
reparação do dano provocado pelo aluno: 
3.1. Sempre que o aluno danifique o material pertencente à escola, deverá auxiliar no conserto dos 
danos: janelas, portas, estores, secretárias, cadeiras, mesas, etc.; 
3.2. Sempre que o aluno seja responsável pelas más condições higiénicas de uma sala de aula ou 
outro espaço escolar, deverá realizar a limpeza desses espaços, sob orientação de um auxiliar de 
acção educativa; 
4. As tarefas referidas no nº 1, para além das já referidas no nº 3 são as seguintes: 
4.1. Cooperação em actividades de asseio dos espaços escolares; 
4.2. Ajudar os auxiliares de acção educativa no bufete, refeitório ou reprografia quando o dano se 
verificar num desses espaços; 
4.3. Ajudar, quando for oportuno, na organização, e montagem das actividades em curso( 
exposições, torneios, desfiles, reconstituições históricas, etc.); 
4.4. Auxiliar na biblioteca ( arrumação de livros, pesquisa no ficheiro, ajudar alunos mais novos a 
procurar livros e fazer trabalhos de investigação) , quando o dano/ocorrência aí se verificar; 
4.5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, é aconselhável que o aluno infractor 
apresente um pedido de desculpas, pelos incómodos causados. 
 

Artigo 177º 
Transferência de escola 

1. A transferência de escola é aplicável ao aluno, de idade não inferior a 10 anos, que desenvolva 
comportamentos passíveis de serem qualificados como infracção disciplinar de muito grave, 
notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino e aprendizagem dos restantes 
alunos da escola, traduz-se numa medida cautelar destinada a prevenir esta situação e a 
proporcionar uma efectiva integração do aluno na nova escola, se necessário com o recurso a 
apoios educativos específicos. 
2. A medida disciplinar de transferência de escola só pode ser aplicada quando estiver assegurada a 
frequência noutro estabelecimento de ensino e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se 
esse outro estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais 
próxima, servida de transporte público escolar. 
 

Artigo 178º 
Repreensão 

A repreensão consiste numa censura verbal ao aluno, perante um seu comportamento perturbador 
do funcionamento normal das actividades da escola, ou das relações no âmbito da comunidade 
educativa, constituinte de uma infracção disciplinar, com vista a responsabilizá-lo no sentido do 
cumprimento dos seus deveres como aluno. 
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Artigo 179º 
Repreensão registada 

A repreensão registada consiste numa censura escrita ao aluno e arquivada no seu processo 
individual, nos termos e com os objectivos referidos no artigo anterior, mas em que a gravidade ou a 
reiteração do comportamento justificam a notificação aos pais e encarregados de educação, pelo 
meio mais expedito, com vista a alertar para a necessidade de, em articulação com a escola, 
reforçarem a responsabilização do seu educando no cumprimento dos seus deveres como aluno. 
 

Artigo 180º 
Suspensão da escola 

1. A suspensão da escola consiste em impedir o aluno, de idade não inferior a 10 anos, de entrar nas 
instalações da escola, quando, perante um seu comportamento perturbador do funcionamento 
normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constituinte 
de uma infracção disciplinar grave, tal suspensão seja reconhecidamente a única medida apta a 
responsabilizá-lo no sentido do cumprimento dos seus deveres como aluno. 
2. A medida disciplinar de suspensão da escola pode, de acordo com a gravidade e as 
circunstâncias da infracção disciplinar, ter a duração de 1 a 5 dias ou de 6 a 10 dias. 
 

Artigo 181º 
Expulsão da escola 

1. A expulsão da escola consiste na proibição do acesso ao espaço escolar e na retenção do aluno, 
desde que não abrangido pela escolaridade obrigatória, no ano de escolaridade que frequenta 
quando a medida é aplicada, impedindo-o, salvo decisão judicial em contrário, de se matricular 
nesse ano lectivo em qualquer outro estabelecimento de ensino público e não reconhecendo a 
administração educativa qualquer efeito de frequência, pelo mesmo período, de ensino particular ou 
cooperativo. 
2. A medida disciplinar de expulsão da escola só pode ocorrer perante um comportamento do aluno 
que perturbe gravemente o funcionamento normal das actividades da escola ou as relações no 
âmbito da comunidade educativa, constituinte de uma infracção disciplinar muito grave, quando 
reconhecidamente se constate não haver outro modo de procurar responsabilizá-lo no sentido do 
cumprimento dos seus deveres de aluno. 
3. O disposto nos números anteriores não impede o aluno de realizar exames nacionais ou de 
equivalência à frequência, na qualidade de candidato autoproposto, nos termos da legislação em 
vigor. 
4. A medida disciplinar de expulsão da escola pode, nas situações referidas no nº 2, mas em que se 
verifique uma particular gravidade, pode  ser aplicada a alunos abrangidos pela escolaridade 
obrigatória, desde que esteja assegurada a transferência de escola, nos termos do artigo 123 º. 
 

Artigo 182º 
Competências para aplicação de medidas disciplinares 

Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente da escola pode advertir o aluno 
verbalmente. 
 

Artigo 183º 
Competência do professor 

1. O professor, no desenvolvimento do plano de trabalho da turma e no âmbito da sua autonomia 
pedagógica é responsável pela regulação dos comportamentos na sala de aula, competindo-lhe a 
aplicação das medidas de prevenção e remediação que propiciem a realização do processo de 
ensino e aprendizagem num bom ambiente educativo, bem como a formação cívica dos alunos, com 
vista ao desenvolvimento equilibrado das suas personalidades, das suas capacidades de se 
relacionarem com os outros, das suas plenas integrações na comunidade educativa e dos sentidos 
de responsabilidade. 
2. No exercício da competência referida no número anterior, o professor, pode aplicar as medidas 
disciplinares de advertência, ordem de saída da sala de aula, repreensão e repreensão registada, 
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dando conhecimento ao director de turma ou professor titular/coordenador de estabelecimento e/ou 
conselho de docentes, excepto no caso de advertência. 
 

Artigo 184º 
Competência do director de turma ou professor titular 

1. Fora das situações de desenvolvimento do plano de trabalho da turma na sala de aula, sempre 
que, o comportamento do aluno que possa vir a constituir-se em infracção disciplinar, deve ser 
participado ao director de turma ou professor titular. 
2. Participado o comportamento ou presenciado o mesmo pelo director de turma ou pelo professor 
titular, pode este aplicar as medidas disciplinares de advertência, repreensão e repreensão 
registada, mediante, se necessário, prévia averiguação sumária, a realizar pelos mesmos, no prazo 
de dois dias úteis, na qual são ouvidos o aluno, o participante e eventuais testemunhas. 
3. No 1º ciclo em casos de infracção disciplinar grave deve o professor de turma comunicar a 
situação ocorrida ao coordenador de estabelecimento, ao conselho de docentes e, este último, ao 
conselho executivo. 

 
Artigo 185º 

Competência do presidente do conselho executivo 
O presidente do conselho executivo é competente, sem prejuízo da sua intervenção para advertência 
e repreender, para a aplicação das medidas disciplinares de suspensão da escola até cinco dias, 
aplicando-se o disposto no ponto 2 do artigo anterior. 
 

Artigo 186º 
Competência do conselho de turma disciplinar 

1. O conselho de turma disciplinar é competente, sem prejuízo da sua intervenção para advertir e 
repreender, para aplicar as medidas disciplinares de execução de actividades de integração na 
escola, de transferência de escola, de repreensão registada, de suspensão e de expulsão da escola. 
2. O conselho de turma disciplinar é constituído pelo presidente do conselho executivo, que convoca 
e que preside, pelos professores da turma ou pelo professor titular, por um representante dos pais e 
encarregados de educação dos alunos da turma, bem como, tratando-se do 3º ciclo pelo delegado 
ou subdelegado da turma. 
3. O presidente do conselho executivo, pode solicitar a presença no conselho de turma disciplinar de 
um técnico dos serviços especializados de apoio educativo, designadamente dos serviços de 
psicologia. 
4. As pessoas que, de forma directa ou indirecta, detenham uma posição de interessados no objecto 
de apreciação do conselho de turma disciplinar não podem nele participar, com as devidas 
adaptações, o que se dispõe no código do procedimento administrativo sobre garantias de 
imparcialidade. 
5. As reuniões do conselho de turma disciplinar devem, preferencialmente, ter lugar em horário 
posterior ao final do turno da tarde do respectivo estabelecimento de ensino. 
6. A não comparência dos representantes dos pais e encarregados de educação ou dos alunos, 
quando devidamente notificados, não impede o conselho de turma de reunir e deliberar. 
 

Artigo 187º 
Competência do director regional 

O Director Regional de Educação é competente para os procedimentos, a serem concluídos no 
prazo máximo de 30 dias, destinados a assegurar a frequência, pelo aluno, de outro estabelecimento 
de ensino, no caso de aplicação de medidas disciplinares de transferência de escola. 
 

Artigo 188º 
Dependência do procedimento disciplinar 

1. A aplicação das medidas disciplinares de execução de actividades de integração na escola, de 
transferência de escola, de suspensão da escola de 6 a 10 dias úteis e de expulsão da escola 
depende de procedimento disciplinar, destinado a apurar a responsabilidade individual do aluno. 
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2. O disposto no número anterior não prejudica as necessidades de averiguação inerentes às 
medidas disciplinares de advertência, ordem de saída da sala de aula, de repreensão, de repreensão 
registada e de suspensão da escola até cinco dias úteis, de acordo com o previsto na lei. 
 

Artigo 189º 
Participação 

1. O professor ou funcionário da escola que, na situação referida no ponto 1 do artigo 191º, entenda 
que o comportamento presenciado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave 
participa-o ao director de turma, para efeitos de procedimento disciplinar. 
2. O director de turma ou professor titular que entenda que o comportamento presenciado ou 
participado é passível de ser qualificado de grave ou muito grave participa-o ao presidente do 
conselho executivo para efeitos de procedimento disciplinar. 
 

Artigo 190º 
Instauração de procedimento disciplinar 

Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção disciplinar, o 
presidente do conselho executivo, tem competência para instaurar o procedimento disciplinar, 
devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o instrutor, que deve ser um professor 
director de turma e no 1º ciclo um professor do conselho de docentes, salvo qualquer impedimento. 
 

Artigo 191º 
Tramitação do procedimento disciplinar 

1. A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo máximo de cinco 
dias úteis contados da data de nomeação do instrutor, sendo obrigatoriamente realizada, para além 
das demais diligências consideradas necessárias, a audiência oral e ou escrita dos interessados, em 
particular do aluno e, sendo menor, do respectivo encarregado de educação. 
2. Aplica-se à audiência o disposto no artigo 102º do Código do Procedimento Administrativo, sendo 
os interessados convocados com a antecedência mínima de dois dias úteis. 
3. Finda a instrução, o instrutor elabora relatório fundamentado, a ponderação das circunstâncias 
atenuantes e agravantes da responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da 
medida disciplinar considerada adequada ou, em alternativa, a proposta de arquivamento do 
processo. 
4. O relatório do instrutor é remetido ao presidente do conselho executivo, que, de acordo com a 
medida disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si o poder disciplinar ou convoca, 
para esse efeito, o conselho de turma disciplinar, que deve reunir no prazo máximo de dois dias 
úteis. 
5. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo prioridade 
sobre os demais procedimentos correntes da escola.  
 

Artigo 192º 
Suspensão preventiva do aluno 

1. Durante a instrução do procedimento disciplinar o aluno arguido pode ser suspenso 
preventivamente da frequência da escola pelo presidente do conselho executivo, se a presença dele 
na escola perturbar gravemente a instrução do processo ou o funcionamento normal das actividades 
da escola. 
2. A suspensão tem a duração correspondente à da instrução, podendo, quando tal se revelar 
absolutamente necessário, prolongar-se até à decisão final do processo disciplinar, não podendo 
exceder 10 dias úteis. 
3. As faltas do aluno resultantes da suspensão preventiva não são consideradas no respectivo 
processo de avaliação ou de registo de faltas, mas são descontadas no período de suspensão da 
escola que venha a ser aplicado como medida disciplinar. 
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Artigo 193º 
Decisão final do procedimento disciplinar 

1. A decisão final do procedimento disciplinar é fundamentada e proferida no prazo de dois dias 
úteis, sendo tomada pelo presidente do conselho executivo, ou no prazo de cinco dias úteis, sendo 
tomada pelo conselho de turma disciplinar. 
2. A execução da medida disciplinar pode ficar suspensa por um período máximo de três meses a 
contar da decisão final do procedimento disciplinar, se se constatar, perante a ponderação das 
circunstâncias da infracção e da personalidade do aluno, que a simples reprovação da conduta e a 
previsão da aplicação da medida disciplinar são suficientes para alcançar os objectivos de reforço da 
formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua 
capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do 
seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens; a suspensão caduca se durante o 
respectivo período vier a ser instaurado novo procedimento disciplinar ao aluno. 
3. A decisão final é notificada por contacto pessoal com o aluno ou, sendo menor, ao respectivo 
encarregado de educação; não sendo a notificação pessoal possível, é ela feita por carta registada 
com aviso de recepção. 
4. A notificação referida no número anterior deve mencionar o momento da execução da medida 
disciplinar, o qual não pode ser diferido para o ano lectivo subsequente, excepto se, por razões de 
calendário escolar, for essa a única possibilidade de assegurar a referida execução. 
5. Nos casos em que, o director regional de educação tenha de desenvolver os procedimentos 
destinados a assegurar a frequência pelo aluno de outro estabelecimento de ensino, por efeito de 
aplicação de medidas disciplinares de transferência de escola ou de expulsão de escola, a decisão 
deve prever as medidas cautelares destinadas a assegurar o funcionamento normal das actividades 
da escola até à efectiva execução da decisão. 
 
 

Artigo 194º 
Execução da medida disciplinar 

1. Compete ao director de turma ou ao professor titular o acompanhamento do aluno na execução da 
medida disciplinar a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e 
encarregados de educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas 
identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos 
educativos da medida. 
2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da 
medida de actividades de integração na escola ou do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada 
a medida de suspensão da escola. 
3. O disposto no número anterior aplica-se aquando da integração do aluno na nova escola para que 
foi transferido por efeito de medida disciplinar. 
4. Na prossecução das finalidades referidas no nº1,a escola conta com a colaboração do centro de 
apoio social escolar. 
 
 

Artigo 195º 
Recurso da decisão disciplinar 

1. Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico para o Director Regional de 
Educação respectivo, a ser interposto pelo encarregado de educação ou, quando maior de idade, 
pelo aluno, no prazo de 10 dias úteis. 
2. O recurso hierárquico não tem efeito suspensivo, excepto quando interposto de decisão de 
aplicação das medidas disciplinares de transferência de escola e expulsão de escola. 
3. O recurso hierárquico constitui o único meio admissível de impugnação graciosa. 
4. O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido, no prazo de 10 dias úteis, à escola, 
cumprindo ao respectivo presidente do conselho executivo a adequada notificação, nos termos e 
para os efeitos dos pontos 3 e 4 do artigo 200º. 
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Artigo 196º 
Intervenção dos pais e encarregados de educação 

Os pais e encarregados de educação devem, no decurso de processo disciplinar que incida sobre o 
seu educando, contribuir para o correcto apuramento dos factos e, sendo aplicada medida 
disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do 
educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de 
se relacionar com os outros, da sua plena integração na  comunidade educativa, do seu sentido de 
responsabilidade e das suas aprendizagens. 
 

Artigo 197º 
Responsabilidade civil e criminal 

1. A aplicação de medida disciplinar resultante de conduta prevista na lei e no presente regulamento 
não isenta o aluno e o respectivo representante legal da responsabilidade civil a que, nos termos 
gerais do direito, haja lugar. 
2. A responsabilidade disciplinar resultante de conduta prevista na lei e no presente regulamento não 
prejudica o apuramento da responsabilidade criminal a que haja lugar por efeito da mesma conduta, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 
3. Quando o comportamento do aluno menor de 16 anos, que for susceptível de desencadear a 
aplicação de medida disciplinar, se puder constituir, simultaneamente, como facto qualificado de 
crime, deve a direcção da escola comunicar tal facto à comissão de protecção de crianças e jovens 
ou ao representante do Ministério Público junto do tribunal competente em matéria de menores, 
conforme o aluno tenha, à data da prática do facto, menos de 12 ou entre 12 e 16 anos, sem prejuízo 
do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais. 
4. Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior depender de queixa 
ou acusação particular, competindo este direito à própria direcção da escola, deve o seu exercício 
fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o interesse da comunidade educativa no 
desenvolvimento do procedimento criminal perante os interesses relativos à formação do aluno em 
questão. 
 
 

Secção II 
Pessoal docente 

 
Artigo 198º 

Considera-se pessoal docente aquele que é portador de qualificação profissional, certificada pelo 
Ministério da Educação, para o desempenho das funções de educação ou de ensino, mesmo que 
num determinado momento ou ano lectivo não exerçam a docência quer por doença, quer por 
dispensa para o exercício de outra actividade ao serviço de qualquer escola do agrupamento. 
 

Artigo 199º 
Direitos do pessoal docente 

São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e agentes do 
estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do Decreto-Lei 1/98 de 2 de 
Janeiro. 
 

Artigo 200º 
Direitos profissionais específicos do pessoal docente 

São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 
1. Direito de participação no processo educativo, a exercer-se nas áreas do sistema de ensino, do 
agrupamento, da escola, da aula e da relação escola-meio. 
2. O direito de participação, consoante os casos, é exercido, individualmente, em grupo ou através 
das organizações profissionais ou sindicais do pessoal docente e compreende: 
2.1. A resposta a consultas sobre opções fundamentais para o sector educativo; 
2.2. A emissão de recomendações no âmbito da análise crítica do sistema educativo; 
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2.3. A intervenção na orientação pedagógica através da liberdade de iniciativa, a exercer no quadro 
dos planos de estudo aprovados e dos projectos educativos das escolas, na escolha dos métodos de 
ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares de ensino mais 
adequados; 
2.4. A participação em experiências pedagógicas, bem como nos respectivos processos de 
avaliação; 
2.5. Eleger e ser eleito para órgãos colegiais ou singulares dos estabelecimentos de educação ou de 
ensino. 
3. O direito de participação pode ainda ser exercido, através das organizações profissionais e 
sindicais do pessoal docente, em órgãos que, no âmbito nacional ou regional, assegurem a 
interligação do sistema educativo à comunidade. 
4. Direito à formação para o exercício da função educativa, que é garantido: 
4.1. Pelo acesso a acções de formação contínua regulares, destinadas a actualizar e aprofundar os 
conhecimentos e as competências profissionais dos docentes; 
4.2.Pelo apoio à auto formação dos docentes, de acordo com os respectivos planos individuais de 
formação; 
4.3. Pela informação atempada da data de mudança de escalão, a fim de proceder à elaboração do 
relatório crítico de desempenho; 
4.4. Pela informação da classificação do relatório crítico de desempenho e caso pretenda uma 
menção de Bom, será constituída uma comissão de avaliação de acordo com o disposto no art. 46 
do estatuto da carreira docente que refere que, a comissão de avaliação é constituída no 
estabelecimento de educação ou de ensino em que o docente presta serviço e tem a seguinte 
composição: 
4.4.1. O presidente do órgão pedagógico, que preside; 
4.4.2. Um docente exterior ao estabelecimento de educação ou de ensino, designado pelo respectivo 
órgão pedagógico, preferencialmente do mesmo nível ou ciclo de educação ou de ensino; 
4.4.3. Um docente ou uma individualidade de reconhecido mérito no domínio da educação, 
designado pelo docente em avaliação  
5. Para efeitos do disposto no número anterior, o direito à formação e informação para o exercício da 
função educativa, pode também visar objectivos de reconversão profissional, bem como de 
mobilidade e progressão na carreira. 
6. O direito ao apoio técnico, material e documental de recursos necessários à formação e 
informação. 
7. O direito à segurança na actividade profissional que compreenda: 
7.1. A protecção por acidente em serviço, nos termos da legislação aplicável; 
7.2. A prevenção e tratamento das doenças que estejam ou venham a ser definidas por portaria 
conjunta dos ministros da educação e da saúde, como resultando necessária e directamente do 
exercício continuado da função docente. 
8. O direito à segurança na actividade profissional compreende ainda a penalização da prática de 
ofensa corporal ou outra violência sobre o docente no exercício das suas funções ou por causa 
destas. 
9. O direito à negociação colectiva, nos termos legalmente previstas. 
10. O direito de ser respeitado na sua pessoa e serviço por toda a comunidade educativa. 
11. O direito de ser atendido e esclarecido, atempadamente, pelos órgãos competentes sobre 
qualquer problema relativo à sua vida profissional. 
12. O direito de conhecer em tempo útil as deliberações dos órgãos de direcção, administração e 
gestão e órgãos e estruturas de orientação educativa. 
13. O direito de ser apoiado, no exercício da sua actividade pelos órgãos de direcção, administração 
e gestão e pelas estruturas de orientação. 
14. O direito de ser-lhe facultada a legislação que lhe diz respeito, enquanto professor. 
15. O direito de ter acesso aos horários de todos os professores, incluindo os dos elementos do 
conselho directivo, e conhecer a respectiva distribuição de tarefas. 
16. O direito de ser informado, sempre que o solicite, sobre os dados do seu registo biográfico (pelos 
serviços administrativos). 
17. O direito de ser informado sobre vencimentos e respectivos descontos individuais. 
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18. Apresentar propostas ou sugestões aos órgãos de direcção, administração e gestão, 
directamente ou através das estruturas de orientação educativa que visem melhorar ou racionalizar a 
vida da comunidade deste agrupamento. 
19. O direito de dispor de material didáctico em condições regulamentadas. 
20. O direito de utilizar equipamentos e serviços nas condições regulamentadas. 
21. O direito de usufruir da tolerância de 10 minutos, se necessário, ao 1º tempo da manhã. 
22. Exigir dos membros da comunidade educativa o cumprimento dos respectivos deveres. 
 

Artigo 201º 
Deveres do pessoal docente 

Os deveres do pessoal docente são os que estão estabelecidos para os agentes do Estado em 
geral, bem como os deveres profissionais decorrentes do Decreto-Lei 1/98 de 2 de Janeiro. 
 

Artigo 202º 
Deveres específicos do pessoal docente 

Decorrendo da natureza da função exercida, cujo desempenho deve orientar-se para níveis de 
excelência, são deveres profissionais específicos do pessoal docente: 
1. Manter nos seus actos e atitudes exemplares, procurando resolver as questões surgidas com o 
máximo de bom senso e serenidade; 
2. Contribuir para a formação e realização integral dos alunos, promovendo o desenvolvimento das 
suas capacidades, estimulando a sua autonomia e criatividade, incentivando a formação de cidadãos 
civicamente responsáveis e democraticamente intervenientes na vida da comunidade; 
3. Reconhecer e respeitar as diferenças culturais e pessoais dos alunos e demais membros da 
comunidade educativa, valorizando os diferentes saberes, culturas e combatendo processos de 
exclusão e discriminação; 
4. Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação e o 
desenvolvimento de relações de respeito mútuo, em especial entre docentes, alunos, encarregados 
de educação e pessoal não docente; 
5. Gerir o processo de ensino e de aprendizagem, no âmbito dos programas definidos, procurando 
adoptar mecanismos de diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades 
individuais dos alunos; 
6. Cumprir os programas de ensino emanados do ministério da educação e os conteúdos 
seleccionados em reuniões de departamento/conselhos de docentes, comunicando e justificando, 
perante o coordenador qualquer alteração/omissão que tenha tido que realizar; 
7. Colaborar com o coordenador de departamento/representante de área disciplinar/conselho de 
docentes/ conselho pedagógico e conselho executivo; 
8. Cumprir com todas as disposições legais em vigor ligadas ao bom desempenho das suas funções, 
incluindo cargos para os quais tenha sido nomeado; 
9. Informar sobre o processo de ensino-aprendizagem dos alunos (incluindo informações sobre os 
apoios educativos) sempre que seja solicitado pelo director de turma, conselho de turma, conselho 
de docentes e conselho pedagógico; 
10. Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na detecção da existência de 
casos de crianças ou jovens com necessidades educativas especiais ou em situações de risco; 
11. Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respectivas famílias, bem 
como das resoluções consideradas como tal, tomadas pelos órgãos em que intervêm; 
12. Contribuir para a reflexão sobre o trabalho realizado individual e colectivamente; 
13. Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa perspectiva 
de desenvolvimento pessoal e profissional; 
14. Enriquecer e partilhar os recursos educativos, bem como utilizar novos meios de ensino que lhe 
sejam propostos, numa perspectiva de abertura à inovação e de reforço da qualidade da educação e 
ensino; 
15. Pedir, com a devida antecedência, autorização aos encarregados de educação para os alunos 
participarem em qualquer visita de estudo; 
16. Participar activamente na vida da escola e colaborar na organização de actividades (visitas de 
estudo, festas e outras organizações da escola); 
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17. Valorizar as actividades promovidas pela escola que, pela sua natureza mobilizem fortemente os 
alunos, não marcando fichas de avaliação no próprio dia e se possível no dia seguinte; 
18. Marcar as datas das fichas de avaliação na folha do livro de ponto reservada para esse efeito, 
avisando os alunos com a devida antecedência, evitando, assim, a sua acumulação no mesmo dia; 
19. Corrigir, classificar e entregar as fichas de avaliação dos alunos no mais curto espaço de tempo 
possível, nunca ultrapassando 2 semanas após a realização das mesmas. Nunca marcar outra ficha 
sem que a primeira tenha sido entregue e corrigida; 
20. Avaliar de modo correcto e isento todos os alunos; 
21. Intervir na correcção de qualquer atitude menos adequada, dentro e fora da aula, promovendo 
relações de respeito mútuo; 
22. Regular o comportamento dos alunos dentro da sala de aula, competindo-lhe a aplicação das 
medidas de prevenção e remediação que propiciem a realização do processo ensino e 
aprendizagem num bom ambiente educativo, bem como a formação cívica dos alunos, com vista ao 
desenvolvimento equilibrado das suas personalidades, das suas capacidades de se relacionarem 
com os outros, das suas plenas integrações na comunidade educativa e dos seus sentidos de 
responsabilidade. No exercício dessa competência o professor pode aplicar as medidas disciplinares 
de advertência, ordem de saída da sala de aula, repreensão e repreensão registada, dando 
conhecimento ao director de turma ou conselho de docentes, excepto no caso de advertência; 
23. Regular o comportamento dos alunos fora da sala de aula através da medida disciplinar de 
advertência; 
24. Comunicar ao director de turma, por escrito, no prazo de 24 horas, as ocorrências graves; 
25. Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e 
propor medidas de melhoramento e renovação; 
26. Sensibilizar os alunos e colaborar com eles na criação de comportamentos de defesa do 
ambiente, nomeadamente na política de redução, reutilização e reciclagem de materiais e 
conservação de espaços verdes; 
27. Ser pontual na entrada e saída das aulas; 
28. Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula, certificando-se depois da saída dos 
alunos, de que o quadro e o recinto ficam limpos, as luzes apagadas e as cadeiras e mesas 
arrumadas. Se alterar as disposições das mesas, deve deixar as mesmas dispostas da forma que as 
encontrou; 
29. Não se ausentar da sala de aula enquanto decorre a actividade lectiva, chamando um funcionário 
para o substituir temporariamente em caso de extrema necessidade; 
30. Solicitar autorização ao órgão de gestão e aos encarregados de educação para ministrar aulas 
fora do recinto escolar; 
31. Assegurar a realização, no 1º ciclo, de actividades educativas de acompanhamento dos alunos, 
destinadas a suprir a ausência imprevista e de curta duração do respectivo docente; 
32. Sumariar, numerar e publicar, nos respectivos livros de ponto/diário, os assuntos leccionados ao 
longo do ano; 
33. Efectuar o controle de presenças, registando as faltas no livro de ponto/diário; 
34. Ser responsável pelo livro de ponto/diário, não permitindo o seu manuseamento pelos alunos; 
35. Comunicar, por escrito, em dossier próprio na sala de professores qualquer anomalia encontrada 
nas salas de aula; 
36. Dar conhecimentos ao órgão de direcção e gestão das lacunas ou anomalias que sejam 
detectadas em qualquer aspecto do funcionamento da escola, de forma a serem tomadas as 
providências necessárias; 
37. Cumprir as regras de funcionamento dos serviços que utiliza; 
38. Requisitar com a devida antecedência o material necessário para as aulas; 
39. Fazer com a devida antecedência de 48 horas os pedidos ao serviço da reprografia; 
40. Cumprir os procedimentos legais no que concerne às justificações de faltas; 
41. Estar atento a todas as informações, comunicações e convocatórias que são afixadas nos 
expositores; 
42. Desligar o telemóvel durante as aulas; 
43. Cumprir e fazer cumprir o regulamento interno da escola. 
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Artigo 203º 
Dependência hierárquica 

O pessoal docente, no exercício das suas funções, depende hierarquicamente do presidente do 
conselho executivo. 

 
 

Secção III 
Pessoal não docente 

 
Artigo 204º 

1. Considera-se pessoal não docente, todos os funcionários dos serviços administrativos, técnicos do 
ASE, auxiliares de acção educativa, pessoal operário e guardas-nocturnos que exercem funções nos 
estabelecimentos do agrupamento; 
2. A actividade do pessoal não docente desenvolve-se de acordo com os princípios fundamentais 
consagrados no regulamento da função pública, no Decreto-Lei nº 115-A/98 e na Portaria nº 63/2001 
 

Artigo 205º 
Direitos 

Para além dos que decorrem da lei ou da sua relação contratual, constituem direitos profissionais 
específicos do pessoal não docente: 
1. Participar de forma activa e democrática na vida da escola, integrando os órgãos de administração 
e gestão do agrupamento, através dos seus representantes eleitos para o efeito; 
2. Participar activamente na vida sindical para a resolução dos seus problemas de classe; 
3. Aceder a legislação que lhe diga respeito, nomeadamente sobre faltas, férias e licenças, tempo de 
serviço e concursos; 
4. Tomar conhecimento, mensalmente, do mapa de faltas de todo o pessoal; 
5. Ser devidamente elucidado, pelos órgãos competentes, sobre qualquer problema alusivo à sua 
vida profissional; 
6. Ser informado de todas as questões que lhe digam directamente respeito, ou que digam respeito à 
vida da escola, sendo para o efeito usados os placards existentes na sala de pessoal e serviços 
administrativos; 
7. Participar activamente em todas as actividades programadas no âmbito do projecto educativo da 
escola, que lhes digam respeito; 
8. Escolher livremente os seus representantes; 
9. Ter acesso a formação e informação para o exercício das suas funções; 
10. Beneficiar de condições de higiene e segurança na actividade profissional; 
11. Ver respeitado o seu trabalho, bem como a sua integridade física, moral e cívica; 
12. Encontrar condições de trabalho e instalações que permitam o exercício das suas funções; 
13. Ser tratado com correcção e respeito por todos os elementos da comunidade educativa; 
14. Apresentar, através das vias competentes, críticas ou sugestões que contribuam para a melhoria 
do funcionamento da escola; 
15. Solicitar a colaboração dos órgãos de gestão no desenvolvimento das suas actividades; 
16. Os restantes direitos constam do Decreto-Lei 515/99 de 24 de Novembro (Estatuto do Pessoal 
Não Docente). 
 

Artigo 206º 
Deveres 

Constituem deveres específicos do pessoal não docente: 
1. Ser assíduo e pontual; 
2. Ser isento no exercício das suas funções; 
3. Estabelecer um ambiente de sã camaradagem, de trabalho e cooperação entre si e os restantes 
membros da comunidade escolar; 
4. Tratar com respeito e correcção todos os elementos da comunidade educativa e qualquer outra 
entidade, respondendo com clareza às suas solicitações; 
5. Fazer um bom atendimento ao público; 
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6. Guardar sigilo sobre todo e qualquer assunto relativo à sua função, ou conhecido por virtude dela. 
7. Participar em acções de formação que contribuam para a sua valorização profissional; 
8. Diligenciar no sentido de fazer chegar ao pessoal não docente, as informações colhidas nas 
reuniões do conselho pedagógico e assembleia que considerem pertinentes, no caso dos 
representantes a estes órgãos; 
9. Manter actualizados os seus conhecimentos dentro da área de serviço que desenvolver; 
10. Cumprir as directrizes dos seus superiores hierárquicos, dentro das normas legais estabelecidas; 
11. Mostrar-se receptivo à adopção de medidas que visem melhorar a eficiência do serviço; 
12. Levar ao conhecimento do conselho executivo todas as deficiências e anomalias que se 
verifiquem em qualquer aspecto do funcionamento da escola, no sentido de serem tomadas as 
providências devidas; 
13. Justificar as suas faltas de acordo com a legislação; 
14. Não abandonar o sector que lhe está confiado. Se por razões imperiosas o tiver que fazer, deve 
providenciar a sua substituição; 
15. Coadjuvar e substituir os colegas sempre que as necessidades do serviço o exijam, de acordo 
com a determinação dos respectivos superiores; 
16. Zelar e fazer zelar pela boa conservação do património do agrupamento; 
17. Advertir verbalmente os alunos do seu comportamento perturbador do funcionamento normal das 
actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa passível de ser 
considerado infracção disciplinar alertando-o para a natureza ilícita desse comportamento, que, por 
isso, deve cessar e ser evitado de futuro; 
18. Participar ao director de turma, por escrito, o comportamento ilícito dos alunos passível de ser 
considerado infracção disciplinar grave; 
19. Respeitar as normas constantes no regulamento disciplinar; 
20. Os restantes deveres/atribuições constam do Decreto-Lei nº 515/99 de 24 de Novembro; 
21. Cumprir e fazer cumprir o regulamento interno do agrupamento. 
 

Artigo 207º 
Pessoal auxiliar da acção educativa 

1. Ao auxiliar da acção educativa incumbe genericamente dar apoio à actividade pedagógica, à 
acção social escolar e colaborar no domínio do processo educativo dos discentes, desenvolvendo e 
incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento de ensino e pelo trabalho que, em comum, 
nele deve ser efectuado. 
 

Artigo 208º 
Deveres do pessoal de acção educativa 

Os auxiliares de acção educativa têm os seguintes deveres, para além dos referidos no art º 213: 
1. Colaborar com os docentes no acompanhamento dos alunos entre e durante as actividades 
lectivas, zelando para que nas instalações escolares sejam mantidas as normas de compostura, 
limpeza e silêncio, em respeito permanente pelo trabalho educativo em curso; 
2. Colaborar na integração dos alunos na comunidade educativa, nomeadamente procurando 
resolver pequenos conflitos que surjam entre alunos e levar ao conhecimento do director de turma, 
ou na sua ausência, ao órgão de gestão, os casos de maior gravidade; 
3. Manter uma correcção exemplar no trato com todos os membros da comunidade educativa ou 
outros que se encontrem no espaço escolar e nomeadamente ao nível das relações de trabalho 
contribuir para um são convívio baseado no respeito, lealdade e dedicação; 
4. Evitar emitir opiniões, junto dos alunos, sobre a actuação de alunos, professores e outros 
funcionários; 
5. Ser cuidadoso na linguagem, nas atitudes e relações humanas, actuando perante os alunos numa 
perspectiva de agente educativo; 
6. Substituir o professor, quando por este solicitado, face à necessidade de uma pequena ausência; 
7. Encaminhar os alunos para a sala de aula sempre que não cumpram o horário escolar; 
8. Encaminhar os alunos para a mediateca, sala de estudo/ ludoteca, sala de alunos ou outros 
espaços sempre que ocorrer a falta de algum professor; 
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9. Preparar, fornecer transportar e zelar pela conservação do material didáctico, comunicando por 
escrito estragos e extravios; 
10. Ser responsável pelo livro de ponto, sempre que na sua posse; 
11. Registar as faltas dos professores, quando for incumbido dessa competência; 
12. Abrir, organizar e proceder à verificação semanal dos livros de ponto no sentido de detectar 
alguma rasura, falta de sumário e ou outras, quando for incumbido dessa competência;  
13. Zelar pela conservação e limpeza das instalações da escola; 
14. Zelar pela conservação e manutenção dos espaços verdes;. 
15. Impedir que os alunos que não estejam ocupados nos trabalhos escolares, perturbem o 
funcionamento destes, nomeadamente com a circulação nos corredores de acesso às salas; 
16..Prestar assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar 
o aluno a unidades hospitalares; 
17. Prestar informações na portaria, encaminhar pessoas, controlar entradas e saídas de pessoal 
estranho à escola; 
18. Controlar a entrada dos alunos na escola mediante a solicitação da apresentação do cartão de 
aluno; 
19. Manter estreita vigilância em todos os espaços interiores e exteriores da escola;  
20. Proceder à abertura e encerramento das portas de acesso às instalações; 
 

Artigo 209º 
Pais e encarregados de educação 

1. Os pais e encarregados de educação são um parceiro privilegiado na vida escolar, 
nomeadamente através da associação de pais. A colaboração estreita entre os pais e encarregados 
de educação e os diferentes estabelecimentos de ensino devem visar a melhoria da qualidade e da 
humanização do agrupamento, em acções conjuntas motivadoras de aprendizagens e da 
assiduidade dos alunos e em projectos de desenvolvimento sócio-educativo. 
2. O direito de participação dos pais e encarregados de educação na vida da escola processa-se de 
acordo com a Lei de Bases do Sistema Educativo,do Decreto-Lei 372/90 de 27/11 com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei80/99 de 16/3, do Decreto–Lei n.º115–A/98, de 4 de Maio, do 
Despacho–Normativo 30/2001 e do presente regulamento interno. 
3. Os pais e encarregados de educação participam nomeadamente: 
3.1. Na assembleia, através de três representantes indicados em assembleia-geral de pais e 
encarregados de educação, sob proposta da respectiva associação; 
3.2. No conselho pedagógico, através de um representante designados pela associação de pais para 
o efeito, excepto quando são tratados assuntos respeitantes a avaliação dos alunos e provas de 
exame; 
3.3. Nos conselhos de turma, nomeadamente em matéria disciplinar e excepto quando são tratados 
assuntos respeitantes a avaliação sumativa dos alunos; 
3.4. Na eleição do conselho executivo através de seus representantes designados pela associação 
de pais num total de 15 representantes; 
3.5. Nas actividades de carácter extra-curricular nomeadamente através da colaboração com a 
associação de pais. 
 

Artigo 210º 
Direitos dos encarregados de educação 

São direitos dos encarregados de educação: 
1. Participar individual e colectivamente, através da estrutura que os representa, dentro dos limites 
da lei, na vida do agrupamento, nomeadamente em iniciativas que visem a promoção da melhoria da 
qualidade e humanização da escola, em acções motivadoras da aprendizagem e da assiduidade dos 
alunos e em projectos de desenvolvimento sócio-educativo da escola; 
2. Ser informado no início de cada ano lectivo do dia, hora de atendimento do educador, professor ou 
director de turma, bem como do horário de funcionamento dos diversos serviços das escolas do 
agrupamento; 
3. Ser recebido com correcção e respeito por todas as pessoas a serviço no estabelecimento de 
ensino; 
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4. Recorrer ao conselho executivo ou coordenador de estabelecimento, sempre que o assunto a 
tratar ultrapasse a competência do educador, professor ou director de turma, resulte de conflito com 
este ou, na ausência deste, por motivo inadiável; 
5. Ser informado da assiduidade e comportamento do seu educando sempre que for necessário ou 
solicitado; 
6. Ser esclarecido sobre legislação e outras normas do processo ensino aprendizagem, 
nomeadamente, no que diz respeito à avaliação do seu educando: 
6.1. Em reuniões no início dos 2º e 3º períodos; 
6.2. Em reuniões intercalares nos 1º e 2º períodos; 
6.3. Sempre que solicitarem ao educador, professor ou director de turma; 
6.4. Ser ouvido pelo professor titular da turma ou pelo director da turma sobre a decisão de retenção 
repetida no mesmo ciclo, em reunião convocada para o efeito, 2 dias após a publicação das pautas 
ou entrega do registo de avaliação, no 1º ciclo, onde tomarão conhecimento das informações do(s) 
docente(s) e da auto-avaliação do aluno. Após a sua análise, o encarregado de educação 
expressará a sua opinião; 
7. Acompanhar o projecto curricular de turma, podendo propor alterações, emitir opiniões e sugerir 
actividades. Será convocado a participar, em pelo menos três momentos: no início do ano lectivo 
para o levantamento de dificuldades/ diagnóstico da turma; apresentação do projecto curricular de 
turma para eventuais sugestões e / ou alterações, por altura das intercalares do 2º período (no 
máximo) e um terceiro momento para  avaliação do projecto curricular de turma, no final do ano 
lectivo. 
8. Solicitar um pedido de reapreciação, devidamente fundamentado, da avaliação do seu educando 
no terceiro período dirigido ao conselho executivo, no prazo de três dias úteis a contar da data de 
afixação das pautas ou da entrega do registo de avaliação, no 1º ciclo. Para este efeito existe uma 
minuta nos serviços administrativos. 
 

Artigo 211º 
Deveres dos encarregados de educação 

1. Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 
especial responsabilidade inerente ao poder/dever de dirigirem a educação dos seus filhos e 
educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, intelectual 
e moral dos mesmos. 
2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 
encarregados de educação, em especial: 
2.1. Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando (assiduidade, aproveitamento, 
comportamento), através de contactos frequentes com o educador, professor ou director de turma, 
recorrendo ao horário de atendimento definido no início do ano lectivo; 
2.2. Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
2.3. Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra 
pontualmente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de assiduidade, de 
correcto comportamento escolar e de empenho no processo de aprendizagem; 
2.4. Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento interno do 
agrupamento; 
2.5. Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando 
para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus educandos 
e para a concretização do projecto curricular de turma, podendo propor alterações, emitir opiniões e 
sugerir actividades; 
2.6. Colaborar com os professores e restante comunidade escolar incentivando o respeito pelas 
regras de convivência, promovendo assim um bom ambiente educativo; 
2.7. Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade 
educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 
2.8. Dar exemplo de respeito e educação e no trato com os restantes membros da comunidade 
educativa; 
2.9. Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida sobre o seu 
educando e, sendo aplicada a este medida disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os 
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objectivos de reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade 
da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade 
educativa e do seu sentido de responsabilidade; 
2.10. Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que 
participam na vida do agrupamento; 
2.11. Fornecer ao educador, professor ou director de turma todos os dados que sejam importantes 
para um mais completo conhecimento do aluno; 
2.12. Deslocar-se à escola sempre que tal seja solicitado pelo educador, professor titular da turma, 
director de turma, conselho executivo ou outro organismo da escola com vista a clarificar ou resolver 
algum aspecto relacionado com o seu educando ou a sua integração na comunidade educativa; 
2.13. Comparecer às reuniões convocadas pelo educador, professor ou director de turma; 
2.14. Permanecer dentro do recinto escolar apenas quando houver motivo que o justifique; 
2.15. Justificar, por escrito, as ausências do aluno, acrescentando-lhes os comprovativos que lhe 
vierem a ser solicitados, cumprindo os prazos determinados pelos normativos legais; 
2.16. Repor os prejuízos resultantes da danificação das instalações, mobiliário ou equipamento que 
se vierem a apurar terem sido provocadas pelo seu educando; 
2.17. Acompanhar sistematicamente o percurso de ensino e aprendizagem do seu educado, 
nomeadamente através de: 
2.17.1. Criação de horários, hábitos e métodos de estudo diários; 
2.17.2. Assinatura das fichas de avaliação; 
2.17.3. Verificar, se possível diariamente, os cadernos e a caderneta do aluno; 
2.17.4. Providenciar para que traga para as aulas o material essencial à sua participação nas 
actividades lectivas e não outros materiais ou objectos que perturbem a atenção nas aulas e um bom 
relacionamento com os colegas; 
2.18. Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades 
desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes 
no processo educativo do seu educando; 
2.19. Tomar consciência de que a escola não o substitui, apenas completa o seu papel na acção 
educativa; 
2.20. Conhecer o regulamento interno da escola, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e 
educandos, a declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu 
cumprimento integral, no acto da matrícula. 
 

Artigo 212º 
Autarquia 

1. As autarquias são uma das estruturas que asseguram a interligação da comunidade com a escola. 
Devem, como tal, serem agentes facilitadores da integração comunitária da escola visando inseri-la 
numa realidade social concreta, com características e recursos específicos. As solicitações de apoio 
feitas à câmara municipal, devem ser feitas com antecedência, para que esta, mediante as suas 
possibilidades, possa corresponder da melhor forma. 
2. A autarquia, concede apoios para livros, material escolar e alimentação nas escolas de educação 
pré-escolar e de 1º ciclo, de acordo com regulamentos próprios. 
3. A autarquia concede passes escolares aos alunos das escolas do agrupamento, nos termos e 
limites da lei. 
4. À autarquia compete a manutenção das escolas do 1º ciclo. 
5. A autarquia participa na assembleia através da delegação de competências nas juntas de 
freguesia das escolas que integram o agrupamento: Freiria, S. Pedro da Cadeira e Ventosa. 
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Capítulo VII 
Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 213º 

Responsabilidade 
No exercício das respectivas funções, os membros da assembleia, conselho executivo, conselho 
administrativo e conselho pedagógico respondem, perante a administração educativa, nos termos da 
lei. 
 

Artigo 214º 
Regimento 

Além dos órgãos indicados no artigo anterior devem as estruturas de orientação educativa elaborar e 
ou rever os seus regimentos, em conformidade com o regulamento interno e projecto educativo do 
agrupamento. 
 

Artigo 215º 
Revisão do regulamento interno 

O primeiro regulamento interno do agrupamento, aprovado por maioria qualificada de dois terços dos 
membros da assembleia constituinte, homologado pelo Director Regional de Educação de Lisboa, 
poderá ser revisto e alterado no ano lectivo subsequente, desde que votado favoravelmente pela 
maioria absoluta dos membros em efectividade de funções da assembleia de agrupamento. 
 

Artigo 216º 
Inelegibilidade 

São inelegíveis para os órgãos e estruturas de orientação educativa o pessoal docente, não docente 
incluídos nas situações previstas no artigo 45º do Decreto–Lei nº 115 – A/98, de 4 de Maio. 
 

Artigo 217º 
Versão simplificada do regulamento interno 

Para os alunos e encarregados de educação será adaptada uma versão simplificada do regulamento 
interno. 

Artigo 218º 
Divulgação 

1. No início de cada ano lectivo, os órgãos de administração e gestão e as estruturas de orientação 
educativa devem divulgar o regulamento interno aos novos elementos do agrupamento. 
2. Este documento, depois de aprovado, deverá: 
2.1. Estar em dossier na sala de professores, sala de directores de turma e serviços administrativos; 
2.2. Ser distribuído a todos os estabelecimentos de ensino que fazem parte do agrupamento; 
2.3. Ser entregue à associação de pais; 
2.4. Ser entregue ao representante do pessoal não docente, 
2.5. Ser entregue, em formato de resumo, aos alunos e encarregados de educação no 1º ano de 
matrícula em escola do agrupamento para ser lido, analisado e guardado ao longo dos anos que o 
aluno estiver a frequentar o estabelecimento; 
2.6. Estar à disposição dos interessados, na reprografia da escola–sede, para ser fotocopiado. 
2.7. Estar disponível na página da escola-sede, na Internet. 
 
 

Artigo 219º 
Omissões 

Em tudo o que for omisso ou dúbio, este regulamento interno deverá reger–se pela lei em vigor, no 
respeito pelas competências definidas na lei e no regulamento interno; o processo de decisão é da 
competência dos órgãos de administração e gestão, na sequência da análise da situação em 
concreto. 
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Artigo 220º 
Entrada em vigor 

O presente regulamento interno entra em vigor no prazo de cinco dias após a homologação pelo 
director regional de educação de Lisboa. 
 
 
 
 
 

Anexos: 
Tendo em conta a especificidade de instalações e funcionamento, faz parte deste regulamento 
interno em anexo o regulamento de educação física, o regulamento da mediateca e a organização 
da segurança. 
 
 
 
 
 
 
Suporte legislativo: 
 
Decreto-Lei nº 542/79 de 31/12 (Estatuto dos Jardins de Infância) 
Decreto–Lei nº 43/89, de 3/2; (Regime Jurídico de Autonomia das Escolas Oficiais) 
Despacho nº 141/ME/90; 
Decreto–Lei nº 442/91; (Código do Processamento Administrativo) 
Decreto–Lei nº 105/97, de 27/4 (Ensino Especial) 
Portaria nº 583/97 (Horário dos Estabelecimentos de Educação Pré-escolar) 
Lei nº 5/97 de 10/2 (Lei Quadro da Educação Pré-escolar) 
Despacho nº 5220/97 (Orientações Curriculares para a Educação Pré-escolar) 
Decreto–Lei nº 1/98, de 2/1 (Estatuto da Carreira dos Educadores e Professores) 
Decreto–Lei nº 115–A/98, de 4/5; (Autonomia e Gestão das Escolas - com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 24/99, de 22/4) 
Decreto–Lei nº 355-A/98, de 13/11; (Regime de Exercício de Funções para Cargos Directivos) 
Decreto Regulamentar nº 11/98, de 15/5; (Avaliação e Desempenho do Pessoal Docente) 
Decreto Regulamentar nº 10/99, de 21/7 (Regula o exercício de funções em estruturas de orientação 
educativa) 
Despacho nº 10317/99, de 26/05 (Crédito global de horas lectivas) 
Decreto–Lei nº 515/99, de 24 /11; (Regime Jurídico do Pessoal Não Docente) 
Despacho Normativo nº 24/2000, de 11/05 (Organização do Ano Escolar) 
Despacho nº 12594/2000 de 20/6 (Suplemento Remuneratório) 
Portaria nº 63/2001 de 30/1 (Aprova os conteúdos funcionais das carreiras do pessoal não docente) 
Decreto–Lei nº 6/2001, de 18/1; (Reorganização Curricular do Ensino Básico) 
Despacho nº 13781/2001 
Lei 30/2002, de 20/11 (Estatuto do Aluno do Ensino Não Superior) 
Despacho nº12809/2004, de30/6 (Calendário Escolar) 
 
 


